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Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE GOIAS-INCRA/SR-04 
Exercício: 2012 
Processo:  
Município: Goiânia - GO 
Relatório nº: 201305842 
UCI Executora: CONTROLADORIA REGIONAL DA UNIÃO NO ESTADO DE 
GOIÁS 
 

 
 

_______________________________________________ 
Análise Gerencial 
 
Senhor Chefe da CGU-Regional/GO,  
 
 

Em atendimento à determinação contida na Ordem de Serviço n.º 201305842, e 
consoante o estabelecido na Seção III, Capítulo VII da Instrução Normativa SFC n.º 01, 
de 06/04/2001, apresentamos os resultados dos exames realizados sobre a prestação de 
contas anual apresentada pela Superintendência Regional do Incra em Goiás – SR-04. 

 
1. Introdução 
 
 

Os trabalhos de campo conclusivos foram realizados no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012, por meio de testes, análises e consolidação de informações coletadas ao 
longo do exercício sob exame e a partir da apresentação do processo de contas pela 
Unidade Auditada, em estrita observância às normas de auditoria aplicáveis ao Serviço 
Público Federal. Nenhuma restrição foi imposta à realização dos exames. 

 

 
2. Resultados dos trabalhos 
 
 

Verificamos na Prestação de Contas da Unidade a não conformidade com o inteiro teor 
das peças e respectivos conteúdos exigidos pela IN-TCU-63/2010 e pelas DN–TCU–
119/2012 e 124/2012, tendo sido adotadas, por ocasião dos trabalhos de auditoria 
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conduzidos junto à Unidade, providências que estão tratadas em itens específicos deste 
relatório de auditoria. 

Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN-TCU-124/2012, e em face dos 
exames realizados, efetuamos as seguintes análises: 

 

 
2.1 Avaliação da Conformidade das Peças 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) A unidade jurisdicionada elaborou todas as peças a 
ela atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 
referência? (ii) As peças contemplam os formatos e conteúdos obrigatórios nos termos 
da DN TCU nº 119/2012, da DN TCU nº 124/2012 e da Portaria-TCU nº 150/2012?. 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise censitária de todos os itens 
que compõem o Relatório de Gestão e as peças complementares. 
 
Com objetivo de avaliar a conformidade das peças do processo de contas da 
Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 foi analisado o processo nº 
54150.000559/2013-78 e constatado que a Unidade não elaborou todas as peças a ela 
atribuídas pelas normas do Tribunal de Contas da União para o exercício de 2012, haja 
vista a não apresentação da peça “Relatório de órgão, instância ou área de correição 
com relato sucinto dos fatos apurados no exercício ou em apuração pelas comissões de 
inquérito em processos administrativos disciplinares instaurados na unidade 
jurisdicionada no período a que se refere o relatório de gestão com o intuito de apurar 
dano ao Erário, fraudes ou corrupção”, exigida pelo Artigo 2º, inciso II da DN/TCU nº 
124/2012 e pelo item 6 do Anexo III – Relatório e Pareceres de Instâncias Obrigadas a 
se Pronunciarem sobre as Contas ou sobre a Gestão da DN/TCU nº 124/2012. 
 
Observamos também que o Rol de Responsáveis da UJ contemplou modelo não 
totalmente aderente ao definido pelo artigo 2º, inciso I e Anexo II da DN/TCU nº 
124/2012 TCU. Além disso, não informou as naturezas de responsabilidades II e III 
especificadas pelos artigos 10 e 11 da IN/TCU nº 63/2010 e pelos artigos 2º, inciso I, 3º, 
inciso I, 5º e Anexo II da DN/TCU nº 124/2012, abaixo detalhadas: 
 

“II - membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção no nível de 
hierarquia imediatamente 
inferior e sucessivo ao do dirigente de que trata o inciso anterior, com 
base na estrutura de cargos aprovada para a unidade jurisdicionada; 
III - membro de órgão colegiado que, por definição legal, regimental ou 
estatutária, seja responsável por ato de gestão que possa causar impacto 
na economicidade, eficiência e eficácia da gestão da unidade”. 
 

Por outro lado, no referido Rol constaram outras naturezas de responsabilidades não 
previstas nos normativos, tais como: ordenador de despesa, responsável pelos atos de 
gestão orçamentária e financeira, chefe da divisão administrativa, responsável pelo 
registro de conformidade de gestão. 
 
Em que pese ser solicitada pela Nota de Auditoria nº 201305842/001, de 30/04/2013, a 
inserção da peça faltante e a substituição do Rol, o Gestor não providenciou as 
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alterações dentro do prazo previsto para a apuração dos trabalhos de auditoria, 
encerrados em 05/06/2013. 
 
Quanto ao Relatório de Gestão 2012, enviado diretamente pela Unidade ao Tribunal de 
Contas da União, observamos que algumas informações requeridas pelos normativos 
não foram inseridas pela UJ, tais como: dados de identificação, indicação de todas as 
unidades orçamentárias responsáveis pela execução de despesas, análise crítica de 
alguns itens (Transferências mediante Convênio e outros Instrumentos Congêneres, 
Suprimento de Fundos), etc. 
 
Além disso, o Relatório de Gestão contemplou informações inconsistentes entre partes 
do mesmo e também informações diferentes daquelas registradas no SIAFI2012, fato 
tratado em tópico específico deste relatório. 
  
##/Fato## 

 
 
2.2 Avaliação dos Resultados Quantitativos e Qualitativos da Gestão 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: (i) Os resultados quantitativos e qualitativos da gestão, 
em especial quanto à eficácia e eficiência dos objetivos e metas físicas e financeiras 
planejados ou pactuados para o exercício, foram cumpridos? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise das ações de maior 
materialidade da UJ (responsável por 83,02% da execução financeira). Além disso, 
foram incorporados os resultados das auditorias (inseridas no âmbito do 
Acompanhamento Permanente da Gestão) realizadas durante 2012. As informações 
sobre a execução financeira e física dessas principais ações estão na sequência. 
 

Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 
Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação Meta Física 
Previsão Execução Execução/Previsão (%) 

0427 - Concessão de Crédito-Instalação às 
Famílias Assentadas 

728 1.693 232,55 

 
Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 

Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 
Ação Meta Financeira Atos e Fatos que 

prejudica-ram o 
desem-penho 

Provi-
dências 
Adota-

das 

Fixação 
(Provisão 
Recebida) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despe-
sa Liq./ 
Fixação 

(%) 
0427 - 
Concessão 
de Crédito-
Instalação 
às Famílias 
Assentadas 

12.165.205,00 4.684.600,00 4.617.484,70 37,96 A política de 
edificação de 
habitações nos 
assentamentos 
rurais está sendo 
transferida para 
Programa Minha 
Casa Minha Vida 
Rural. Assim, não 
foram empenhados 
os recursos 
anteriormente 
programados para 

- 
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concessão do 
crédito instalação, 
modalidade 
aquisição material 
de construção. 

 
Nessa ação faltou, por parte da UJ, maiores esclarecimentos sobre a desproporção entre 
a execução da meta física e a meta financeira, que foram solicitados pela SA nº 
201305842/008, ainda não respondida formalmente. 
 

Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 
Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

Ação Meta Física 
Previsão Execução Execução/Previsão (%) 

8387 – Vistoria e Avaliação para Obtenção 
de Imóveis Rurais 

106.300,0000  19.122,1600 17,99 

 
Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 

Programa 2066 – Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 
Ação Meta Financeira Atos e Fatos 

que 
prejudicaram 

o 
desempenho 

Providên-
cias 

Adotadas 
Fixação 

(Provisão 
Recebida) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despesa 
Liq./ 

Fixação 
(%) 

8387 – 
Vistoria e 
Avaliação 
para Obtenção 
de Imóveis 
Rurais 

639.097,89 611.280,97 597.243,43 93,45 - - 

 
Aqui também ficou evidenciado o descompasso entre a execução física e a financeira, 
também informado ao Gestor pela SA nº 201305842/008. 
 

Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 
Programa 2120 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

Ação Meta Física 
Previsão Execução Execução/Previsão 

(%) 
2000 - Administração da Unidade - - - 

 
Superintendência Regional do INCRA em Goiás/SR-04 

Programa 2120 - Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 
Ação Meta Financeira Atos e Fatos 

que prejudica-
ram o desem-

penho 

Providên-
cias 

Adotadas 
Fixação 
(dotação 

final/ 
atualizada) 

Execução 
(despesa 

empenhada) 

Despesa 
Liquidada 

Despe-
sa Liq./ 
Fixação 

(%) 
2000 - 
Administração 
da Unidade 

1.891.547,45 1.822.296,36 1.436.941,91 75,97 A meta inicial 
era R$ 
1.534.351,00, 
o que propicia 
execução de 
93,65%. Valor 
foi 
suplementado. 

- 

 
Da análise efetuada, considerando todas as ações orçamentárias em que houve 
informação sobre previsão de metas (físicas ou financeiras), ficou evidenciado o baixo 
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desempenho da Unidade. O resultado geral observado foi que em 62,50% das ações (10 
em 16) a performance na realização das metas físicas foi inferior a 50,90% e que em 
58,82% (10 em 17) das ações as metas financeiras tiveram realização menor que 
67,60% do valor previsto. 
 
Além disso, como inconsistência nessa avaliação dos resultados quantitativos e 
qualitativos da gestão, quando considerados todos os Programas/Ações realizados pela 
Unidade no exercício, restaram pendentes, de maiores esclarecimentos/justificativas, 
algumas situações de não atingimento ou de superação significativa dos resultados 
físicos/financeiros, bem como de incompatibilidades entre a realização das metas físicas 
e financeiras. Em que pese comunicado sobre tais fatos, o Gestor não enviou as 
ponderações correspondentes durante a fase de apuração dos trabalhos que se encerrou 
em 05/06/2013. 
 
Cabe ainda ressaltar a baixa execução orçamentária realizada pela UJ em 2012, de 
apenas 51,11%, observada quando se compara o valor total das descentralizações de 
créditos (provisões) recebidas – R$ 16.775.820,48 e a despesa realizada (empenhada) – 
R$ 8.573.932,63, restante saldo disponível de R$ 8.201.887,85 no exercício. Tal 
situação, segundo a UJ, decorreu, principalmente da não utilização do valor de R$ 
7.480.605,00, recebido da Unidade Orçamentária - UO 74203 - Recursos sob 
Supervisão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA – 
Ministério do Desenvolvimento Agrário e referente ao Programa/Ação 2066/0427 - 
Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas. No quadro inserido no início 
deste tópico, verifica-se a execução financeira dessa Ação. 
 
Segundo a UJ, tal saldo decorreu de fatores como o contingenciamento de recursos, a 
limitação no pagamento de diárias a servidores, a greve dos servidores do INCRA, a 
ocupação da Superintendência/GO, por integrantes de movimentos sindicais e a 
mudança na política de gestão da referida Ação, que será viabilizada pelo Programa 
Minha Casa Minha Vida Rural. 
  
##/Fato## 

 
 
2.3 Avaliação dos Indicadores de Gestão da UJ 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se a 
seguinte questão de auditoria: Os indicadores da unidade jurisdicionada atendem aos 
seguintes critérios: 
 
- Completude (capacidade de representar, com a maior proximidade possível, a situação 
que a UJ pretende medir e de refletir os resultados das intervenções efetuadas na 
gestão)? 
 
- Confiabilidade (confiabilidade das fontes dos dados utilizados para o cálculo do 
indicador, avaliando, principalmente, se a metodologia escolhida para a coleta, 
processamento e divulgação é transparente e reaplicável por outros agentes, internos ou 
externos à unidade)? 
 
- Acessibilidade (facilidade de obtenção dos dados, elaboração do indicador e de 
compreensão dos resultados pelo público em geral)? 
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A metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise dos indicadores de 
desempenho da gestão, conforme item 3 do Anexo IV da DN/TCU nº 124/2012, sendo 
que no Relatório de Gestão da UJ não houve qualquer explanação sobre a existência de 
indicadores utilizados para avaliar a gestão da UJ, existindo, somente, abordagem de 
alguns indicadores que são adotados para aferir a execução física, via Sistema de 
Informações Rurais (SIR/Monitoramento e Avaliação), das principais ações 
orçamentárias realizadas pela Unidade, nos termos definidos pelo item 4 do Anexo IV 
da DN 124/2012. 
 
Constou ainda no Relatório de Gestão, página 118, na parte referente às deliberações do 
Órgão de Controle Interno, que continuou pendente de implementação no exercício a 
recomendação expedida no tópico 7.1.2.2 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 
201203470, elaborado pelo CGU/GO e referente à avaliação da gestão 2011 da UJ, no 
sentido de que fossem incluídos nas rotinas da Superintendência procedimentos de 
forma a utilizar os indicadores de desempenho nas tomadas de decisões gerenciais dos 
Programas executados pela Unidade. Segundo a Unidade, tal pendência deve-se à 
necessidade de modificações no Sistema de Monitoramento e Avaliação do INCRA, 
definido pela Coordenação Geral de Monitoria e Avaliação da Diretoria de Gestão 
Estratégica, para que assim tais indicadores possam ser utilizados como ferramentas nas 
tomadas de decisões gerenciais.  
 
Essa situação foi confirmada pela UJ pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 996, de 
21/05/2013, em resposta à SA 201305842/009, ressaltando, que embora houvesse 
expectativa para que a inserção, no referido Sistema de Monitoramento, dos indicadores 
de gestão acordados entre o TCU e o INCRA Sede, fosse realizada em 2012, tal fato não 
ocorreu, propiciando a não utilização desses indicadores na avaliação da gestão. 
 
Quanto aos outros indicadores informados no Relatório de Gestão, quais sejam os 
Indicadores Gerenciais Sobre Recursos Humanos, afirmou-se que alguns deles são 
utilizados (Rotatividade (turnover), Disciplina e Aposentadoria versus reposição do 
quadro) e outros não: Absenteísmo, Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais e 
Educação Continuada. Ressalte-se, contudo, que não houve qualquer abordagem sobre a 
fórmula de cálculo, metodologia de coleta dos dados, resultados obtidos, evolução 
histórica, avaliação realizada pela UJ, etc. Além disso, nada foi abordado sobre os 
critérios de confiabilidade e acessibilidade desses indicadores. 
 
Dessa forma, não foi possível a análise dos indicadores de desempenho utilizados pela 
Unidade. 
  
##/Fato## 

 
 
2.4 Avaliação dos Indicadores dos  Programas Temáticos 

Considerando que na Lei n º12.593/2012 os indicadores são exigidos apenas para os 
programas temáticos, considerando que durante a gestão 2012 o decreto de Gestão do 
PPA 2012-2015 (Decreto 7.866/2012) foi publicado no DOU apenas em 20.12.2012, 
considerando que mesmo nesse normativo as atribuições quanto à atualização dos 
indicadores dos programas recai sobre o Ministério do Planejamento, considerando que 
a responsabilidade sobre os órgãos inicia-se a partir dos Objetivos (nível inferior ao 
nível dos programas), a avaliação do item 4 do anexo IV da DN 124/2012 restou 
prejudicada. Quanto aos indicadores das ações que não são citados ou mencionados, 
nem na Lei 12.593/2012, nem no Decreto 7.866/2012, estes são já estão sendo avaliados 
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nos resultados quantitativos e qualitativos da ação atendendo assim ao estabelecido na 
Portaria SOF nº 103, de 19 de outubro de 2012. Dessa forma, o controle interno se 
abstém de emitir opinião sobre o item 4 na gestão 2012. 
  
##/Fato## 

 
 
2.5 Avaliação da Gestão de Pessoas 

A força de trabalho da UJ, no que se refere aos servidores efetivos, diminuiu seu 
quantitativo em 2012, contando com 10 (dez) servidores a menos no seu quadro 
funcional, de 186 a 176. Além disso, contando com os demais empregados (com regime 
celetista) e os servidores sem vínculo com a Administração Pública, o quadro total 
passou de 216 para 206 em 2012, indicando também perda de 10 (dez) no período, 
conforme abaixo:  
 
Quadro I – INCRA/GO – Comparativo entre a força de trabalho de 2011 e de 2012 

Tipologia dos Cargos Lotação Efetiva Diferença  
(B – A) 2011 (A) 2012 (B) 

1. Servidores em Cargos Efetivos (1.1 + 1.2) 186 176 - 10 
1.1. Membros de poder e agentes políticos 0 0  
1.2. Servidores de Carreira (1.2.1+1.2.2+1.2.3+1.2.4) 186 176 - 10 
1.2.1. Servidores de carreira vinculada ao órgão 180 170 - 10 
1.2.2. Servidores de carreira em exercício descentralizado 5 5 0 
1.2.3. Servidores de carreira em exercício provisório 1 1 0 
1.2.4. Servidores requisitados de outros órgãos e esferas 0 0 0 
2. Servidores – Empregados CLT (Anistiados) 30 27 - 3 
3. Servidores sem Vínculo com a Administração Pública Não 

informado 
3 3 

4. Total de Servidores (1+2+3) 216 206 -10 
Fonte: Relatórios de Gestão do INCRA/GO, exercícios 2011 e 2012 
 
No Quadro XLI Situações que reduzem a força de trabalho da UJ – Situação em 31/12, 
inserido à pagina 80 do Relatório de Gestão, versão atualizada, embora tenha sido 
informado que 7 (sete) é o total de servidores afastados em 2012, sendo 6 (seis) cedidos 
e 1 (um) em gozo de licença não remunerada, na realidade o número total correto são 3 
(três) servidores afastados, sendo 2 (dois) cedidos (indicando aumento de 1 
relativamente a 2011). Essa alteração no quantitativo, realizada pela Unidade, foi 
decorrente de indagação registrada na Solicitação de Auditoria nº 201305842/006, 
quando se efetuou o confronto dos dados informados pela UJ e os registros efetuados no 
SIAPE. A retificação desses números pela Unidade foi informada a esta CGU/GO pelo 
Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 993, de 20/05/2013. 
 
Por outro lado, considerando os registros do SIAPE, transação GRCOSITCAR 
(Servidor por Situação Funcional/Cargo), quando se analisa os quantitativos indicados 
nas situações 01 – Ativo Permanente, 14 – Requisitados de Outros Órgãos, 18 – 
Exercício Descentralizado de Carreira e 19 – Exercício Provisório, que fazem parte do 
Quadro acima inserido, em que pese os números individuais serem diferentes daqueles 
informados no Relatório de Gestão, também se observa uma diminuição de 10 
servidores (também de 216 para 206) na força de trabalho do INCRA/GO de 2011 para 
2012. 
 
Além disso, ressalte-se que mais de 66% dos servidores ativos encontram-se na faixa 
etária acima dos 51 (cinquenta e um) anos, demonstrando que grande parte desses 
servidores estão próximos à aposentadoria, sendo enfatizado, inclusive, que muitos 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

8 

deles já percebem abono de permanência, indicando que o quantitativo da força de 
trabalho da Unidade deve diminuir ainda mais futuramente, agravando, assim, o 
desempenho da Superintendência, caso não ocorra urgentemente a reposição no quadro 
de servidores efetivos. 
 
Dessa forma, consideramos que a força de trabalho da Unidade encontra-se inadequada 
frente às suas atribuições, situação também apontada na auditoria de avaliação da gestão 
2011. 
 
No tocante à observância da legislação sobre remuneração de pessoal, verificamos as 
seguintes situações: 
 

Descrição da 
ocorrência 

Quantidade 
de 

servidores 
relacionados 

Quantidade de 
ocorrências 

acatadas 
totalmente 
pelo Gestor 

Quantidade de 
ocorrências 

acatadas 
parcialmente 
pelo Gestor 

Quantidade 
de 

ocorrências 
não acatadas 
pelo Gestor 

Quantidade de 
ocorrências 
aguardando 
resposta do 

Gestor 
Servidores que 
recebem subsídio 
com valor 
informado ou 
parametrizado  

1    1 

Servidores com 
devolução ao 
erário 
interrompida ou 
com prazo e/ou 
valores alterados  

2    2 

Servidores com 
ingresso no cargo 
efetivo após 
25/11/95 
recebendo quintos 

1    1 

Servidores com 
devolução do 
adiantamento de 
férias, nos últimos 
5 anos, em valor 
inferior ao 
recebido no 
período 

1    1 

Servidores que 
recebem 
vencimento 
básico ou 
provento 
informado ou 
parametrizado 
manualmente em 
concomitância 
com valor 
calculado pelo 
sistema 

1    1 

Aposentados sem 
paridade 
recebendo 
parcelas 
incompatíveis 
previstas para 
servidor ativo 

1    1 
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Aposentados pela 
EC 41 ou 
posterior com 
valor do provento 
informado 

2    2 

 
Em que pese o Gestor ter se manifestado inicialmente, informando as providências 
adotadas para cada caso, da análise decorrente restaram dúvidas quanto aos 
procedimentos da Unidade, fato que propiciou que a mesma seja novamente inquirida 
pelo envio do Relatório Preliminar de Auditoria. 
 
Quanto ao cadastramento no SISAC, observamos que todos os 10 (dez) casos 
registrados no SIAPE em 2012 foram devidamente cadastrados no Sistema de 
Apreciação e Registro de Atos de Admissões e Concessões- SISAC do Tribunal de 
Contas da União, atendendo, assim, ao prazo previsto no artigo 7º da IN/TCU nº 
55/2007. 
 
No tocante aos controles internos administrativos, dentre as principais fragilidades que 
contribuem para a ausência de controles internos administrativos consistentes destacam-
se: ausência de nomeação de um servidor responsável especificamente pela área de 
recursos humanos, visto que quem responde pelo serviço é o Chefe da Divisão de 
Administração, conjuntamente com as áreas de Administração e Serviços Gerais, 
Orçamento e Finanças e Contabilidade, acarretando, assim, sobreposição de funções.  
 
Além disso, não são utilizados instrumentos para a identificação de riscos e pontos 
críticos, bem como não são estabelecidos metas para o Serviço de Desenvolvimento 
Humano, tampouco existem rotinas para assegurar que as atividades/procedimentos 
sensíveis sejam feitas tempestivamente. 
  
##/Fato## 

 
 
2.6 Avaliação da Situação das Transferências Voluntárias 

A UJ não celebrou instrumentos de transferências de recursos (convênios) no exercício 
de 2012, sendo que o repasse financeiro de R$ 3.536.958,00, efetuado no exercício para 
o Convênio nº 633002/2008, destinou-se a pagamento de valor inscrito em restos a 
pagar. Assim, a metodologia da equipe de auditoria consistiu na análise dos registros 
efetuados nos sistemas SICONV e SIAFI, sobre os convênios de responsabilidade do 
INCRA/GO vigentes até 2012 e sobre aqueles ainda não concluídos. Além disso, foram 
analisados processos de prestação de contas de 2 (dois) Convênios (633002/2008 e 
734730/2010) e 1 (um) processo de pré-convênio (778732/2012) que não se 
materializou em convênio no exercício, sendo cancelado em 2013. Por fim, foi 
solicitada a apresentação pela Unidade de planilha contendo informações sobre a 
programação e realização das fiscalizações presenciais para o exercício auditado. 
 
Da análise realizada nos registros efetuados nos sistemas SICONV e SIAFI, 
observamos a existência de convênios ainda não concluídos (nas situações “Aguardando 
Prestação de Contas”, “Prestação de Contas em análise”, “Valor a Aprovar” e “Valor a 
Comprovar”), em que pese apresentarem vigência e prazo de prestação de contas já 
vencidos, demonstrando que o INCRA/GO não acompanha adequadamente os prazos de 
apresentação de contas das transferências concedidas, bem como não analisa, nos prazos 
previstos, as Prestações de Contas de transferências concedidas. A atuação intempestiva 
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da UJ também foi confirmada na análise processual das prestações de contas dos 
convênios citados. O quadro abaixo demonstra essa situação. 
 

Quantidade total 
de 
transferências 
vigentes (*) 

Quantidade de 
transferências com 
a situação 
“aguardando 
prestação de 
contas” 

Quantidade de 
transferências 
com a situação 
“prestação de 
contas em 
análise” 

Quantidade de 
transferências 
com a situação 
“em execução” 

Quantidade de 
transferências 
com a situação 
“anulado” 

9 3 5 1 1 
Obs: (*) – Considerando-se também aqueles com final de vigência em exercícios anteriores e que ainda se 
encontram pendentes de conclusão, tais como os convênios nºs 734716, 734730, 752972, 753037 e 
599175. Ressalte-se ainda que o Convênio nº 633002, contempla 2 situações: aguardando prestação de 
contas (parcelas 7 e 8) e prestação de contas em análise (parcelas 5 e 6). 
 
Além disso, na análise da prestação de contas do convênio nº 734730, com vigência de 
30/06/2010 a 31/10/2011 e prazo final para prestação de contas em 30/12/2011, foram 
observadas diversas impropriedades, inclusive a extinção do referido termo (que não foi 
observada pela UJ), demonstrando novamente atuação ineficiente, insuficiente e 
intempestiva da UJ no sentido de exigir a prestação de contas ou adotar as demais 
providências – instauração da Tomada de Contas Especial e registro da Inadimplência 
no SICONV. 
 
No tocante à verificação do planejamento das fiscalizações a serem realizadas pela UJ 
no exercício, tendo em vista que a Unidade, até o encerramento da fase de apuração dos 
trabalhos, não enviou as informações requeridas, destacando as fiscalizações previstas e 
efetuadas em 2012, restou prejudicada a análise correspondente. Destaque-se que a 
ausência de plano de fiscalização ou de acompanhamento de convênios constou como 
ressalva no Relatório de Auditoria de Avaliação da gestão 2011 da UJ. 
 
Por fim, cabe destacar que a UJ também não enviou no tempo oportuno informações 
acerca da estrutura e dos controles internos administrativos da gestão de transferências, 
bem como em relação aos riscos e pontos críticos eventualmente identificados nessa 
área, o que dificultou a análise correspondente. 
  
##/Fato## 

 
 
2.7 Avaliação da Regularidade dos Processos Licitatórios da UJ 

Apresenta-se, abaixo, o escopo dos exames realizados e o montante analisado pela 
equipe de auditoria em relação aos processos licitatórios executados pela 
Superintendência Regional do Incra em Goiás: 
 
- Licitações – Geral: 
 

Qtd. total de 
processos 
licitatórios 

Volume total 
de recursos 
dos processos 
licitatórios 
(R$) 

Qtd. 
avaliada 

Volume 
avaliado (R$) 

Qtd. em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

3 179.862,00 3 179.862,00 1 93.999,90 

 
- Dispensa de Licitação: 
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Qtd. total de 
processos de 
dispensa 

Volume total 
de recursos 
dos processos 
de dispensa 
(R$) 

Qtd. 
avaliada 

Volume avaliado 
(R$) 

Qtd. em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

7 20.990,36 7 20.990,36 0 0,00 

 
- Inexigibilidade de Licitação: 
 

Qtd. total de 
processos 
das 
inexigilibida
des 

Volume total 
de recursos 
dos processos 
de 
inexigibilidade 
(R$) 

Qtd. 
avaliada 

Volume 
avaliado (R$) 

Qtd. em que foi 
detectada 
alguma 
irregularidade 

Volume dos 
recursos em que 
foi detectada 
alguma 
irregularidade 

9 325.434,16 3 287.631,58 2 281.871,58 

 
- Compras Sustentáveis: 
 

Área Qtd. 
processos 
de compra 
na gestão 
2012 

Qtd. 
processos 
de compra 
selecionado
s para 
avaliação 
(A+B+C) 

Qtd. processos 
(dos avaliação) 
dispensados de 
aplica a 
legislação de 
compras 
sustentáveis (A) 

Qtd. Processo 
(dos avaliados) 
em 
conformidade 
com a legislação 
de compras 
sustentáveis (B) 

Qtd. processos em 
deconformidade 
com a legislação 
de compras 
sustentáveis (C)  

TI 2 2 0 2 0 

Obras 1 0 0 0 0 

Água e Gás 
Mineral 

1 0 0 0 0 

Serviços 
Gráficos 

1 0 0 0 0 

 
Com relação à adoção de critérios e princípios de sustentabilidade ambiental nas 
aquisições e contratações, verificamos que houve avanços significativos no exercício 
em análise, principalmente levando-se em conta que no exercício anterior não havia, nos 
processo de contratação e aquisição, previsão quanto à utilização de critérios de 
sustentabilidade ambiental. 
 
Quanto às dispensas de licitação, nos exames realizados, observou-se que todos os 
procedimentos adotados estavam compatíveis com a legislação aplicável e orientações 
emanadas pelos órgãos de controle. Entretanto, nos processos de inexigibilidade, 
verificamos as mesmas impropriedades que já haviam sido apontadas no exercício 
anterior, dentre eles a ausência de fundamentação para os quantitativos adquiridos, 
demonstrando a ausência de rotina que preveja a elaboração de estimativas de 
quantitativos a serem adquiridos, conforme descrito nos Achados da Auditoria deste 
relatório. 
 
No pregão para contratação de serviços de tecnologia de informação realizado pela 
Superintendência, verificamos diversas inconformidades em relação à IN SLTI/MP n° 
04/2010, o que de acordo com a equipe de auditoria impede a continuidade do contrato 
em pauta, principalmente porque a Superintendência realizou a contratação dos serviços 
por postos de trabalho alocados sem qualquer justificativa que se demonstrasse 
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plausível, conforme relatado nos Achados da Auditoria deste relatório. Além disso, o 
fluxo estabelecido pela IN 04/2010 não foi devidamente seguido. 
 
Em decorrência da ausência de critérios estatísticos quando da seleção da amostra, o 
resultado do exame limita-se ao escopo dos processos licitatórios analisados. 
 
Com relação aos controles internos administrativos na Gestão de Compras e 
Contratações da Superintendência, verificamos que o próprio Regimento Interno do 
Incra define os responsáveis pela gestão de compras e contratações, sendo os papeis a 
serem desempenhados definidos no normativo. Entretanto, não há na unidade 
mecanismos voltados para a avaliação de risco, nem procedimentos de controle e 
indicadores de gestão e monitoramento definidos para o processo de compras e 
contratações. Com relação às recomendações emanadas para a área, verificamos que 
foram parcialmente atendidas, conforme descrito nos Achados da Auditoria deste 
relatório. 
 
  
##/Fato## 

 
 
2.8 Avaliação da Gestão do Uso do CPGF  

A partir das extrações da ferramenta corporativa da CGU e dos exames realizados se 
elaborou o seguinte Quadro. 
 

Modalidade Volume total de recursos 
de (R$) 

Volume de recursos 
avaliados (R$) 

Volume dos recursos em que foi 
detectada alguma irregularidade 
(R$) 

Fatura 161.151,49 25.618,33 8.192,45 
Saque 1.265,00 0,00 0,00 

 
Observa-se que o tema CPGF, quando comparado ao tema Gestão de Compras, chama 
atenção, pois corresponde a aproximadamente 31% do volume total das compras e 
contratações realizadas pela Superintendência. Nesse sentido, de acordo com os exames 
realizados, entendemos que as fragilidades existentes no controle e planejamento das 
compras realizadas pela Superintendência tem propiciado a realização irregular de 
despesas mediante Suprimento de Fundos, em detrimento ao processo normal de 
aplicação.  
 
Além disso, verificou-se fragilidades nos controles internos administrativos da gestão 
do uso do CPGF, principalmente no que se refere à análise e à aprovação das prestações 
de contas dos Suprimentos de Fundos, quando da verificação do atendimento a 
legislação pertinente dos documentos de comprovação da despesa (cupons fiscais e 
notas fiscais). 
  
##/Fato## 

 
 
2.9 Avaliação da Gestão de Passivos sem Previsão Orçamentária 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria: (i) Houve passivos assumidos pela UJ sem prévia 
previsão orçamentária de créditos ou de recursos? (ii) Quais os esforços dispendidos 
pela UJ para minimizar ou evitar a ocorrência de passivos nessas condições?(iii) Estão 
definidos em normativos internos os responsáveis pelo tratamento dos passivos sem 
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prévia dotação orçamentária? (iv) Existe avaliação de risco para os passivos 
contingentes em função da série histórica ou outro processo? (v) São adotadas medidas 
compatíveis com os riscos identificados (estrutura pessoal e física da conformidade dos 
registros de gestão)? (vi) O Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos 
está registrado conforme a legislação vigente (NT/STN 2.309/2007)? (vii) Existem 
indicadores que possibilitem o gestor identificar fragilidades no processo? A 
metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação, utilizando o SIAFI, da 
movimentação de todas as contas do Passivo que se relacionam passivos assumidos pela 
UJ sem prévia previsão orçamentária de créditos ou de recursos, bem como na análise 
da documentação suporte a esses registros. 
 
Da consulta ao SIAFI e ao Relatório de Gestão, observamos movimentações (a débito e 
a crédito), ocorridas no exercício, na conta contábil 21.219.22.00 – Débitos Diversos 
por Insuficiência de Créditos/Recursos, no valor total de R$ 125.584,48, cuja 
regularização integral ocorreu no próprio exercício de 2012, conforme também constou 
no Relatório de Gestão. 
 
Analisando os 8 (oito) processos que deram origem a esse reconhecimento de passivos, 
constatamos que 3 (três) deles são relativos a ressarcimento de despesas, com aquisições 
de combustíveis e de serviços de telefonia móvel pessoal (celular), custeadas por 
servidores da Unidade. Tais gastos, embora imprevisíveis, não ocorreram por 
insuficiência de créditos/recursos, mas sim por outras contingências, para os quais 
bastaria o reconhecimento formal pela autoridade competente e a quitação 
correspondente, sem o registro na conta contábil 21.219.22.00 – Débitos Diversos por 
Insuficiência de Créditos/Recursos. 
 
Os demais processos, com despesas no total de R$ 124.214,23, também não se 
caracterizam como decorrentes da inexistência de créditos/recursos, mas sim de 
situações propiciadas pela própria Administração que impossibilitaram à obediência aos 
regramentos impostos à execução orçamentária das referidas despesas, em especial, o 
necessário empenho prévio, após a conclusão dos procedimentos formais de 
contratação. 
 
Como se observou na análise processual trata-se de despesas comuns e rotineiras da UJ 
(prestação de serviços de vigilância armada, de limpeza, conservação, copeiragem e 
serviços gerais, de distribuição de energia e de água e esgoto para as dependências do 
INCRA/GO), realizadas nos exercícios de 2011 e de 2012, sem a observância da 
tramitação formal (etapas) a que estão sujeitas à despesa pública. Assim, não poderiam 
ser classificadas como passivos sem prévia previsão orçamentária. 
 
A UJ informou os normativos internos relativos ao assunto, afirmando, por outro lado, 
que inexistem informações/normativos quanto à identificação de riscos e pontos 
críticos, medidas e orientações de prevenção para os casos de desvios orçamentários que 
poderiam representar ocorrência de passivos não autorizados, bem como indicadores 
utilizados para identificar fragilidades, tampouco como acompanhar os processos 
envolvidos na gestão dos passivos contingentes. 
  
##/Fato## 

 
 
2.10 Avaliação da Gestão de Tecnologia da Informação 
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Em relação à Gestão de TI de Tecnologia da Informação da Superintendência, 
verificamos que as atividades relacionadas ao suporte e à manutenção da estrutura de 
Tecnologia da Informação a área vincula-se ao Gabinete do Superintendente Regional, 
especificamente às funções de Planejamento e Controle (art. 112, inciso II, do 
Regimento Interno). Conforme já mencionado no Relatório da Auditoria Anual de 
Contas do Exercício de 2011, apesar de haver tais atribuições no Regimento, não existe, 
nas Superintendências, estrutura de pessoal de TI definida. Para sanar tal deficiência, a 
Superintendência Regional de Goiás criou, por meio da Portaria Incra/SR-04/G n° 08, 
de 30/01/2007, o Núcleo de Tecnologia da Informação subordinado à área de 
Planejamento e Controle da Regional. Quanto à composição do Núcleo de Tecnologia 
da Informação, não houve alteração no exercício analisado. 
 
Ressaltamos, ainda, que não houve alteração quanto à ausência de vinculação entre o 
Núcleo de TI e a Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação, o que continua 
provocando divergências na aplicação da estratégia de TI para a instituição, 
notadamente evidenciada na contratação de serviços de tecnologia da informação para a 
Superintendência, mediante o Pregão 18/2012. Os Núcleos de TI ainda não foram 
reconhecidos no PETI, havendo, ainda, divergências na aplicação das estratégias gerais 
da Instituição para a área de Tecnologia da Informação, e, também, padronização da 
documentação de apoio para as contratações. 
 
Novamente, entendemos que tais mudanças competem ao Incra Sede, principalmente 
porque envolvem alterações regimentais. Portanto, deixamos de fazer qualquer ressalva 
quanto à Gestão de Recursos Humanos de TI da Unidade Auditada.  
 
Com relação às contratações de soluções de tecnologia da informação para a 
Superintendência, realizada no período de exame, entendemos que foram devidamente 
baseadas nas necessidades reais unidade, estando alinhadas com o PDTI. Entretanto, 
houve consideráveis divergências com as determinações da IN SLTI/MPOG 04/2010, 
devido à inexistência de controles que garantissem a execução das etapas definidas na 
Norma. 
 
Não verificamos, também, planejamento suficiente quanto ao estabelecimento de 
métodos para aferir o volume de serviço realizado nas atividades de tecnologia da 
informação da Superintendência, o que refletiu na contratação de serviços de TI 
realizada no período em exame. Além disso, não foram definidos procedimentos com 
vistas a relacionar as atividades organizacionais e as atividades de tecnologia da 
informação, de forma a alcançar os objetivos do negócio.  
##/Fato## 

 
 
2.11 Avaliação da Gestão do Patrimônio Imobiliário 

A fim de atender ao estabelecido pela Corte de Contas nesse item considerou-se as 
seguintes questões de auditoria (i) existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de 
gerenciar bens imóveis da União, próprios ou locados de terceiros, que estejam sob 
responsabilidade da UJ? (ii) Todos os imóveis geridos pela UJ (no caso administração 
direta, autarquias, fundações e EED) estão registrados no SPIUnet (bens de uso 
especial)? (iii) Todos os imóveis geridos pela UJ estão com data de última avaliação 
superior a 2008? (iv) Existem demonstrativos que evidenciem as memórias de cálculos 
e os principais critérios adotados para reavaliações e valorizações/desvalorizações dos 
imóveis sob responsabilidade da UJ? (v) Os gastos realizados com a manutenção dos 
imóveis da União são proporcionalmente mais representativos que os gastos com a 
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manutenção de imóveis locados de terceiros ? (vi) Os processos de locação de imóveis 
de terceiros são formalizados e os preços contratuais dos aluguéis são compatíveis com 
os valores de mercado ? (vii) Os gastos com benfeitorias necessárias e úteis realizadas 
pela UJ nos imóveis locados de terceiros durante EF foram indenizadas pelos locadores 
nos termos na lei 8245/1991?(viii) A estrutura de controles internos administrativos está 
instituída de forma a mitigar os riscos na gestão do patrimônio imobiliário? 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todos os bens especiais 
existentes, bem como dos gastos com manutenção, locação e benfeitorias. Utilizou-se 
no levantamento informações do inventário de bens imóveis, do SIAFI gerencial e do 
SPIUNet.  
 
Assim, da análise realizada observamos que a UJ informou no Relatório de Gestão do 
exercício de 2012 a existência de apenas 4 (quatro) imóveis próprios classificados como 
“Bens de Uso Especial”, desconsiderando aqueles inseridos na conta contábil 
14.211.10.09 – Fazendas, Parques e Reservas, que tratam de imóveis rurais para fins de 
Reforma Agrária, conforme quadro abaixo: 
 

Localização Quantidade total de imóveis de uso especial sob a responsabilidade 
da UJ 

2011 2012 
Brasil 4 4 
Exterior   

Fonte: Relatório de Gestão 2012, páginas 95 e 96. 
 
Esse quantitativo está de acordo com os registros efetuados nos sistemas SPIUNet e 
SIAFI. No entanto, verificamos divergências entre as especificações dos imóveis 
inseridas nesses sistemas e as incluídas no Relatório de Gestão. 
 
Constatamos, ainda, que todos esses imóveis informados pela UJ estão com data de 
avaliação vencida desde 04/12/2003, desatendendo a legislação pertinente. Essa 
situação tem sido mantida como ressalva desde a auditoria anual de avaliação do 
exercício de 2010, o que comprova que a Unidade não atendeu as recomendações 
expedidas pela CGU/GO nos respectivos exercícios. 
 
Ressalte-se também que a Unidade não se utiliza de imóvel locado de terceiros. Além 
disso, não houve informação sobre gastos realizados com reforma e manutenção de 
imóveis no exercício, situação confirmada por consulta ao SIAFI2012. 
 
Por outro lado, analisando o processo referente ao inventário de bens imóveis 
formalizado pela UJ, verificamos a ocorrência de inúmeras inconsistências entre os 
dados levantados e os registros efetuados nos sistemas SPIUNET e SIAFI, além de 
falhas na formalização processual, resultando na elaboração de um documento que não 
atende às determinações da legislação pertinente, tampouco pode ser utilizado com um 
instrumento gerencial da área de gestão do imobiliário próprio da UJ. 
 
Quanto à estrutura de controles internos ficou evidenciada a fragilidade na estrutura 
apresentada pela UJ na gestão de seus imóveis próprios, haja vista a inexistência de 
setor/divisão que detenha a competência, com definição de atribuições e 
responsabilidades correspondentes, sobre essa área, bem como de documentos 
institucionais que formalizem as atividades e procedimentos relacionados a essa gestão. 
  
##/Fato## 
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2.12 Avaliação da Gestão Sobre as Renúncias Tributárias 

Conforme constou na página 78 do Relatório de Gestão 2012 do INCRA/GO o 
conteúdo do item sobre Renúncia Tributária não se aplica à UJ. 
  
##/Fato## 

 
 
2.13 Avaliação do Cumprimento das Determinações/Recomendações do 

TCU 

Quanto à aferição do atendimento aos acórdãos e decisões efetuadas pelo TCU no 
exercício sob exame, verificamos a ocorrência dos seguintes acórdãos: 
 
I) Acórdão n.º 6622/2012 - Primeira Câmara à Superintendência Regional do Incra em 
Goiás. Entretanto, como não havia determinação expressa para que a Secretaria Federal 
de Controle Interno se pronunciasse sobre determinado tema na Auditoria Anual de 
Contas do exercício de referência, não houve verificação, neste relatório, quanto ao 
cumprimento dos itens do acórdão. 
 
II) Acórdão n.º 168/2012 – Primeira Câmara, que contém determinação para que a CGU 
se manifestasse nas próximas contas das Superintendências Regionais do INCRA no 
País acerca do atendimento à decisão consubstanciada no Acórdão nº 1684/2008 - TCU 
- Plenário, item 9.2. Contudo, por abranger todas as Superintendências Regionais do 
INCRA, essa verificação será apresentada apenas no Relatório de Auditoria de Contas 
do INCRA SEDE.  
##/Fato## 

 
 
2.14 Avaliação do Cumprimento das Recomendações da CGU 

Da análise do Plano de Providências encaminhado a esta CGU-R/GO, com relação às 
providências adotadas pela Superintendência com vistas à implementação das 
recomendações formuladas em função dos Relatórios de Auditoria Anual de Contas de 
2011 e da Avaliação da Execução de Programa de Governo - AEPG no âmbito do 
Programa/Ação 2066/0427, modalidade Aquisição de Material de Construção, 
constatou-se que, dos 50 (cinquenta) apontamentos deste Órgão de Controle, apenas 15 
(quinze) tiveram ações efetivas por parte da Superintendência, ou seja, 30%, conforme 
relato nos achados de auditoria deste Relatório. 
 
Verificamos que a Unidade não mantém uma rotina de acompanhamento e atendimento 
das recomendações emanadas pela CGU, especialmente quanto à apuração de 
responsabilidade e ao fortalecimento do controle interno administrativo. Diante do 
exposto, devido ao baixo percentual de atendimento às recomendações em que o gestor 
teve ciência, denota-se deficiência nos controles internos administrativos. 
  
##/Fato## 

 
 
2.15 Avaliação do CGU/PAD 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do Relatório de Correição 
considerando as seguintes questões de auditoria: Consta no relatório de gestão 
informação da designação de um coordenador responsável pelo registro no Sistema 
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CGU-PAD de informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade? 
Existe estrutura de pessoal e tecnológica capaz de gerenciar os procedimentos 
disciplinares instaurados e a devida utilização do sistema CGU-PAD na UJ? A UJ está 
registrando as informações referentes aos procedimentos disciplinares instaurados no 
sistema CGU-PAD? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Relatório de Correição fornecido pelo sistema 
CGU-PAD. 
 
Ressalte-se que as atribuições previstas pelo artigo 3º da Portaria CGU nº 1.043, de 24 
de julho de 2007, qual seja: de designação de coordenador responsável pelo registro de 
informações sobre procedimentos disciplinares instaurados na unidade no Sistema 
CGU-PAD, estão afetas ao INCRA Sede, conforme definido pela Portaria INCRA nº 
290/2008. 
 
Assim, pela SA nº 201305842/002, de 30/04/2013, solicitamos à UJ informar se o 
referido coordenador indicou formalmente ao órgão central, um servidor ou empregado 
para o perfil de administrador principal do CGU-PAD na Unidade, conforme 
determinado pelo § 2º, artigo 3º da Portaria CGU nº 1.043/2007. Destacamos, contudo, 
que na resposta, enviada em 06/05/2013 pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 903/2013, o 
Superintendente Regional do INCRA não repassou tal informação. 
 
Ressalte-se, ainda, que, mesmo a UJ informando que no exercício de 2012 não houve 
instauração de procedimentos administrativos no âmbito da Superintendência, sendo 
que os processos relacionados no Relatório de Gestão foram instaurados pelo Gabinete 
da Presidência do INCRA, solicitamos, pela SA nº 201305842/002, de 30/04/2013, a 
relação de todos os processos administrativos instaurados na unidade no referido 
exercício, a ser extraída diretamente do Sistema CGU-PAD, o que até o presente 
momento não foi disponibilizado pelo INCRA/GO, impossibilitando a verificação da 
informação repassada quanto à inexistência de processos instaurados pela UJ. 
  
##/Fato## 

 
 
2.16 Avaliação do Parecer da Auditoria Interna 

O órgão de controle interno optou por incluir a avaliação do parecer de auditoria 
considerando a seguinte questão de auditoria: O parecer de auditoria contém todos os 
elementos previstos conforme consta na DN/TCU 124/2012? 
 
A metodologia consistiu na avaliação do Parecer de Auditoria Interna encaminhado no 
processo de contas nº 54150.000559/2013-78. 
 
A partir dos exames aplicados concluiu-se que o parecer de auditoria não continha as 
informações solicitadas pelas alíneas “d”, “e” e “f” do item 1 do Anexo III à referida 
DN, que abordam, respectivamente, sobre a existência de sistemática e de sistema para 
monitoramento dos resultados dos trabalhos da auditoria interna; sobre como se certifica 
de que alta gerência toma conhecimento das recomendações feitas pela auditoria interna 
e sobre a sistemática de comunicação à alta gerência, ao conselho de administração e ao 
comitê de auditoria sobre riscos considerados relevantes pela não implementação das 
recomendações da auditoria interna pela alta gerência. 
  
##/Fato## 
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2.17 Avaliação do Conteúdo Específico do Relatório de Gestão 

A DN TCU 119/2012 estabeleceu conteúdo específico para a UJ, solicitando que as 
Superintendências Regionais apresentassem o cronograma de levantamento relativo à 
documentação cartorária de imóveis rurais acima de 10.000,0000 ha (Portaria/Incra/nº 
12/2006), dos cartórios de registro de imóveis. Entretanto, verificamos, no Relatório de 
Gestão do Exercício de 2012, que, novamente, não foram realizadas atividades de 
fiscalização cadastral dos imóveis rurais acima de 10.000 ha, conforme determinação da 
Portaria/Incra/n.º 12/2006. Destaca-se que, desde o exercício de 2010, a 
Superintendência afirma não ter realizado nenhuma atividade com vistas a identificar 
possíveis irregularidades de domínio pelos detentores de imóveis rurais a qualquer 
título, bem como a averiguação do cumprimento da função social da propriedade. Cabe 
ressaltar que a Unidade estabeleceu, ainda, no conteúdo específico dos Relatórios de 
Gestão para os exercícios de 2010, 2011 e 2012, metas quantitativas de formalização 
processual de fiscalização em imóveis rurais com área igual ou superior a 10.000ha, nos 
termos definidos pela referida Portaria, mas sem executá-las no período subsequente, 
conforme descrito nos Achados da Auditoria deste relatório.  
##/Fato## 

 
 
2.18 Avaliação dos Controles Internos Administrativos 

A fim de atender os controles internos administrativos, consideramos se os mesmos 
garantem o atingimento dos objetivos estratégicos. 
 
A metodologia da equipe de auditoria consistiu na avaliação de todas as áreas de gestão 
auditadas (já avaliadas nos itens anteriores) e dos principais macroprocessos finalísticos. 
A partir da avaliação comparada entre os controles internos por área de gestão e os 
macroprocessos finalísticos, emitiu-se uma opinião sobre os componentes: ambiente de 
controle, avaliação de risco, procedimentos de controle, informação e comunicação, 
monitoramento. 
 
Por fim, de acordo com o Relatório de Gestão referente ao exercício de 2012, o Incra 
possui três Macroprocessos Finalísticos: Ordenamento da Estrutura Fundiária, de 
Obtenção de Terras e Implantação de Projetos de Assentamento e de Desenvolvimento 
de Projetos de Assentamento. 
 
Esses macroprocessos representam as atividades-fim da Entidade. Constituem-se em 
objetivos estratégicos que, por sua vez, são quantificados em metas, cujo alcance é 
mensurado por indicadores. Nesse contexto, os controles internos administrativos, por 
meio de planos, métodos e medidas, têm como finalidade garantir que esses objetivos 
estratégicos sejam atingidos. 
 
De todas as áreas analisadas pela equipe de auditoria, verifica-se que três delas estão 
diretamente relacionadas aos principais macroprocessos finalísticos da Autarquia, quais 
sejam: Resultados Quantitativos e Qualitativos, Gestão de TI e Gestão de 
Transferências. 
 
A área de Gestão de TI apresentou fragilidades para os componentes “Ambiente de 
Controle”, “Avaliação de Risco” e “Procedimento e Controle”. Para a área de 
Resultados Qualitativos e Quantitativos foram identificadas fragilidades nos 
componentes “Ambiente de Controle”, “Avaliação de Risco”, “Procedimento de 
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Controle” e “Informação e Comunicação”. Por fim, para a área de Gestão das 
Transferências, foram identificadas fragilidades nas áreas de “Avaliação de Risco”, 
“Procedimento de Controle”, “Informação e Comunicação” e “Monitoramento”. 
 
Diante do exposto, entendemos que não há suficiência de controles internos para 
atingimento dos objetivos estratégicos na Autarquia.  
##/Fato## 

 
 
 
2. 19 Ocorrências com dano ou prejuízo  
 
Entre as constatações identificadas pela equipe, aquelas nas quais foi estimada 
ocorrência de dano ao erário são as seguintes:  
 
3.1.1.1 
 
Ausência de providências cabíveis visando ressarcir ao erário o montante de rendimento 
não auferido pela não aplicação tempestiva, no valor R$ 100.785,30, ocasionado pelo 
prejuízo constatado nos Relatórios de Auditoria 201202783, 201202784, 201202785, 
201202787 e 201204126. 
 
6.2.1.3 
 
Prejuízo, no valor de R$ 969,22, a título de pagamento de juros e multa de faturas de 
fornecimento de energia. 
 
 
 
3. Conclusão 
 
 

Eventuais questões formais que não tenham causado prejuízo ao erário, quando 
identificadas, foram devidamente tratadas por Nota de Auditoria e as providências 
corretivas a serem adotadas, quando for o caso, serão incluídas no Plano de 
Providências Permanente ajustado com a UJ e monitorado pelo Controle Interno. Tendo 
sido abordados os pontos requeridos pela legislação aplicável, submetemos o presente 
relatório à consideração superior, de modo a possibilitar a emissão do competente 
Certificado de Auditoria. 

 

 
Goiânia/GO, 24 de Julho de 2013. 

 
 
Relatório supervisionado e aprovado por:  

 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Goiás 
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_______________________________________________ 
Achados da Auditoria - nº 201305842 
 
1 Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária 

1.1 Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas  

1.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica das principais ações sob responsabilidade da UJ. 
 
Fato 
 
Trata-se das informações básicas das principais ações executadas pela Superintendência 
Regional do INCRA em Goiás. No levantamento dessas informações foram 
considerados os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além da vinculação 
finalística à missão da UJ, com extensão correspondendo a 83,02% do total das 
despesas executadas pela UJ, conforme discriminado abaixo: 
 
Quadro II – Principais Programas/Ações realizados pelo INCRA/GO em 2012 

Programa- 
Descrição 

Ação 
(Projeto/Ativida

de/Op. 
Especiais) – 
Descrição 

Finalidade Forma de Implementação/ 
Detalhamento 

Represen-
tatividade 

2066 - Reforma 
Agrária e 
Ordenamento da 
Estrutura 
Fundiária 

0427 - 
Concessão de 
Crédito-
Instalação às 
Famílias 
Assentadas 

Dar condições 
de subsistência 
e 
sustentabilidade 
às famílias 
assentadas pelo 
INCRA por 
meio da 
concessão de 
crédito, em suas 
várias 
modalidades. 

Não informada no Cadastro de 
Ações 
Repasse de recursos 
financeiros às representações 
de trabalhadores rurais 
assentados para construção e 
recuperação de unidades 
habitacionais, compra de 
implementos e de insumos 
produtivos, bem como de 
gêneros alimentícios para 
subsistência das famílias antes 
da primeira colheita. Crédito 
concedido às famílias 
assentadas com apoio da 
assistência Técnica para a sua 
aplicação com a supervisão e 
fiscalização do INCRA. 

73,99% 

 8387 - Vistoria 
e Avaliação para 
Obtenção de 
Imóveis Rurais 

Promover a 
identificação, 
vistoria e 
avaliação de 
imóveis rurais 

Direta 
Deslocar técnicos do INCRA 
com o objetivo de; 1) 
identificar e vistoriar imóveis 
rurais visando ao 

9,66% 
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para fins de 
desapropriação 
ou de aquisição 
por compra e 
venda e outras 
formas de 
obtenção. 

levantamento de dados e 
informações para fiscalizar o 
cumprimento da função social 
da propriedade, segundo os 
parâmetros estabelecidos em 
lei e em normas internas; 2) 
fundamentar parecer sobre a 
viabilidade técnica e 
ambiental para sua inclusão no 
Programa de Reforma Agrária, 
caso o imóvel não cumpra a 
função social; 3)aferir a 
veracidade dos dados contidos 
no Sistema Nacional de 
Cadastro Rural – SNCR, 
promover a atualização 
cadastral ex-officio dos 
imóveis e inserir nesse sistema 
dados que não estejam nele 
incluídos; 4) avaliar os 
imóveis rurais visando a 
efetuar a determinação dos 
seus valores de mercado, 
realizar pesquisas de preços de 
mercado de terras e elaborar a 
Planilha de Preços 
Referenciais; 5) Executar 
despesas com processos 
administrativos e judiciais; 6)  
Executar despesas com 
deslocamento de assistentes 
técnicos do INCRA 
designados para acompanhar 
perícias judiciais e pagar 
honorários aos peritos 
judiciais nas ações de 
desapropriação para fins de 
reforma agrária; 7) 
Acompanhar a imissão na 
posse dos imóveis 
desapropriados; de reforma 
agrária. 8) Promover o 
transporte de bens móveis e 
semoventes dos imóveis 
desapropriados; 9) Adquirir 
máquinas e equipamentos de 
uso profissional para apoio à 
realização das vistorias. 
Propor e coordenar atividades 
de capacitação e atualização 
dos técnicos nas diversas áreas 
de conhecimento que são 
exigidas para a realização das 
vistorias e avaliações. 

2120 - Programa 
de Gestão e 
Manutenção do 
Ministério do 
Desenvolvimento 
Agrário 

2000 - 
Administração 
da Unidade 

Constituir um 
centro de custos 
administrativos 
das unidades 
orçamentárias 
constantes dos 
orçamentos da 
União, 

Não informada no Cadastro de 
Ações 

94,22% 
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agregando as 
despesas que 
não são 
passíveis de 
apropriação em 
programas ou 
ações 
finalísticas. 

Fonte: SIAFI2012 e consulta ao Cadastro de Ações 2012 do MPO. 
 
Ressalte-se ainda que em 2012 o INCRA/GO realizou despesas no montante de R$ 
8.573.932,53 (considerando valores empenhados), utilizando, para essa execução, 6 
(seis) Programas e 23 (vinte e três) Ações orçamentárias distintas. 
  
##/Fato## 

1.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 0427 - Concessão de Crédito-Instalação às 
Famílias Assentadas. 
 
Fato 
 

Trata-se do Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da Estrutura Fundiária, 
Ação 0427 - Concessão de Crédito-Instalação às Famílias Assentadas, que tem por 
finalidade dar condições de subsistência e sustentabilidade às famílias assentadas pelo 
Incra por meio da concessão de crédito, em suas várias modalidades. 

O objetivo da Ação é fornecer condições de subsistência e sustentabilidade às famílias 
assentadas pelo Incra por meio da concessão de crédito individual aos assentados e às 
assentadas da reforma agrária, para: auxiliar na construção e recuperação de unidades 
habitacionais, viabilizar a segurança alimentar e atividades produtivas; assegurar a 
sustentabilidade e a regularidade ambiental; e objetivando a segurança hídrica às 
famílias assentadas localizadas nas áreas circunscritas pelo semi-árido, reconhecidas 
pelo IBGE. 
 
O Crédito Instalação contribui para o alcance dos objetivos direcionados para as fases 
de implantação e de recuperação de projetos de assentamento de reforma agrária, 
criados ou reconhecidos pelo Incra. Proporciona ainda à população assentada os meios 
para suprir demandas, por ventura existentes, de moradia, de subsistência, de geração de 
renda e de quitação de dívidas oriundas do Programa de Crédito Especial para a 
Reforma Agrária (Procera), observadas as especificidades locais/regionais, com vista a 
dar condições de instalação às famílias, na parcela, e fomentar o desenvolvimento das 
atividades econômicas dos assentamentos. 
 
Para consecução dos objetivos, a Ação prevê a concessão de crédito, em suas várias 
modalidades, sendo elas: Apoio Inicial, Apoio Mulher, Fomento, Adicional Fomento, 
Aquisição de Material de Construção, Recuperação/Materiais de Construção, Semi-
árido, Reabilitação de Créditos de Produção e Crédito Ambiental. 
 
No decorrer do exercício de 2012, esta CGU-R/GO realizou auditoria de Avaliação da 
Execução de Programa de Governo - AEPG no âmbito do Programa/Ação 2066/0427, 
modalidade Aquisição de Material de Construção. Na execução dos trabalhos, foram 
verificadas, principalmente, as atividades realizadas pela Superintendência Regional do 
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Incra em Goiás, a qual compete a execução da ação propriamente dita, incluindo a 
definição de Projetos de Assentamento a receber o crédito, orientação dos assentados 
sobre a aplicação dos recursos, verificação dos resultados da aplicação, autorização de 
pagamento aos fornecedores e prestação de contas. 
 
Os trabalhos realizados por esta CGU-R/GO compreenderam duas etapas: - auditoria 
nos processos de formalização da concessão do Crédito Instalação, de forma a verificar 
a conformidade com a Norma de Execução/Incra/DD nº 79, de 26/12/2008; e – 
fiscalização, mediante visita aos Projetos de Assentamento - PA, com o objetivo de 
verificar a aplicação dos recursos. 
 
A seleção dos PAs foi realizada por meio de amostragem, observando o critério de que 
pelo menos 50% dos contratos de concessão do Crédito Instalação foram emitidos, no 
Sistema de Informações de Projetos de Reforma Agrária - Sipra, a partir do ano de 
2009, utilizando-se extração de dados de 09/05/2011. Para tanto, foram selecionados os 
seguintes assentamentos: 
 

Projeto de 
Assentamento 

Município 
Relatório de 

Auditoria 
Relatório de 
Fiscalização 

Total do 
Crédito 

Repassado 
(R$) 

Antônio Conselheiro 
(GO0295000) 

Novo Planalto/GO 201204128 201204129 
                          

450.000,00  
Camilo Torres 
(GO0296000) 

Novo Planalto/GO 201202784 201202872 
                          

960.000,00  
Fernando Silva 
(GO0363000) 

Porangatu/GO 201202787 201202875 
                        

1.410.000,00  
Gustavo Martins 
(GO0282000) 

São Miguel do Araguaia/GO 201204124 201204125 
                     

830.000,00  
João Rufino da Silva 
(GO0292000) 

Montividiu do Norte/GO 201204126 201204127 
                          

285.000,00  
*Liberdade 
(GO0344000) 

Itapirapuã/GO      

*Oziel Alves Pereira 
(GO0222000) 

Baliza/GO  201202781    

Rio Araguaia 
(GO0283000) 

São Miguel do Araguaia/GO 201202783 201202871 
                       

1.380.000,00 
Roberto Martins 
Melo (GO0297000) 

Minaçu/GO 201202785 201202873 
                        

1.410.000,00  
*Sonho Real 
(GO0234000) 

Caçu/GO      

Total  6.725.000,00 

*Para os PAs Liberdade, Oziel Alves Pereira e Sonho Real, verificamos diversas inconsistências entre os 
contratos de concessão de Crédito Instalação contidos nos respectivos processos administrativos e as 
informações contidas no Sipra. O Gestor informou que as inconsistências decorreram de problemas na 
operação do SIPRA por parte dos usuários. Desta forma, considerando que houve divergências superiores 
a 50% entre as informações apresentadas no Sipra e as informações autuadas nos processos de concessão 
de crédito, demonstrando que a maioria dos contratos haviam sido celebrados em período anterior à 
vigência da Norma de Execução nº 79/DD, de 26/12/2008, os assentamentos acima foram excluídos das 
análises. Entretanto, a equipe de auditoria recomendou à Superintendência que realizasse levantamento 
dos PAs com divergências no SIPRA e promovesse a devida adequação no Sistema, conforme 
consubstanciado no Relatório de Auditoria nº 201202781/2012. 
 
Com relação às auditorias e às fiscalizações realizadas, os respectivos relatórios foram 
encaminhados à Superintendência para adoção de providências com vistas à 
implementação das recomendações formuladas nas referidas peças técnicas, e, também, 
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para que atuasse preventivamente, no que coubesse, visando evitar novas ocorrências 
dos fatos relatados. 
 
Quanto às informações obtidas mediante os sistemas de informações do Incra, a equipe 
verificou disparidades entre os documentas autuados nos Processos e as informações 
constantes no Sipra, ocasionado por fragilidades no sistema ou atualização intempestiva 
das informações. Além disso, verificamos que o Sipra não possuiu funções e rotinas que 
representem, de forma fiel, o fluxo operacional da concessão, aplicação e prestação de 
contas do Crédito Instalação em conformidade com a NE 79/2008. Concluímos, 
portanto, que as informações extraídas do Sipra não representam a realidade, 
comprometendo o monitoramento e o gerenciamento dos Projetos de Assentamento 
instituídos e geridos no âmbito da Autarquia. 
 
Outro aspecto relevante constatado nos trabalhos foi quanto à verificação dos critérios 
de elegibilidade por parte da Superintendência, uma vez que verificamos a inclusão, na 
Relação de Beneficiários – RB, de candidatos à reforma agrária não homologados, 
contrariando o disposto no art. 9º da NE 45/2005. 
 
Com relação aos prejuízos apontados devido à ausência de aplicação financeira dos 
recursos repassados, verificou-se que a Superintendência não possuiu rotinas definidas 
que garantam a solicitação tempestiva e o acompanhamento da aplicação dos recursos 
repassados à instituição financeira. 
 
No que se refere ao fluxo estabelecido pela NE 79/2008, verificamos fragilidades nos 
controles instituídos pela Superintendência com vistas a garantir que as peças constantes 
da Norma sejam devidamente autuadas de forma tempestiva e na ordem cronológica 
estabelecida, ocasionando informações divergentes quanto ao estágio atual da concessão 
do Crédito, uma vez que a execução tem sido morosa, já que a norma não estabelece 
prazo para a aplicação do recurso. Ressaltamos que, nos trabalhos realizados, o menor 
prazo verificado para a aplicação dos recursos, considerando a assinatura dos últimos 
termos de recebimento, foi de 512 dias, e o maior prazo observado foi de 1.460 dias, 
além disso não havia nenhuma prestação de contas apresentada pelas equipes do 
Crédito. 
 
Nas inspeções realizadas, verificamos que, em todos os assentamentos visitados, haviam 
habitações construídas com recursos do Programa que não se encontravam em 
condições próprias para habitação. Além disso, havia, também, habitações em que os 
signatários dos Contratos de Concessão de Crédito não eram os ocupantes da moradia. 
Nesse sentido, constatamos a ausência de rotinas instituídas na Superintendência que 
estabeleçam cronograma de visitas aos assentamentos de forma a acompanhar a perfeita 
aplicação dos recursos e os legítimos ocupantes das moradias.   
##/Fato## 

1.1.2 UTILIZAÇÃO DE IMOBILIÁRIOS                     

1.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Falhas gerais na gestão de imóveis próprios: divergência entre os registros no 
SPIUNET e as informações apresentadas no Relatório de Gestão; laudos de 
avaliação dos imóveis vencidos desde 04/12/2003 e inventário físico realizado fora 
dos padrões definidos pela legislação. 
 
Fato 
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No Relatório de Gestão do exercício de 2012, a UJ detalhou nos Quadros LIX e LX, 
páginas 94 e 96, a existência de apenas 4 (quatro) imóveis próprios classificados como 
“Bens de Uso Especial”, desconsiderando aqueles inseridos na conta contábil 
14.211.10.09 – Fazendas, Parques e Reservas, que tratam de imóveis rurais para fins de 
Reforma Agrária.  
 
Comparando a discriminação desses bens com os registros do SPIUNet, observamos as 
seguintes divergências: 
 
a) O RIP de utilização informado para o 2º imóvel do Quadro LX Discriminação dos 
Bens Imóveis de Propriedade da União sob responsabilidade da UJ, página 96, qual 
seja: 937300171.500-2 é diferente do registrado no SPIUnet para o referido imóvel - 
937300172.500-2. 
 
b) Dos 4 (quatro) imóveis incluídos no referido Quadro, 3 (três) deles apresentam o 
regime de utilização 4 – Cessão/Outros e 1 (um) imóvel indica o regime 21 - Uso em 
Serviço Público, enquanto no SPIUnet todos os 4 (quatro) imóveis apresentam o regime 
de utilização 21. 
 
Verificamos também que todos os imóveis informados no Relatório de Gestão 2012 
apresentam 04/12/2001 como data de avaliação, valendo, assim, tal avaliação até 
04/12/2003, estando, portanto, todos com avaliação vencida, desatendendo a legislação 
pertinente, entre as quais o Decreto-Lei nº 9.760, de 05/09/1946 (artigo 67), a 
Orientação Normativa MP/SPU nº 04, de 25/02/2003 e a Macrofunção SIAFI 02.03.30 - 
Reavaliação, Redução a valor recuperável, Depreciação, Amortização e Exaustão na 
Adm. Direta da União, Autarquias e Fundações. Ressalte-se que essa mesma situação já 
foi registrada como ressalva nas auditorias anuais de contas dos exercícios de 2010 e de 
2011. 
 
Além disso, a partir da análise do Inventário de Bens Imóveis do exercício de 2012, 
elaborado pela Unidade e formalizado pelo processo nº 54150.000188/2013-24, 
observamos diversas inconsistências, conforme abaixo: 
 
a) A Ordem de Serviço/INCRA/SR-04/G/Nº 166, de 28/11/2012, inserida à folha 03 do 
processo, constitui Comissão, composta por 3 (três) servidores, para realizarem o 
levantamento físico dos Materiais de Consumo e Permanente existente em 31/12/2012 
em estoque no Almoxarifado e/ou Depósito, da Superintendência, não abordando 
expressamente sobre a realização do inventário de bens imóveis da UJ, objeto do 
processo ora em análise, indicando inconsistência nos procedimentos e falha na 
autuação processual. Por outro lado, a Ordem de Serviço/INCRA/SR-04/G/Nº 178, de 
21/12/2012, inserida à folha 46, constitui Grupo de Trabalho para fim específico de 
atualização dos valores de imóveis da Superintendência.  
 
b) A Ficha de Cadastro de Imóveis, folha 11, relativa ao imóvel de RIP nº 
9373.00390.500-8 apresenta as seguintes inconsistências: 
 
b1) Está datada de 28/01/2012, anterior à própria OS INCRA/SR-04/G/Nº 166, de 
28/11/2012, indicando, provavelmente, que se trata da situação observada no exercício 
de 2011, fora, portanto, da cronologia afeta ao processo em análise. 
 
b2) Confrontando as informações dessa Ficha com as registradas no SPIUNet, extraídas 
em 04/12/2012 e anexadas às fls. 12 e 13, observamos as seguintes divergências: 
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Item/Informação Ficha de Cadastro de Imóveis SPIUNet 

Logradouro 
(Endereço) 

Av. Goiás nº 609, 4º Andar, 
Goiânia/GO 

Av. João Leite nº 1520, Quadra 71, Lote 
01/30, Santa Genoveva, Goiânia/GO 

Nº de Cômodos 75 salas Não consta 
Forma de Ocupação Outro Tipo de Vocação/Regime de Utilização – 

Serviço Público/Uso em Serviço Público 
Tipo de Edificação Prédio/Terreno Tipo do Imóvel/Tipo de Destinação - 

Complexo 

 
c) A Ficha de Cadastro de Imóveis, folha 15, relativa ao imóvel de RIP nº 
9373.00391.500-3 apresenta as seguintes inconsistências: 
 
c1) Igualmente à ficha acima está datada de 28/01/2012, anterior à própria OS 
INCRA/SR-04/G/Nº 166, de 28/11/2012, indicando, provavelmente, que se trata da 
situação observada no exercício de 2011, fora, portanto, da cronologia afeta ao processo 
ora em análise. 
 
c1) Não está assinada pelo servidor responsável pelo preenchimento. 
 
c2) Confrontando as informações da Ficha com as registradas no SPIUNet, extraídas em 
04/12/2012, fls. 16 e 17, observamos as seguintes divergências: 
 

Item/Informação Ficha de Cadastro de Imóveis SPIUNet 
Nº de Cômodos 06 salas Não consta 
Dados Cartoriais Registro nº 1451, Livro 02, 

Folha 01, Data – 21/05/1976 
Registro nº 1450, Livro 02, Folha 01, Data – 
04/12/2001 

Forma de Ocupação Outro Tipo de Vocação/Regime de Utilização – 
Serviço/Público Uso em Serviço Público 

Tipo de Edificação Prédio/Terreno Tipo do Imóvel/Tipo de Destinação – Terreno 

Imóvel/Ocupação ASSINCRA/Ocupado pela 
Associação do SR-04/GO 

Não consta/Em tese incompatível com o 
regime de utilização (Uso em Serviço Público) 

 
d) A Ficha de Cadastro de Imóveis, folha 18, relativa ao imóvel de RIP nº 
9373.00391.500-9 apresenta as seguintes inconsistências: 
 
d1) Também datada de 28/01/2012, anterior à própria OS INCRA/SR-04/G/Nº 166, de 
28/11/2012, indicando, provavelmente, que se trata da situação observada no exercício 
de 2011, fora, portanto, da cronologia afeta ao processo ora em análise. 
 
d2) Confrontando as informações da Ficha com as registradas no SPIUNet, extraídas em 
04/12/2012, fls. 19 e 20, observamos as seguintes divergências: 
 

Item/Informação Ficha de Cadastro de 
Imóveis 

SPIUNet 

Nº do RIP 9373.00391.500-9 9373.00392.500-9 
Nº de Cômodos 06 salas Não consta 

Forma de Ocupação Outro Tipo de Vocação/Regime de Utilização – 
Serviço Público/Uso em Serviço Público 

Tipo de Edificação Prédio/Terreno Tipo do Imóvel/Tipo de Destinação – Terreno 

Imóvel/Ocupação ASSINCRA/Ocupado pela 
Associação do SR-04/GO 

Não consta/Em tese incompatível com o 
regime de utilização (Uso em Serviço Público) 
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e) A Ficha de Cadastro de Imóveis, folha 21, relativa ao imóvel de RIP nº 
9373.00396.500-4 apresenta as seguintes inconsistências: 
 
e1) Também datada de 28/01/2012, anterior à própria OS INCRA/SR-04/G/Nº 166, de 
28/11/2012, indicando, provavelmente, que se trata da situação observada no exercício 
de 2011, fora, portanto, da cronologia afeta ao processo ora em análise. 
 
e2) Confrontando as informações da mesma com as registradas no SPIUNet, extraídas 
em 04/12/2012, fls. 22 e 23, observamos as seguintes divergências: 
 

Item/Informação Ficha de Cadastro de Imóveis SPIUNet 
Nº do RIP 9373.00396.500-4 9373.00393.500-4 

Endereço 
(Logradouro) 

Av. Goiás nº 609, 4º Andar, 
Goiânia/GO 

Av. Goiás nº 57, salas nºs 401, 402, 403 e 404 

Forma de Ocupação Outro Tipo de Vocação/Regime de Utilização – 
Serviço Público/Uso em Serviço Público 

Tipo de Edificação Prédio/Terreno Tipo do Imóvel/Tipo de Destinação – Sala 
Imóvel/Ocupação FASSINCRA/Ocupado pelo 

Serviço de Assistência Médica 
dos Servidores da SR-04 

Não consta/Em tese incompatível com o 
regime de utilização (Uso em Serviço Público) 

 
f) Para 3 (três) imóveis (fazendas), de RIP nºs 9201.00005.500-0 (fls. 25 a 27), 
9201.00007.500-0 (fls. 28 e 29) e 9415.00002.500-6 (fls. 30 a 32), constam apenas 
informações extraídas do SPIUNet, sem qualquer abordagem por parte da comissão de 
servidores da Superintendência. 
 
g) A comissão responsável pelo inventário não inseriu qualquer informação sobre outros 
4 (quatro) imóveis (fazendas) cadastrados no SPIUNet, de RIPs nºs 9377.00027.500-6, 
9377.00028.500-1, 9473.00020.500-1 e 9473.00039.500-5. 
 
h) Nos quadros consolidados, elaborados pela comissão, fls. 37 e 38, onde se comparam 
os totais de imóveis, classificados por RIP, e os registros efetuados no SIAFI, 
observamos divergência nos dados, conforme abaixo: 
 

Conta Contábil Inventário – R$ SIAFI2012 – R$ 
1.4.2.1.1.10.03 - Terrenos/Glebas 95.743,88 191.487,76 

1.4.2.1.1.10.09 - Fazendas, Parques e Reservas 95.743,88 4.913.568,00 

 
i) As informações relativas aos imóveis de RIP nºs 9373.00391.500-3 e 
9373.00391.500-9 (cujo código correto é 9373.00392.500-9) apresentam divergências 
quanto à classificação contábil em documentos anexados aos autos, conforme abaixo: 
- fl. 37 – Documento “Inventário Físico Bens Imóveis – 2012”:  
Conta 1.4.2.11.10.03 – Total da RIP R$ 95.743,88 
Conta 1.4.2.11.10.09 – Total da RIP R$ 95.743,88 
- fl. 38 – Documento “Inventário dos Bens Imóveis em 31/12/2012”: 
RIP 9373.00391.500-3, Conta 1.4.2.11.10.03, Valor R$ 95.743,88 
RIP 9373.00391.500-9, Conta 1.4.2.11.10.02, Valor R$ 95.743,88 
- fl. 39 – Documento “Quadro de Evolução de Imóveis Próprios Nacionais”, datado de 
31/12/2011: 
RIP 9373.00391.500-3, Conta 1.4.2.11.10.03, Valor R$ 95.743,88 
RIP 9373.00391.500-9, Conta 1.4.2.11.10.03, Valor R$ 95.743,88 
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j) Não há qualquer menção nos autos, nos levantamentos/registros em fichas efetuados 
pela comissão, sobre o fato de que todos os imóveis da UJ, tanto aqueles informados 
expressamente, quanto os demais inseridos no SPIUNET, apresentam data de avaliação 
vencida, situação apontada pela CGU/GO nos relatórios de auditoria de gestão dos 
exercícios de 2010 e 2011 e que prevalecerá em 2012. Ressalte-se que, somente a partir 
da folha 46, quando foi anexada a Ordem de Serviço/INCRA/SR-04/G/Nº 178, de 
21/12/2012, essa questão começou a ser debatida. 
 
k) De forma geral, a inserção de documentos nos autos não acompanha a ordem 
cronológica das ocorrências, nos termos definidos pela Portaria Normativa MPO/SLTI 
nº 05, de 19/12/2002, pois, além das situações já elencadas anteriormente, observamos 
que, nas folhas 40 a 46, a documentação mais antiga foi inserida antes de mais recentes, 
iniciando com fatos ocorridos em 25/01/2013 e retrocedendo até 21/12/2012. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Falta de definição normativa da unidade responsável na Superintendência Regional pela 
gestão de imóveis de sua propriedade, bem como de documentos oficiais que 
formalizem as atividades e procedimentos relacionados à essa gestão. 
 
Ressalte-se, contudo, que apesar de o Regimento Interno do INCRA ser omisso quanto 
à definição sobre a estruturação, atribuições e responsabilidades relativas, 
principalmente, à elaboração do inventário anual de bens imóveis e à avaliação dos 
imóveis próprios de uso especial, o Superintendente Regional do INCRA em Goiás, 
como dirigente máximo da UJ, conforme definido pelo artigo 19 do Regimento Interno, 
não adotou as providências necessárias visando atender, de forma definitiva, 
recomendação expedida pela CGU/GO no sentido de realizar a atualização dos registros 
dos imóveis de uso especial, sob a responsabilidade da UJ, no sistema SPIUnet. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Tendo em conta as impropriedades, solicitamos justificativas formais ao Gestor pela SA 
nº 201305842/004, de 06/05/2013, itens 2 e 3 e pela SA nº 201305842/015, de 
29/05/2013, itens 2 a 12. 
 
Relativamente às inconsistências informadas pela SA nº 201305842/004, a UJ enviou as 
seguintes justificativas pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 966, de 17/05/2013: 
 

“a) Os Códigos dos Imóveis pertencentes à Superintendência Regional 
do INCRA em Goiás lançados no Relatório de Gestão, exercício 2012, 
foram obtidos através do SIAFI, e não pelo SPIUnet. 
Há divergência na codificação dos imóveis entre o SIAFI e o SPIUnet. 
Exemplos: 
1) Código do SIAFI - 937300171.500-7 - consultando através deste 
código no SPIUnet, 
automaticamente identifica-se as RIPs correspondentes:. 
937300392.500-9 e 937300392.500-2 - imóveis em uso pela ASSINCRA - 
anexos espelhos SPIUnet e SIAFI (Doc. 30/34),  
2) Código SIAFI 9373001665000 - RIP N° 9373.00390.500-8, Sede da 
Regional do INCRA em Goiás, Av. João Leite, 1520, Goiânia/GO, 
anexos espelhos consulta SIAFI e SPIUnet (Doc. 35/37); 
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3) Código SIAFI 9373001705001 - RIP N° 937300393-500-4 - imóveis 
em uso pela FASSINCRA, Av. Goiás, Centro, Goiânia/GO, anexos 
espelhos consulta SIAFI e SPIUnet (Doc. 38/41). 
b) Informamos que a codificação do regime, "4" e "21" lançado no 
quadro LX do Relatório de Gestão, exercício 2012, para os imóveis 
pertencentes à Superintendência Regional do INCRA em Goiás 
expressam o uso atual, não ocorrendo o mesmo no SPIUnet cuja 
informações estão desatualizadas. Quanto a atualização dos dados 
constantes no SPIUnet buscamos orientações junto ao SPU - Goiás que 
por sua vez indicou que a atualização deveria ocorrer simultaneamente 
com a atualização dos valores destes imóveis. Neste sentido foi 
constituída uma comissão para avaliação dos imóveis cujos trabalhos 
ainda não foram concluídos”. 
 

No que se refere à avaliação defasada dos imóveis, a Superintendência encaminhou o 
Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, de 23/05/2013, no seguinte teor: 
 

“No relatório Técnico - INVENTÁRIO FÍSICO/CONTÁBIL de BENS 
IMÓVEIS – Encerramento EXERCÍCIO 2012, registramos as 
providências adotadas de como proceder a atualização dos imóveis 
pertencentes à Superintendência Regional do INCRA em Goiás, junto à 
Secretaria do Patrimônio da União - SPU em Goiânia/GO, c o DAA - 4, 
Setor de Patrimônio, INCRA - Sede, Brasília-DF. Pela Secretaria do 
Patrimônio da União - SPU, através da servidora Dra. Márcia das 
Graças Alvarenga Freitas, fomos informado que desde 2010 este órgão 
não realiza avaliações de imóveis pertencentes a fundações e autarquias, 
deixando esta atribuição sob a responsabilidade dos respectivos órgãos. 
Diante deste fato, recebemos a orientação de constituir comissão através 
de ordem de serviço, a qual já estava constituída desde dezembro de 
2012, Ordem de Serviço INCRA/SR-04/G/N0 178, de 21/12/2012 (Doc. 
02), Em seguida contactamos, via e-mail, com a Sra. Márcia Castro, 
Chefe do Serviço de Patrimônio - INCRA-Sede indagando até que ponto 
Jurídico/administrativo as Orientações emanadas pela SPU estavam 
corretas, autos do processo às fls. 42/44, do Relatório de encerramento, 
Exercício 2012, Processo ADM. N° 54150.000188/2013-24 (inventário 
físico). Posteriormente, foi repassada orientação pelo órgão central 
através da Nota Técnica/DA/N° 01/2013, datada de 27/02/2013 (cópia 
anexa), e acatada pela Regional de Goiás, conforme item 4 - DA 
AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO, subitem 4.2, oficializando a Receita 
Imobiliária da Prefeitura Municipal de Goiânia, através do 
OFÍCIO/INCRA/SR-04/G/N0 994 (Doc. 03), datado de 20/05/2013 e 
protocolado em 21/05/2013, cópia anexa. Após a disponibilização dos 
dados pela Receita Imobiliária procederemos de imediato às 
atualizações dos valores dos imóveis junto ao SPIUnet”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Quanto às divergências entre as informações do SPIUNet e as apresentadas no Relatório 
de Gestão-RG 2012, consideramos que as justificativas da Unidade não são pertinentes, 
haja vista que, no primeiro caso mencionado, na própria comprovação documental 
daquilo que argumentou, qual seja: cópia de consulta realizada no SIAFI, transação 
Balancete, conta contábil 1.4.211.10.03 – Terrenos/Glebas, conforme doc. 30 anexado à 
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resposta, demonstrou-se que os códigos SIAFI e SPIUNet do imóvel de RIP 
937300172.500-2 são exatamente iguais, configurando, assim, que, simplesmente, 
houve erro na informação incluída no RG. 
 
No que se refere ao regime de utilização dos 3 (três) imóveis citados, a UJ informou que 
os códigos lançados no RG expressam o uso atual, o que não ocorre com os registros no 
SPIUNet que também estão desatualizados, sendo constituída Comissão no INCRA/GO 
para essa finalidade, a ser realizada conjuntamente com os trabalhos de atualização dos 
valores dos imóveis. 
 
Novamente, não se pode acatar as justificativas da UJ, tendo em conta que todos os 
dados do SPIUNet devem estar atualizados, inclusive quanto ao regime de utilização 
dos imóveis, sendo, assim, necessário que a Unidade ultime com urgência o trabalho 
dessa comissão. 
 
A mesma argumentação vale para o fato de os valores dos imóveis de uso especial de 
propriedade da Unidade terem sido avaliados há quase 12 anos (em 04/12/2001), com 
validade até 04/12/2003, estando, portanto, bastante defasados, sendo que, conforme a 
Orientação Normativa GEADE-004/2003 e o manual do SIAFI - Macrofunção 
02.03.30, as reavaliações devem ser feitas utilizando-se o valor justo ou o valor de 
mercado na data de encerramento do Balanço Patrimonial, pelo menos a cada 4 anos, 
para as contas ou grupos de contas cujos valores de mercado não variarem 
significativamente em relação aos valores anteriormente registrados. 
 
Destaque-se, por fim, que essa situação foi registrada como constatação nos 2 últimos 
relatórios de auditoria de gestão, referentes aos exercícios de 2010 e de 2011, 
requerendo, assim, urgentes providências para regularização. 
 
No tocante ao inventário físico/contábil de bens imóveis, em que pese a UJ ainda não ter 
se pronunciado, consideramos que tal documento, nos moldes realizados pela 
Superintendência, não atende às determinações da legislação pertinente, em especial a 
Lei nº 4.320/64, artigos 94 a 96, não podendo, assim, ser utilizado com um instrumento 
de controle, que possibilite às autoridades da Unidade maior eficácia na gestão de seus 
imóveis próprios. 
 
Conforme as diversas falhas observadas, o inventário elaborado pelo INCRA/GO não 
serviu nem mesmo para realizar a verificação e conciliação dos saldos (valores) dos 
imóveis registrados no SIAFI compatibilizando-os com os do SPIUNet.  
 
Ressalte-se ainda que a realização do inventário anual é uma atividade que requer 
atenção e zelo, devendo ser realizada por servidores capacitados e que, 
preferencialmente, sejam estranhos à gestão do patrimônio, mantendo, assim, o 
princípio contábil da segregação de funções, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União.  
 
Cabe também destacar que, para a elaboração do inventário anual, a Administração deve 
ainda observar os prazos regulamentares definidos pelos órgãos competentes, 
implicando, quando de sua não realização, sujeição do gestor público às penalidades 
previstas em lei. No caso do INCRA observamos que a Ordem de Serviço-
OS/INCRA/DA/nº 100, de 26/11/2012, definiu os prazos e procedimentos relativos ao 
encerramento do exercício de 2012, a serem cumpridos por todas as unidades daquele 
Instituto. No caso específico dos Inventários Físicos dos Bens Móveis e Imóveis, 
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posição 31/12/2012, o item 5.4 da referida OS disciplinou que, até a data de 04/01/2013, 
tais documentos, acompanhados das conciliações entre o físico e contábil, inclusive com 
proposições de ajustes, se fosse o caso, deveriam ser remetidos à Setorial de 
Contabilidade Analítica. Apesar disso, não observamos nos autos informação a esse 
respeito, constando apenas, na página 45, memorando de 28/02/2013, da comissão 
responsável, encaminhando o inventário ao Gabinete do Superintendente Regional, 
denotando não atendimento à referida Ordem de Serviço. 
 
Por fim, consideramos que grande parte dessas impropriedades relatadas deve-se à falta 
de definição normativa sobre a unidade responsável, nas Superintendências Regionais, 
pela gestão de imóveis de sua propriedade, bem como de documentos oficiais que 
formalizem as atividades e procedimentos relacionados à essa gestão. 
 
Essa situação foi confirmada pela UJ, em resposta à SA nº 201305842/004, de 
06/05/2013, item 4, relativamente aos controles internos administrativos relativos à 
gestão dos imóveis de propriedade da UJ, no seguinte teor: 
 
a) Apresentar, caso não seja disponibilizado o mesmo na página do órgão na internet, os 
documentos (regimento, estatuto, normas, manuais, organograma, etc) que formalizem 
as atividades e procedimentos relacionados à gestão dos bens imóveis próprios e 
locados de terceiros sob responsabilidade da UJ. 
 
b) Apresentar, caso não sejam disponibilizados os mesmos na página do órgão, os 
normativos internos que determinem: 
 
b1) os responsáveis pela gestão dos bens imóveis próprios e locados de terceiros sob 
responsabilidade da UJ. 
 
b2) o organograma hierárquico dos departamentos/secretarias com respectivas 
atribuições e responsabilidades, bem como os atos publicados (em jornal oficial ou 
outra publicação oficial da Unidade) de delegação de autoridade do último ano. 
 
c) Informar, se houver, apresentando documentação correspondente: 
 
c1) se existe identificação de riscos no que concerne à gestão dos bens imóveis próprios 
e locados de terceiros sob responsabilidade da UJ (Avaliação de Risco). 
 
c2) se são tomadas medidas compatíveis conforme a avaliação dos riscos relativos à 
gestão dos bens imóveis próprios e locados de terceiros sob responsabilidade da UJ 
(Procedimento de Controle). 
 
c3) qual a rotina usada para assegurar que a gestão dos bens imóveis próprios e locados 
de terceiros sob responsabilidade da UJ, como um todo, seja feita tempestivamente 
(rotinas estabelecidas como check-list, ou instrução normativa, etc.); 
 
c4) em caso de identificação de inconformidades nas análises, qual a rotina usada para 
assegurar que as providências sejam adequadas e tempestivas (rotinas estabelecidas 
como check-list, ou instrução normativa, etc.) . 
 
d) Informar sobre existência de indicadores que são utilizados para identificar 
fragilidades bem como acompanhar os processos envolvidos na gestão dos bens imóveis 
próprios e locados de terceiros sob responsabilidade da UJ. 
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A Unidade, pelo MEMO/INCRA/SR(04)A/N° 115/2013, de 23/05/2013, incluído como 
anexo do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, de 23/05/2013, em atendimento informou o 
seguinte: 
 

“a) A gestão dos bens imóveis próprios da Superintendência Regional de 
Goiás é gerida seguindo a orientação contida na NOTA 
TÉCNICA/DA/N° 01/2013, de 25/02/2013 (Doe. 04), cópia anexa. 
b) Vide Nota Técnica item (a). 
bl) A gestão dos bens imóveis pertencentes a Superintendência Regional 
do INCRA em Goiás está sendo realizada pelo Chefe da Divisão de 
Administração com o Gabinete (Superintendente Regional). Registra-se 
que a Regional de Goiás não se utiliza de imóveis locados. 
b2) Não está explícito no Regimento Interno do INCRA que a gestão do 
patrimônio imobiliário da autarquia está sob a responsabilidade do 
Superintendente Regional e/ou Chefe de Divisão da Administração, 
porém tais atribuições estão sendo exercida pelos mesmos. 
c) A base legal utilizada para identificação dos responsáveis pela 
administração dos bens imóveis deveria estar contida no Regimento 
Interno da Autarquia, porém este não define de forma clara os 
responsáveis para tal atribuição. 
cl) Não há plano de avaliação de risco implementada na 
Superintendência. Os gestores da autarquia indicam servidores para 
realizarem inspeções periódicas nos imóveis no intuito de averiguar as 
necessidades de manutenção e/ou reparos. 
c2) Através de inspeções periódicas nos imóveis conforme citadas no 
item anterior são procedidos os atos necessários para propiciar 
condições satisfatórias para adequado exercício das atribuições 
funcionais pelos servidores. 
c3) São realizadas inspeções periódicas e quando constatada a 
necessidade de reparo e/ou manutenção em algumas oportunidades 
deixam de ser realizadas de forma tempestiva por indisponibilidade de 
recursos. 
c4) Havendo disponibilidade de recursos são instituídos procedimentos 
licitatórios para contratação de empresas especializadas com vistas 
manutenção e/ou reparos de ordem estrutural do patrimônio imobiliário. 
Exemplificando a instauração do Procedimento administrativo n° 
54150.001511/2012-04, tendo como objeto "Contratação de empresa 
especializada para elaboração de relatório técnico para manutenção da 
rede elétrica da SR-04". 
d) Não há indicadores instituídos na Regional de Goiás para avaliação 
da gestão do imóveis”. 

 
Ressalte-se que a Nota Técnica/DA/N° 01/2013, elaborada em 25/02/2013, destina-se 
exclusivamente a descrever a padronização de procedimentos a serem adotados nas 
avaliações dos imóveis de propriedade do INCRA, registrados no SPIUNET como de 
uso especial. 
Com relação às inconsistências verificadas no Inventário de Bens Imóveis, informada 
pela SA 201305842/015, de 29/05/2013, a Superintendência havia encaminhado o 
Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1.084, de 07/06/2013. Entretanto, o mesmo não foi 
considerado tendo em vista que a fase de apuração dos trabalhos havia sido concluída 
em 05/06/2013, mediante o Ofício nº 16.765/2013/DIAC2/CGU-Regional/Goiás, de 
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05/06/2013. Posteriormente, após o envio do Relatório Preliminar de Auditoria à 
Unidade, em 09/07/2013, a Superintendência solicitou, mediante Ofício/INCRA/SR-
04/G/Nº 1.313, de 16/07/2013, consideração das respostas encaminhadas pelo Ofício nº 
1.084. Todavia, as respostas apresentadas não contemplam as análises realizadas pela 
equipe de auditoria, e, no contexto geral, não elidem as inconsistências apresentadas.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar providências no sentido do dotar os setores/servidores 
responsáveis pela elaboração do inventário anual de bens imóveis de condições de 
executar tal tarefa contemplando todos os requisitos exigidos pela 
legislação/normatização correspondente. 
 
Recomendação 2: Interceder junto ao Incra Sede no sentido de possibilitar a definição 
sobre qual(is) setor(es)/divisão(ões) devem ser responsáveis pela gestão do patrimônio 
imobiliário de propriedade das Unidades do INCRA, bem como adotar providências 
visando elaborar os normativos, formalizando as respectivas rotinas, procedimentos, 
atribuições e responsabilidades. 
 
Recomendação 3: Proceder à imediata atualização, no SPIUnet, dos registros dos 
valores dos imóveis de uso especial sob sua responsabilidade, visando propiciar que 
esses imóveis contemplem valores que estejam em consonância com o mercado 
imobiliário. 
 
 
1.1.3 EFETIVIDADE DOS RESULTADOS OPERACIONAIS        

1.1.3.1 CONSTATAÇÃO 
 
Falta e/ou esclarecimentos/justificativas não suficientemente claros para explicar 
os casos de baixa performance da UJ no cumprimento de metas físicas e 
financeiras, não atingimento ou de superação significativa dos resultados 
físicos/financeiros, bem como das incompatibilidades entre a realização das metas 
físicas e financeiras das diversas ações de programas temáticos de 
responsabilidade da SR/INCRA/GO-04. 
 
Fato 
 

A partir da análise realizada no tópico 4 - Programação e Execução da Despesa 
Orçamentária e Financeira, subitem 4.1.1 - Informações Sobre Ações Sobre Programas 
Temáticos de Responsabilidade da UJ, páginas 36 a 60, do Relatório de Gestão 2012 do 
INCRA/GO, versão atualizada, observamos que a UJ inseriu quadros contendo 
informações sobre a execução de 22 diferentes ações orçamentárias, sendo que em 2 
delas 2B06 - Gestão Ambiental em Projetos de Assentamento de Reforma Agrária e 
4474 - Educação de Jovens e Adultos no Campo não ocorreu realização de despesa 
(empenho) no exercício.  

Assim, das 20 (vinte) ações em que houve execução de gastos no exercício, em 16 
(dezesseis) delas foram indicadas metas físicas, com informação sobre a previsão e 
realização, e em 17 (dezessete) houve referências a metas financeiras. 

Da análise geral sobre o desempenho da Unidade, verificamos que, no tocante às metas 
físicas, 9 (nove) delas (56,25% do total) apresentaram realização menor que 31,04% do 
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previsto, quais sejam: 20S7, 4460, 8370, 8374, 8387, 8398, 20T1, 4320 e 4426, sendo 
as 3 (três) últimas com percentual 0 (zero) de execução física. Além disso, 1 (uma) ação 
(8384) realizou 50,89% do previsto e 6 (seis) ações (4470, 0427, 2105, 4358, 8396 e 
4572) com realização superior a 116%, sendo a primeira ação com 2.536,82%. 

Quanto às metas financeiras, 6 (seis) ações (20T1, 0427, 8370, 8396, 8398 e 4460) 
tiveram desempenho inferior a 28,20%, 4 (quatro) (2105, 4426, 8374 e 8384) com 
execução entre 54,49% e 67,69%) e 7 (sete) ações (4470, 20S7, 4320, 4358, 8387, 2000 
e 4572) com realização física entre 71,16% e 240,73%.  

Dessa forma, observa-se que, no geral, a UJ apresentou em 2012 baixo desempenho na 
realização das metas atreladas às ações sob sua responsabilidade, visto que das metas 
físicas previstas, 62,50% das ações tiveram realização menor que 50,90%, enquanto em 
termos financeiros 58,82% das ações apresentaram performance inferior a 67,60%. 

Por outro lado, observando com maior detalhamento os valores informados nesses 
quadros do tópico 4.1.1, verificamos as seguintes situações no contexto da previsão e 
execução das metas físicas e financeiras. 

Quadro III – INCRA/GO – Relatório de Gestão 2012: Previsão e execução das metas físicas e financeiras 
Ação/ 
Pág. 
do 
RG 

Meta Física Meta Financeira – R$ 
 

Observação 

(A) 
Prevista 

(B) 
Realizada 

(%) 
B/A 

(C)  
Prevista 

(D)  
Realizada 

(%)  
D/C 

4470/ 
53 

220 5.581 2.536,8
2 

227.128,
00 

176.797,18 77,84 Com apenas 77,84% 
da meta financeira, 
conseguiu-se atingir 
2.536,82% de meta 
física, superando essa 
significativamente. 

8402/ 
59 

0 0   34.995,83  Unidade não 
informou meta física 
e financeira prevista, 
embora tenha havido 
execução financeira.  
Refere-se à Ação da 
UO 49101 – MDA 
constante na 
LOA/2012 e com 
meta definida, qual 
seja: “Documento 
emitido (unidade) 
465.520”. 
Além disso, a 
descrição da meta 
pela UJ (Mulher 
atendida) é diferente 
daquela da 
LOA/2012. 

20T1/ 
54 

318 0 0,00 127.000,
00 

28.661,21 22,57 Houve 22,57% de 
execução de meta 
financeira e 0 (zero) 
de execução física, 
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indicando 
desproporção entre 
ambas. 
Informou-se sobre 
fiscalização e 
elaboração de 4 
relatórios 
antropológicos, 
objeto de contrato 
firmado com a 
empresa APB.. 

0427/ 
41 

728 1.693 232,55 16.379.5
64,00 

4.617.484,
70 

28,19 Com apenas 28,19% 
da meta financeira, 
conseguiu atingir 
232,55% de meta 
física, superando essa 
significativamente. 

20S7/ 
42 

588 67 11,39 264.500,
00 

250.153,78 94,58 Com 94,58% da meta 
financeira, conseguiu 
atingir apenas 
11,39% de meta 
física, indicando 
desproporção entre 
ambas. 

2109/ 
60 

0 0   50.094,97  Unidade não 
informou meta física 
e financeira prevista, 
embora tenha havido 
execução financeira.  
Ressalte-se que 
consta informação 
sobre atendimento a 
16.304 famílias, que 
não foi considerada 
meta realizada. 
Refere-se à Ação da 
UO 49101 – MDA 
constante na 
LOA/2012 e com 
meta definida, qual 
seja: “Família 
acampada assistida 
(unidade) 188.600”. 
Além disso, a 
descrição da meta 
pela UJ (Família 
Beneficiada) é 
diferente daquela da 
LOA/2012. 

4304 Não informada  Não informada  Refere-se à Ação 
Mediação de 
Conflitos Agrários, 
da UO 49101 – 
MDA, constante na 
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LOA/2012 e com 
meta definida, qual 
seja: “Conflito 
atendido (unidade) 
200”. 
Apresentou despesa 
empenhada no valor 
de R$ 19.189,45 e 
constou no Quadro 
A.4.2.3 
Movimentação 
Orçamentária por 
Grupo de Despesa 
inserido na página 63 
do RG. 

4320/ 
48 

73 0 0,00 31.000,
00 

24.916,80 80,38 Realizou 80,38% da 
meta financeira sem 
qualquer realização 
física. 
Foram abordadas 
outras realizações, 
que não foram 
consideradas como 
metas. 

4426/ 
37 

55 0 0,00 43.600,
00 

23.758,44 54,49 Realizou 54,49% da 
meta financeira sem 
qualquer realização 
física e sem as 
justificativas 
pertinentes. 

4460/ 
39 

17.063,
00 

3.752,87 21,99 65.193.
136,44 

275,41 0,000
42 

Percentuais baixos de 
execução física e 
financeira e 
desproporção entre 
ambas. 
Além disso, 
provavelmente, 
houve indicação 
incorreta de meta 
financeira, que está 
desconforme com a 
provisão recebida. 

8370/ 
52/53 

145 45 31,03 186.98
5,00 

8.321,49 4,45 Percentuais baixos de 
execução física e 
financeira e 
desproporção entre 
ambas. 
Aparentemente existe 
também 
inconsistência nas 
informações, visto 
que foi prevista meta 
financeira no valor de 
R$ 186.985,00, 
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recebida provisão de 
apenas R$ 11.000,00, 
empenhado R$ 
8.921,59, sendo ainda 
informado sobre 
destaque 
orçamentário para a 
UFG no valor de R$ 
149.105.00, que não 
foi considerado como 
meta realizada.  

8374/ 
50 

15 4 26,67 122.89
9,00 

83.190,47 67,69 Percentual baixo de 
execução física, que 
foi desproporcional à 
execução financeira.  
Além disso, informou 
execução física de 
40%, quando o 
correto foi 26,67%. 

8387/ 
38 

106.30
0,00 

19.122,16 17,99 248.10
0,00 

597.243,43 240,7
3 

Com 240,73% de 
execução financeira 
conseguiu realizar 
apenas 17,99% da 
meta física, indicando 
desproporção entre 
ambas. 
Foi justificada apenas 
a execução física, 
sendo necessários 
maiores 
esclarecimentos sobre 
a situação. 

8396/ 
43 

171 200 116,96 1.354.2
93,00 

76.159,46 5,62 Com apenas 5,62% 
de execução 
financeira atingiu 
116,96% da meta 
física, indicando 
desproporcionalidade 
entre ambas. 
Foram registrados 
comentários sobre o 
andamento de 
propostas de diversas 
obras de 
infraestrutura e de 
convênios, sem 
qualquer ênfase na 
execução das metas 
do exercício. 

8398/ 
46 

3.814 294 7,71 1.399.7
21,00 

83.610,77 5,97 Percentuais ínfimos 
de execução física e 
financeira. 
Informações 
aparentemente 
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inconsistentes entre a 
meta financeira 
prevista – R$ 
1.399.721,00 e a 
respectiva provisão – 
R$ 499.721,00, ou 
seja, apenas 35,70% 
daquela. 
Além disso, mesmo 
considerando o 
sucesso na licitação 
informada, que não 
obteve êxito, 
aparentemente, o 
quantitativo de 
famílias decorrente 
desse certame – 744, 
além das atendidas, 
seria bem menor que 
a meta definida. 

20TP Não informada  Não informada  Refere-se à Ação 
Pagamento de 
Pessoal Ativo da 
União, da UO 49201 
– INCRA, constante 
na LOA/2012 e sem 
meta definida. 
Apresentou despesa 
empenhada no valor 
de R$ 2.501,72 e 
constou no Quadro 
A.4.2.3 
Movimentação 
Orçamentária por 
Grupo de Despesa 
inserido na página 62 
do RG. 

4572/ 
57 

28 41 146,43 28.788,
00 

20.484,24 71,16 Não descreveu a meta 
e indicou unidade de 
medida distinta da 
LOA/2012. 
Com 71,16% da meta 
financeira, conseguiu 
atingir 146,43% de 
meta física, 
superando-a 
significativamente e 
indicando 
desproporção entre 
ambas. 
Em que pese a meta 
física ter sido 
superada, foi 
informado que a 
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greve e a invasão no 
INCRA prejudicou a 
participação dos 
servidores nos 
eventos, o que 
propiciaria o 
atingimento de 
percentual maior da 
meta física, 
aumentando, assim, a 
desproporcionalidade 
entre as execuções 
físicas e financeiras. 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 – INCRA/GO, LOA/2012 e SIAFI2012. 
 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidade das rotinas de controle do(s) setor(es); divisão(es), bem como falta de 
capacitação e/ou quantitativo insuficiente de servidores responsáveis pela elaboração do 
relatório de gestão no sentido de criar/adotar rotinas visando checar se todas as 
informações inseridas no citado relatório estão de acordo com os registros oficiais, bem 
como se foram incorporadas todas as justificativas requeridas para os casos de 
insucessos ocorridos na execução de ação/atividade prevista para o exercício.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Diante das inconsistências relatadas, solicitamos justificativas ao Gestor pela SA nº 
201305842/008, item “1a”, de 09/05/2013, com prazo de atendimento até a data de 
17/05/2013, sendo que a UJ não enviou, no prazo definido, as informações requeridas, 
em que pese ter informado, pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, de 23/05/2013, que 
as justificativas seriam encaminhadas até o dia 04/06/2013, o que também não ocorreu. 
Assim, conforme já destacado, em 05/06/2013 foi comunicado ao Gestor o 
encerramento da fase de apuração do presente trabalho. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Conforme determinado pelo item 2.3 da Portaria TCU nº 150/2012, neste tópico do 
Relatório, a UJ deveria demonstrar a execução de seu plano de metas ou de ações para o 
exercício, explicitando em que medida as ações foram executadas e inserindo 
justificativas para a não execução de ações ou o não atingimento de metas. Além disso, 
nos casos de incoerência/incompatibilidade entre a execução das metas físicas e 
financeiras das diversas ações, é importante a manifestação da Unidade, possibilitando 
ao leitor do Relatório de Gestão, não apenas dos integrantes dos órgãos de controle 
interno e externo, o entendimento das causas que propiciaram a desproporcionalidade 
entre os empenhos/pagamentos e a realização física de determinadas ações 
orçamentárias. Ademais, a UJ deve inserir informação sobre todas as ações realizadas 
no exercício. 
 
Dessa forma, a não inserção de tais informações no Relatório de Gestão pela UJ, nos 
termos definidos pela normatização do TCU, pode provocar equívocos nas conclusões 
sobre a avaliação dos seus atos de gestão. 
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Apesar da ausência de resposta quanto às indagações realizadas pela equipe de auditoria 
na SA 201305842/008, item “1a”, de 09/05/2013, posteriormente, após o envio do 
Relatório Preliminar de Auditoria à Unidade, em 09/07/2013, a Superintendência 
encaminhou, mediante o Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1.313, de 16/07/2013, 
justificativas às observações apresentadas no quadro acima. Todavia, as respostas 
apresentadas não elidem o fato de que tais incoerências/incompatibilidades teriam que 
constar do Relatório de Gestão, em atendimento à Portaria TCU nº 150/2012. Ainda 
assim, no contexto geral, não consideramos plausíveis as justificativas apresentadas, 
principalmente no que se referente às desproporcionalidades entre os 
empenhos/pagamentos e a realização física de determinadas ações orçamentárias, pois a 
Unidade deixou de justificar os casos em que houve discrepâncias consideráveis, a 
exemplo da ação 4470, e, também, os fatores que impediram a conclusão das metas 
físicas no exercício em análise, a exemplo da ação 20T1.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir rotinas de controle interno, a exemplo de normas, 
orientações, revisões, checklists e/ou formulários padronizados no sentido de que os 
setores e servidores responsáveis pela elaboração do Relatório de Gestão Anual, a ser 
submetido ao Controle Interno e ao Tribunal de Contas da União, contemple, na parte 
referente à demonstração do resultado das ações previstas e realizadas no exercício 
correspondente, as justificativas e esclarecimentos para aquelas metas não realizadas ou 
que tiveram performance abaixo do estimado. 
 
 
1.1.3.2 INFORMAÇÃO 
 
Inconsistências nos registros dos valores orçamentários, financeiros e físicos 
informados nos diversos quadros das Ações realizadas em 2012 constantes no 
Relatório de Gestão. 
 
Fato 
 
No tocante aos registros inseridos nos diversos quadros dos subtópicos 4.1.1 - 
Informações Sobre Ações Sobre Programas Temáticos de Responsabilidade da UJ e 
4.2.1 - Identificação das Unidades Orçamentárias da UJ, páginas 36 a 61, do Relatório 
de Gestão 2012 do INCRA/GO, versão atualizada, comparando os dados informados 
pela Unidade com as informações contidas na Lei nº 12.595, de 19/01/2012 (Lei 
Orçamentária Anual-LOA para 2012), na Lei nº 12.593, de 18/01/2012, que institui o 
Plano Plurianual da União para o período de 2012 a 2015, no Cadastro de Ações 
Orçamentárias (conforme disposto no art. 17, § 1º, inciso I, alínea "i", da Lei nº 12.465, 
de 12/08/2011 - Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2012) e com os registros da 
execução orçamentária e financeira efetuados no SIAFI, verificamos as seguintes 
situações: 
 
Quadro IV – INCRA/GO – Relatório de Gestão 2012 – Comparativo das informações inseridas com os 
dados do PPA 2012-2015, LOA/2012, Cadastro de Ações/2012 e SIAFI2012 

Ação Página Observação 

Todas 36 a 61 A UJ, que não é Unidade Orçamentária, fez adaptação do Quadro A.4.4 da Portaria 
TCU nº 150/2012, inserindo, de forma correta, Provisão Recebida, ao invés de 
Dotação Inicial e Final.  

O campo Unidade Orçamentária, cuja descrição contida no item 4.1.4 da Portaria 
TCU nº 150/2012 contemplou : “Nome da unidade da estrutura da UJ 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

41 

apresentadora do relatório, responsável pela gestão, acompanhamento e 
coordenação da ação”, não foi devidamente preenchido pela UJ, que indicou 
apenas “INCRA” para todas as ações, sem definir claramente qual é a unidade 
responsável por cada uma delas. 

O campo Unidade Orçamentária, cuja descrição na citada Portaria contemplou: 
“Código SIAFI e nome da unidade gestora que recebeu, diretamente da LOA, o 
crédito para execução da ação”, não foi devidamente preenchido pela UJ, visto que 
constou em todos os quadros/ações somente o código 22201, sem o nome 
correspondente. 

Ressalte-se que tal código identifica no SIAFI o Órgão INCRA, sendo que a UO do 
mesmo na LOA/2012 é 49201.  

Além disso, a UJ não informou outras 2 outras UOs, que também tiveram ações 
realizadas em 2012 no âmbito da SR-INCRA/04 e contempladas nesses quadros, 
quais sejam 49101 – Ministério do Desenvolvimento Agrário e 74203 – Operações 
Oficiais de Crédito - Recursos sob supervisão do Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária-INCRA/Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

2105 36 Houve incorreção nos valores informados para “Restos a Pagar Não Processados”, o 
correto é R$ 14.562,90, e para “Valores Pagos”, o correto é R$ 58.726,64.  

A unidade de medida informada na LOA/2012 e no Cadastro de Ações 2012 é 
unidade e não imóvel. 

4426 37 O valor informado para “Valores Pagos” está incorreto, sendo que o valor certo é de 
R$ 23.758,44. 

A unidade de medida indicada (Imóvel) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

8387 38 A Iniciativa informada 01EK, em tese, não está vinculada geograficamente à área de 
atuação da SR/INCRA/GO-04, tendo em vista que foi conceituada no Anexo I – 
Programas Temáticos do PPA 2012-2015 (Lei nº 12.593/2012) como “Criação de 
projetos de assentamento para o público da Reforma Agrária, prioritariamente de 
projetos de assentamento diferenciados ambientalmente, na Amazônia Legal, tais 
como o Projeto de Assentamento Extrativista (PAE), o Projeto de Assentamento 
Florestal (PAF) e o Projeto de Assentamento Sustentável (PDS)”. 

4460 39 Informou a mesma iniciativa que a informada na Ação 8387. 

8384 40 A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

0427 41 Informou a UO 22201, sendo que a correta é 74203 - Operações Oficiais de Crédito 
- Recursos sob supervisão do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-
INCRA/Ministério do Desenvolvimento Agrário. 

A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

20S7 42 A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade.  

8396 43 A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

8398 46 A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

4320 48 A unidade de medida indicada (Documento) é diferente da definida na LOA/2012 - 
Unidade. 

4358 49 A unidade de medida indicada (Família) não está de acordo com a definida na 
LOA/2012, qual seja: Unidade. 

8374 50 A descrição da ação, a meta prevista e a unidade de medida informadas estão 
diferentes daquelas definidas na LOA/2012, quais sejam – Ação: Licenciamento 
Ambiental de Assentamentos da Reforma Agrária, meta - Licença ambiental 
protocolada, unidade de medida - unidade. 
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8370 52/53 A meta e a unidade de medida indicadas – Profissional Capacitado (Profissional) 
são diferentes das definidas na LOA/2012 – Profissional Formado (Unidade). 

4470 53 A Descrição da Ação está diferente da registrada na LOA/2012, que especificou: 
“Assistência Técnica e Extensão Rural para Reforma Agrária – Nacional”. 

Unidade de medida é unidade e não família, conforme constou na LOA/2012 e no 
Cadastro de Ações 2012. 

4572 57 Faltou preencher os campos “Ordem” e “Descrição” das Metas do Exercício para a 
Ação. 

A unidade de medida informada “Servidor Capacitado” refere-se na verdade à 
descrição da meta física, sendo “Unidade”, a unidade de medida, conforme 
LOA/2012. 

8402 59 - A Descrição da Ação não está inteiramente de acordo com a contida na 
LOA/2012, qual seja: “Documentação da Trabalhadora Rural”. 

- A UO correspondente é 49101 – Ministério do Desenvolvimento Agrário e não 
INCRA. 

- A Descrição da meta na LOA/2012 é “documento emitido” e a unidade de medida 
é “unidade” e não mulher atendida (família). 

2109 60 - A UO correspondente é 49101 – Ministério do Desenvolvimento Agrário e não 
INCRA 

- A Descrição da meta na LOA/2012 é “família acampada assistida” e a unidade de 
medida é “unidade”, diferentes das informadas pelo INCRA/GO. 

Fonte: Relatório de Gestão, PPA 2012-2015, LOA2012, Cadastro de Ações/2012 e SIAFI2012 
 
Essas situações foram informadas ao Gestor pela SA nº 201305842/008, 09/05/2013, 
item 1b, com prazo de atendimento até 17/05/2013. 
  
##/Fato## 

1.1.3.3 INFORMAÇÃO 
 
Fragilidade na execução orçamentário-financeira do INCRA/GO em 2012: saldo 
orçamentário sem execução no período em valor significativo, bem como 
diminuição da execução comparativamente a 2011. 
 
Fato 
 
Consultando o SIAFI2012, observamos a baixa execução orçamentário-financeira 
apresentada pelo INCRA/GO no exercício, quando se observam os totais da despesa 
empenhada – R$ 8.573.932,63 e o da descentralização interna de créditos (provisão 
recebida) – R$ 16.775.820,48, ou seja, a UJ executou apenas 51,11% do montante 
recebido, restando saldo disponível de R$ 8.201.887,85.  
 
Do saldo pendente de execução (disponível) ressalte-se aquele relativo ao Grupo de 
Natureza da Despesa-GND 5 – Inversões Financeiras, no valor de R$ 7.480.605,00, de 
responsabilidade da Unidade Orçamentária – UO 74203 - Recursos sob Supervisão do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária/INCRA – Ministério do 
Desenvolvimento Agrário e referente ao Programa/Ação 2066/0427 - Reforma Agrária 
e Ordenamento da Estrutura Fundiária/Concessão de Crédito-Instalação às Famílias 
Assentadas. 
 
Sobre tal programação, em várias partes do Relatório de Gestão, abordou-se sobre as 
dificuldades que propiciaram a baixa execução da mesma, em especial, comentou-se 
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sobre o contingenciamento de recursos determinado pelo Decreto nº. 7.680, de 
17/02/2012, além do Decreto nº 7.689, de 02/03/2012, que limitou o pagamento de 40 
(quarenta) diárias por servidor/ano, reduzindo a capacidade operacional da força de 
trabalho. Além disso, a greve dos servidores do INCRA e a ocupação da 
Superintendência/GO, por integrantes de movimentos sindicais, também influenciaram 
na capacidade produtiva da UJ. 
 
Ainda nesse contexto, foi ressaltado na página 41 do Relatório de Gestão, que, 
 

 “...em razão da política de gestão que busca transferir a edificação de 
habitações nos assentamentos rurais para serem viabilizadas através do 
Programa Minha Casa Minha Vida Rural, não foram realizados os 
empenhos dos recursos anteriormente programados para concessão do 
crédito instalação, modalidade aquisição material de construção. Fato 
este que justifica a não utilização do valor total disponibilizado”. 

 
Em que pesem as ponderações apresentadas, em especial no tocante ao 
contingenciamento de recursos, observamos que no Balancete Contábil da UJ nada foi 
registrado, nas contas correspondentes, sobre essa situação, ficando explicitado, no final 
do exercício de 2012, o saldo de R$ 8.201.887,85 na conta 2.9.2.1.1.00.00 - Crédito 
Disponível. 
 
Cabe destacar, ainda, que essa configuração observada na execução orçamentário-
financeira foi bastante distinta da verificada em 2011, quando a despesa total da 
Unidade atingiu a cifra de R$ 30.838.625,96, permanecendo saldo disponível de R$ 
990.303,30, ou seja, apenas 3,11% dos créditos/recursos do exercício. Assim, verifica-
se que em 2012, a Superintendência Regional do INCRA/GO teve sua performance em 
termos de execução orçamentário-financeira diminuída em 72,20% quando comparada 
com o exercício de 2011. 
  
##/Fato## 

1.1.4 RESULTADOS DA MISSÃO INSTITUCIONAL             

1.1.4.1 INFORMAÇÃO 
 
Falta de utilização dos indicadores de desempenho, desenvolvidos pela UJ para 
monitorar e avaliar a gestão e os resultados institucionais,  na tomada de decisões 
gerenciais, impossibilitando a análise correspondente por parte do Controle 
Interno. 
 
Fato 
 
Consultando o Relatório de Gestão 2012 da SR-INCRA/GO-04, versão atualizada, 
observamos que a abordagem realizada pela UJ sobre os indicadores instituídos para 
aferir o desempenho de sua gestão não levou em consideração as determinações dos 
normativos do Tribunal de Contas da União, tendo em conta que no tópico 2.4 – 
Indicadores, páginas 24 a 29, que corresponderia ao item 2.4 do Anexo II à DN/TCU nº 
119/2012, qual seja: “Informações sobre indicadores utilizados pela UJ para monitorar 
e avaliar a gestão, acompanhar o alcance das metas, identificar os avanços e as 
melhorias na qualidade dos serviços prestados, identificar necessidade de correções e 
de mudanças de rumos, etc.”,  foram elencados apenas os indicadores da execução física 
das principais ações orçamentárias realizadas pela Unidade, informados por Finalidade, 
Unidades Monitoradas e Indicador (que na verdade associa-se mais ao conceito de 
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Unidade de Medida). Ressalte-se, ainda, que os indicadores solicitados pelo TCU nesse 
tópico, segundo a Portaria nº 150/2012 daquele Tribunal, deveriam vir acompanhados 
de explanação sucinta sobre as suas fórmulas de cálculo, considerando a sua utilidade e 
mensurabilidade. 
 
Assim, esses indicadores informados pela UJ deveriam fazer parte do item 4 - 
Programação e Execução da Despesa Orçamentária e Financeira, subitem 4.3, alínea “f” 
da DN/TCU nº 119/2012, que especificou o seguinte: “Demonstração e análise de 
indicadores institucionais para medir o desempenho orçamentário e financeiro, caso 
tenham sido instituídos pela unidade”, sendo que nessa parte do Relatório de Gestão da 
Unidade, inserida no item 4.2.4.3.3 (página 66), na análise crítica efetuada sobre as 
despesas executadas em 2012, não houve qualquer abordagem sobre o assunto. 
Por outro lado, na página 88 do Relatório de Gestão, foi inserido o item 6.1.8 - 
Indicadores Gerenciais Sobre Recursos Humanos, onde foram listados os seguintes: 
Absenteísmo, Acidentes de Trabalho e Doenças Ocupacionais, Rotatividade (turnover), 
Educação Continuada, Disciplina e Aposentadoria versus reposição do quadro. Desses, 
segundo a UJ, não são utilizados os relativos à Absenteísmo, Acidentes de Trabalho e 
Doenças Ocupacionais e Educação Continuada. 
 
Quanto aos demais, fez-se pequeno comentário sobre como os mesmos são adotados 
pela UJ e pela Sede do INCRA, sendo, ressaltado, por fim, que a implementação de 
novos estudos e indicadores somente será possibilitada pelo ingresso de novos 
servidores, visto que a insuficiência de recursos humanos propicia que se priorize a 
lotação das unidades finalísticas da Superintendência. 
 
De qualquer modo, nesses indicadores nada foi abordado sobre a fórmula de cálculo, 
metodologia de coleta dos dados, resultados obtidos, evolução histórica, avaliação 
realizada pela UJ, etc, tampouco discorreu com maior profundidade sobre os aspectos 
de utilidade e mensurabilidade desses indicadores. 
 
Ressalte-se, além disso, que a própria UJ destacou, pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 
996, de 21/05/2013, em resposta à SA 201305842/009, que não utiliza na avaliação de 
sua gestão, os indicadores de desempenho acordados entre o TCU e o INCRA Sede, 
tendo em vista pendências nas modificações a serem realizadas, pela Coordenação Geral 
de Monitoria e Avaliação da Diretoria de Gestão Estratégica, no Sistema de 
Monitoramento e Avaliação do INCRA. 
 
Diante disso, ficou impossibilitada a análise, por parte do Controle Interno, que deveria 
ser realizada sobre a completude, confiabilidade, acessibilidade, utilidade e 
mensurabilidade dos indicadores de desempenho da gestão, conforme determinado pelo 
item 3 do Anexo IV da DN/TCU nº 124/2012. 
 
A UJ enviou as justificativas pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 996, de 21/05/2013, em 
resposta à SA nº 201305842/009, informando o seguinte: 
 

“Sobre a SA 201305842/009, 13/05/2013, informamos que conforme já 
relatado no Relatório de Gestão 2011 e Plano de Providências 
Permanente objeto do relatório de auditoria, ou nota de auditoria, n° 
201203470, desta Superintendência a utilização dos indicadores 
acordados entre direção central (Incra sede) e o TCU não foram 
implementados para a análise de Gestão. A SR04 se utiliza do Sistema de 
Informações Rurais (SIR/Monitoramento e Avaliação) para análise de 
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gestão. Para o exercício 2012 havia expectativa da inserção dos 
indicadores do TCU no referido sistema pela Diretoria de Gestão 
Estratégica, fato este que não ocorreu. 
Por iniciativa desta regional são apresentados com periodicidade no 
Comitê de Decisão Regional, CDR, o Balanço das Ações e a Avalição 
das Metas do Plano de Compromisso, cujos modelos destes relatórios 
também seguem anexos”. 

 
A Unidade confirma que ainda não foi possível implementar os indicadores negociados 
entre o INCRA/Sede e o TCU visando utilizá-los na análise de sua gestão, ratificando a 
posição já encontrada no exercício de 2011 e registrada no tópico nº 7.1.2.2 do 
Relatório nº 201203470/2012, ocasião em que se evidenciou que os indicadores de 
desempenho contidos no Relatório de Gestão não eram utilizados para tomada de 
decisões gerenciais. Assim, foram elaboradas 2 (duas) recomendações, uma no sentido 
de incluir nas rotinas da Unidade procedimentos visando utilizar os indicadores de 
desempenho nas tomadas de decisões gerenciais e outra destacando que somente 
deveriam ser incluídos no Relatório de Gestão os indicadores efetivamente úteis à 
avaliação da gestão. 
 
Ainda de acordo com a UJ, a mesma utiliza-se das informações do Sistema de 
Informações Rurais – SIR/Monitoramento e Avaliação para análise da gestão. 
Observamos que a informação relativa a esse Sistema foi inserida no tópico 2.4 – 
Indicadores do Relatório de Gestão, conforme já abordado inicialmente e, basicamente, 
objetiva o acompanhamento físico e financeiro de ações orçamentárias, no caso, 
incluídas em 5 (cinco) programas do Plano Plurianual, que são quantificadas 
mensalmente, sendo que os resultados servem de subsídio para os gestores 
acompanharem o desempenho da Unidade. 
 
De qualquer modo, ressalte-se novamente que tais indicadores não são objeto de análise 
do Controle Interno a compor o Relatório de Auditoria. 
 
Quanto ao documento “Balanço das ações do INCRA realizadas em Goiás (SR04) em 
2012”, enviado juntamente com a resposta da SA, observamos que o mesmo é bastante 
sucinto, contendo informações sobre os resultados obtidos com os itens: Projetos de 
Assentamentos Criados, Famílias Assentadas, Crédito Instalação, Licença Ambiental, 
PRONAF, Demarcação de Projetos e Parcelas, Assistência Técnica, Vistoria da 
Situação Ocupacional, Infraestrutura, Distribuição de Cestas de Alimentos, PRONERA, 
Certificação de Imóveis Rurais e Programa Nacional da Documentação da Mulher 
Trabalhadora. Não há qualquer menção sobre indicadores utilizados para aferir a gestão. 
Além disso, foi também disponibilizado o documento “Avaliação das Metas do Plano 
de Compromisso – 2012 SR 04/GO”, que faz o acompanhamento das metas físicas e 
dos recursos financeiros descentralizados e a descentralizar. 
 
Assim, do exposto, resta à Unidade a necessidade de utilização efetiva dos indicadores 
de desempenho na tomada de decisões gerenciais, tal como foi acordado entre o 
INCRA/Sede e o TCU. 
 
Em virtude das análises acima, constou recomendação ao INCRA/GO, no Relatório 
Preliminar de Auditoria, conforme transcrevemos abaixo: 
 

Recomendação 1: Implementar gestões junto ao INCRA/Sede no sentido 
de que os indicadores de desempenho elaborados possam ser 
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efetivamente utilizados para monitorar e avaliar a gestão e para a 
tomada de decisões gerenciais. 

 
A Superintendência do INCRA/GO apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
no qual fez juntar o MEMO/INCRA/SR04/GAB/Nº339, de 15/07/2013, por meio do 
qual o Superintendente comunica à Diretoria de Gestão Estratégica a recomendação 
expedida pela CGU e solicita manifestação da citada Diretoria nos seguintes termos: 
 

Por recomendação da CGU-Regional/GO quanto à constatação retro 
citada, solicita-se dessa Diretoria manifestação quanto à incorporação 
dos indicadores de desempenho acordados entre o TCU e o INCRA Sede, 
a serem utilizados no monitoramento e na avaliação da gestão, ao 
Sistema de Informações Rurais-SIR. 

 
Conforme se observa no relato dos fatos, manifestação do gestor regional, bem como 
nas análises da equipe de auditoria, o uso dos indicadores reveste-se de importância, 
notadamente como ferramenta a nortear as tomadas de decisões. Entretanto, os motivos 
que levaram à impossibilidade de serem usados decorrem de fatores externos à gestão 
regional. Sendo assim, considerando o teor do memorando acima citado, mantemos o 
registro deste item neste Relatório apenas como Informação. 
 
  
##/Fato## 

1.2 Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais  

1.2.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

1.2.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 8387 - Vistoria e Avaliação para Obtenção 
de Imóveis Rurais. 
 
Fato 
 

Trata-se da Ação 8387 - Vistoria e Avaliação para Obtenção de Imóveis Rurais, que tem 
por finalidade promover a identificação, vistoria e avaliação de imóveis rurais para fins 
de desapropriação ou de aquisição por compra e venda e outras formas de obtenção. 

Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2066- Reforma Agrária e 
Ordenamento da Estrutura Fundiária, o qual tem por objetivos: 

- Aumentar a governança sobre a malha fundiária, gerenciar o ordenamento fundiário 
por meio dos sistemas cadastrais e cartográficos do Instituto Nacional de Colonização e 
Reforma Agrária (INCRA), realizar a fiscalização das informações cadastrais da 
propriedade, controlar a aquisição de imóveis por estrangeiros, proceder a certificação 
dos imóveis rurais e combater a grilagem de terra pública; 

- Identificar, discriminar e arrecadar as terras devolutas, destinar as terras públicas e 
executar a regularização fundiária nas terras federais e nas estaduais, em parceria com 
os respectivos governos, para a democratização do acesso a terra, com condições 
simplificadas para imóveis rurais pequenos e médios, bem como para a promoção dos 
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direitos territoriais das populações quilombolas, povos indígenas e outras comunidades 
tradicionais, e contribuir para o combate da pobreza no meio rural; 

- Assentar famílias, público da reforma agrária, por meio da obtenção de imóveis rurais, 
criar e implantar projetos de assentamento sustentáveis com infraestrutura, crédito 
instalação e licenciamento ambiental, proceder a supervisão ocupacional dos lotes e 
contribuir com igualdade de gênero e a redução da pobreza rural;  

- Qualificar e consolidar os projetos de assentamento sustentáveis desenvolvendo-os 
com gestão ambiental, financiamento produtivo, acesso aos mercados, 
agroindustrialização e assistência técnica para a autonomia socioeconômica das 
famílias, promovendo a titulação conjunta, a igualdade de gênero e a redução da 
pobreza rural; 

- Proporcionar o acesso à capacitação profissional e educação formal em todos os 
níveis, à cultura, à alimentação básica, à saúde, esporte e lazer ao público da reforma 
agrária, povos e comunidades tradicionais e agricultores familiares beneficiários da 
regularização fundiária; e 

- Promover o acesso a terra a trabalhadores e trabalhadoras rurais, por meio de crédito 
fundiário para a aquisição de imóveis rurais e investimento em infraestrutura produtiva 
e social, visando democratizar o regime de propriedade e combater a pobreza. 

Como descrição da Ação tem-se: Concessão de crédito individual aos assentados e 
assentadas da reforma agrária para dar condições iniciais de subsistência e 
sustentabilidade às famílias assentadas, auxiliar na construção e recuperação de 
unidades habitacionais, viabilizar atividades produtivas e a recuperação ambiental, e 
garantir a segurança hídrica das famílias assentadas localizadas nas áreas circunscritas 
pelo Semiárido reconhecidas pelo IBGE. 
 
Detalhando-se a implementação da ação, verifica-se que a mesma constitui-se em 
repasse de recursos financeiros às representações de trabalhadores rurais assentados 
para construção e recuperação de unidades habitacionais, compra de implementos e de 
insumos produtivos, bem como de gêneros alimentícios para subsistência das famílias 
antes da primeira colheita. Crédito concedido às famílias assentadas com apoio da 
assistência Técnica para a sua aplicação com a supervisão e fiscalização do Incra. 
 
Para avaliação da Ação 8387 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da UJ, sendo que a execução financeira correspondeu a 7,13% do total da 
execução da unidade. Os exames realizados foram voltados para a verificação da 
regularidade dos processos licitatórios, sendo que a profundidade contemplou os 
seguintes elementos: 
- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; 
- Fundamentação da dispensa ou inexigibilidade; e 
- Regularidade do processo avaliado. 
  
##/Fato## 

2 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário 

2.1 Administração da Unidade  

2.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     
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2.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Informação básica da Ação de Governo 2000 - Administração da Unidade. 
 
Fato 
 

Trata-se da Ação 2000 – Administração da Unidade, que tem por finalidade constituir 
um centro de custos administrativos das unidades orçamentárias constantes dos 
orçamentos da União, agregando as despesas que não são passíveis de apropriação em 
programas ou ações finalísticas. 

Esta Ação se insere no contexto do Programa de Governo 2021 - Programa de Gestão e 
Manutenção do Ministério do Desenvolvimento Agrário, o qual tem por objetivo o qual 
tem por objetivo prover os órgãos da União dos meios administrativos para a 
implementação e gestão de seus programas temáticos. 

A implementação da Ação se dá de forma direta pela UG, mediante despesas que 
compreendem: serviços administrativos; pessoal ativo; manutenção e uso de frota 
veicular, própria ou de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação de 
imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, utilizados pelos órgãos da União; 
tecnologia da informação, sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e locomoção (aquisição de 
passagens, pagamento de diárias e afins); sistemas de informações gerenciais internos; 
estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à formulação de 
políticas públicas; promoção de eventos para discussão, formulação e divulgação de 
políticas etc.; produção e edição de publicações para divulgação e disseminação de 
informações sobre políticas públicas e demais atividades-meio necessárias à gestão e 
administração da unidade. 

Para avaliação da Ação 2000 foi efetuada amostragem não probabilística, considerando 
os critérios de materialidade, relevância e criticidade, além de vinculação finalística à 
missão da UJ, sendo que a execução financeira correspondeu a 21,25% do total da 
execução da unidade. Os exames realizados foram voltados para a verificação da 
regularidade dos processos licitatórios, sendo que a profundidade contemplou os 
seguintes elementos: 
- Motivação da contratação; 
- Modalidade, objeto e valor da contratação; 
- Fundamentação da dispensa ou inexigibilidade; e 
- Regularidade do processo avaliado. 
  
##/Fato## 

2.1.2 QUANTITATIVO DE PESSOAL                        

2.1.2.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de implementação de políticas capazes de diminuir, de maneira efetiva, a 
deficiência quantitativa da força de trabalho da UJ. 
 
Fato 
 
Apesar de o Gestor informar no Relatório de Gestão 2012 que a Unidade carece de 
pessoal, e de que tal deficiência quantitativa constar como ressalva no Relatório de 
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Auditoria Anual de 2011, efetivamente, não têm sido desenvolvidas ações que permitam 
a reposição do quadro de pessoal, tais como requisição de pessoal a outros órgãos e 
esferas, havendo, inclusive, redução no quantitativo em 2012.  
 
Nesse contexto e à semelhança do relatado em 2011, em diversas partes do Relatório de 
Gestão de 2012, o INCRA/GO informa sobre a deficiência de seu quadro funcional: 
 

“... Contudo, devido às deficiências de estrutura e pessoal nas 
superintendências regionais, há dificuldades em manter os dados 
atualizados no sistema.” (página 35) 
“Para se intensificar esta ação se faz necessária a recomposição da 
força de trabalho do setor responsável por tal atividade na SR e o 
aperfeiçoamento do fluxo de informações entre os serviços notariais e o 
INCRA.” (página 37) 
“... c) Insuficiência do quadro de pessoal da Superintendência, com 
impacto na composição ideal para as Comissões de Crédito.” (página 
43) 
“Como se verificou noutras áreas da Superintendência Regional do 
INCRA de Goiás, o 
grande desafio no campo operacional é a insuficiência de quadro de 
pessoal, circunstância que dificulta o crescimento da ação com a 
implantação e condução de novos projetos.” (página 53) 
“... bem como o Decreto nº 7.689, de 02/03/2012, publicado no DOU dia 
05.03.12, edição extra, limitando o pagamento de 40 (quarenta) diárias 
por servidor/ano, reduzindo a capacidade operacional da força de 
trabalho que já é bastante deficitária.” (página 66) 
“Percebe-se que o número de servidores egressos é superior aos 
ingressos, situação idêntica aos anos anteriores, o que demonstra que o 
quadro de pessoal está cada vez mais reduzido”. (página 79) 
“Constantemente são feitos relatórios e gráficos demonstrativos, 
principalmente pela SEDE, que tem conhecimento de todas as 
Superintendências, afim de informar ao Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão que a quantidade servidores em condições de 
aposentadoria é bem representativa e as reposições por meio de 
concurso público sempre são limitadas, fazendo com que o quadro de 
servidores do Incra se torne cada vez mais reduzido. Na SR-04, por 
exemplo, no intervalo de 2008/2012 foram 29 (vinte e nove) 
aposentadorias e 2 (dois) óbitos de servidores na ativa, ou seja, são 31 
(trinta e um) servidores a menos para execução dos programas e ações 
concernentes a Regional de Goiás. Em contrapartida foram nomeados 6 
(seis) servidores.” (página 88) 
“É evidente a gravidade da insuficiência de recursos humanos que 
determina uma priorização para as unidades finalísticas em detrimento 
da área meio. 
Assim, a implementação de novos estudos e indicadores só será possível 
com o ingresso 
de novos servidores. O contingente disponível para atividades relativas à 
gestão de recursos humanos não atende satisfatoriamente a demanda. 
Em decorrência são priorizadas atividades relativas à implantação em 
folha de pagamento de vantagens decorrentes de decisões judiciais, 
prestação de esclarecimentos aos órgãos de controle, instrução de 
pedidos de aposentadoria, pensão, abono de permanência, 
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licenças/afastamentos diversos, participação em eventos de treinamento 
externos, manutenção do cadastro funcional (SIAPEcad e SIAPE), 
avaliação de estágio probatório, progressão e gratificação de 
Desempenho (GDARA/GDAPA), coordenação e acompanhamento de 
eventos de capacitação e implementação de benefícios (auxílio-
transporte, alimentação, pré-escolar, assistência à saúde suplementar).” 
(páginas 88 e 89) 
“As Superintendências Regionais do Incra não possuem, em sua 
estrutura regimental, uma Divisão de Tecnologia da Informação, bem 
como também não possuem em seu quadro de pessoal cargos e/ou 
funções suficientes para atuarem na Gestão da Tecnologia da 
Informação - TI no âmbito das unidades regionais.” (página 99) 
“É crítica a carência de pessoal na Superintendência Regional do 
INCRA em Goiás, contudo, a partir do apontamento do fato pela equipe 
de Auditoria da CGU, foram envidados todos os esforços no sentido do 
cumprimento dos prazos.” (página 108) 
“Acatamos a recomendação da Equipe de Auditoria da CGU. Estamos 
envidando todos os esforços no sentido de que, mesmo com a carência de 
pessoal especializado, sejam cumpridos rigorosamente, os prazos 
previstos na IN/TCU n.° 55/2007.” (página 108) 
“A carência de pessoal (em quantidade e qualificação), por que passa a 
Instituição, notadamente, no Serviço de Contabilidade, vem gerando 
acúmulo de trabalho, e um descompasso entre o número de processos a 
serem tratados e o resultado esperado, devido ao minucioso exame que 
encerra a análise contábil. Este fato recorrente, já é do conhecimento 
desse Órgão de Controle.” (página 116) 
“A carência de pessoal qualificado e habilitado na forma da lei, somado 
à falta de orientações do Órgão Central dificultou a adoção das 
providências, em menor tempo, para proceder à atualização dos valores 
relativos aos imóveis de uso especial sobre a responsabilidade da 
Superintendência Regional.” (página 117). 
 

Além disso, em diversos registros deste Relatório de Auditoria, quando há manifestação 
expressa da UJ, também há indicação enfática da carência de servidores. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Carência de política/conduta habitual do INCRA que permita a renovação e/ou 
complementação do seu quadro de pessoal. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
concordando com o fato, na forma seguinte: 
“... diante das carências, sempre buscamos saída. Nos últimos dois anos – 2011 e 2012 
– adquiriram-se equipamentos, através de processos instituídos na própria UJ. 
Enviamos à sede um diagnóstico da força de trabalho para o planejamento de 
concursos e contratações. Para 2013 pretende-se avançar na aquisição de mais 
computadores (até porque temos compromissos com a montagem das unidades 
municipais de cadastramento em parcerias com as municipalidades) e equipamentos de 
cartografia. 
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Assim como as outras regionais nos pedem apoio humano, nós também sempre pedimos 
e, eventualmente, conseguimos. Quanto a contratação de pessoal, esta é uma tarefa 
exclusiva da sede.” 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese a manifestação da UJ, a recomposição de seu quadro funcional torna-se 
urgente, haja vista as diversas inconformidades relatadas neste trabalho de auditoria e 
que foram justificadas pela Unidade pela deficiência do quantitativo de servidores. 
Assim, apesar da UJ, em atendimento à recomendação registrada no tópico 5.1.1.1 do 
Relatório de Auditoria nº 201203470, relativo à gestão 2011, ter informado que tem 
realizado continuamente gestões junto ao Órgão Central, visando minorar tal situação, a 
partir da elaboração de novas planilhas indicadoras da demanda de Recursos Humanos, 
o fato é que, por enquanto, essas providências não lograram êxito, propiciando a 
necessidade de a Unidade continuar interagindo junto à Sede do INCRA ou mesmo ao 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, sob pena de dificultar ainda mais, ou 
mesmo inviabilizar, a execução de sua missão institucional. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Intensificar gestões junto ao INCRA Sede, no sentido de 
sanar/minorar a deficiência do seu quadro funcional, continuando, além disso, a 
apresentar relatórios gerenciais àquele órgão, evidenciando a necessidade urgente de 
recomposição da sua força de trabalho. 
 
 
2.1.3 PROVIMENTOS                                    

2.1.3.1 INFORMAÇÃO 
 
O Gestor efetuou o cadastramento de pessoal no SISAC conforme preceitua o 
artigo 7º da IN/TCU nº 55/2007.  
 
Fato 
 
Efetuamos análise entre os dados extraídos dos registros efetuados em 2012 no SIAPE 
sobre ocorrências de aposentadorias e pensões, no referido exercício, no âmbito do 
INCRA/GO e os cadastramentos efetuados, também em 2012, no Sistema de 
Apreciação e Registro de Atos de Admissões e Concessões- SISAC do Tribunal de 
Contas da União. Verificamos que todos os 10 (dez) casos levantados do SIAPE, sendo 
9 (nove) aposentadorias e 1 (uma) pensão, foram devidamente cadastrados no SISAC, 
inclusive, atendendo ao prazo previsto no artigo 7º da IN/TCU nº 55/2007. 
 
Em que pese isso, observamos que a UJ informou no Quadro A.6.1.7.1.3 Regularidade 
do cadastro dos atos no Sisac, página 89, renomeado para Quadro L, página 87, na 
versão atualizada do Relatório de Gestão, que 02 (duas) concessões de pensão civil 
foram cadastradas no SISAC com mais de 90 dias decorridos do fato caracterizador do 
ato, indicando não cumprimento ao artigo 7º da IN/TCU nº 55/2007 e demonstrando 
situação distinta da acima relatada. 
 
Diante disso, solicitamos justificativas pela SA nº 201305842/006, de 07/05/2013. Na 
resposta enviada pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 993, de 20 de maio de 2013, a UJ 
afirmou que: “Seguindo a realidade da Superintendência e do Incra em nível nacional, 
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o Serviço de Desenvolvimento Humano da SR tem um quadro reduzido de servidores 
para execução de todas as atividades do Setor, que são muitas. Atualmente o Serviço 
faz um controle rigoroso para que os prazos não sejam descumpridos“. 
 
Observa-se pela resposta que a UJ, apesar de não confirmar de forma expressa, 
implicitamente reconheceu o atraso no cadastramento, resultante, segundo a mesma, do 
quadro reduzido de servidores da Superintendência Regional. 
 
Assim, consultando novamente o SISAC, ratificamos que, para as concessões ocorridas 
em 2012, os prazos de cadastramento previstos na IN/TCU nº 55/2007 foram 
obedecidos. Dessa forma, entendemos que a UJ, como não identificou as concessões, 
pode estar se referindo ao atraso no cadastramento dos atos nºs 10002375-05-2012-
000002-7 e 10002375-05-2012-000001-9, relativos a pensões concedidas em 2011 e 
que foram cadastradas no SISAC em 09/05/2012, constando como ressalva no tópico 
5.1.2.1 do Relatório nº 201203470, relativo à auditoria de avaliação da gestão 2011 do 
INCRA/GO. 
  
##/Fato## 

2.1.4 CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS                     

2.1.4.1 CONSTATAÇÃO 
 
Pendências na regularização de ocorrências de desconformidades na gestão de 
pessoal. 
 
Fato 
 
Foram analisados os dados da folha de pagamento de 09 (nove) servidores e ex-
servidores na unidade, representando 2,60% do total (considerando ativos, inativos e 
pensionistas), com vistas a avaliar a gestão de pessoas, por meio da observância à 
legislação sobre remuneração, cessão, requisição de pessoal, bem como sobre a 
concessão de aposentadorias, reformas e pensões. Assim, por intermédio da aplicação 
dos exames pela equipe, foram encontradas as seguintes ocorrências, listadas no quadro 
a seguir. 
 
Ressalte-se que essa análise foi realizada a partir das primeiras informações da UJ, em 
resposta à SA nº 201305842/006, de 07/05/2013, sobre as providências adotadas no 
atendimento ao Ofício-Circular nº 120/2012/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR, de 29/06/2012, 
direcionado ao INCRA-Sede, pelo qual foi enviada a Nota Técnica nº 
1.245/2012/DPPCE/DP/SFC/CGU-PR e anexos, de 18/06/2012, que informa os 
resultados da auditoria realizada pela SFC/CGU na folha de pagamento do SIAPE, 
mediante aplicação de trilhas de auditoria na área de pessoal. 
 

Quadro V – Constatações da folha de pagamentos do INCRA/GO 
Ocorrências Fato Quant. Impacto 

Financeiro 
no 

Exercício – 
R$ 

Servidores que 
recebem 
subsídio com 
valor 
informado ou 
parametrizado 
(07). 

Esta ocorrência identifica os servidores que recebem 
subsídio com valores informados ou parametrizados, para 
verificar a legalidade desses pagamentos, haja vista tratar-se 
de pagamento não oriundo de cálculo automático. 
Foi observada a situação do ex-servidor aposentado de 
matrícula SIAPE nº 0720177. A UJ alterou os parâmetros no 
SIAPE e o subsídio atual apresenta a seqüência "0". 

01 - 
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Pela consulta ao referido Sistema, confirmamos a situação 
informada, sendo que tal providência ocorreu na 
competência 05/2012, mantendo-se até o presente momento.  
Observamos ainda que na competência 04/2012 constava 
sequência “1”, com o valor de R$ 9.805,15 na rubrica 
“82484 Subsídio AP”, que era a remuneração líquida do ex-
servidor. Em maio/2012 passou-se à sequência “0”, com o 
valor de R$ 19.451,00 para o subsídio, contemplando 
majoração de 98,38% que prevaleceu até o mês de 
dezembro/2012, sendo reajustado a partir de janeiro/2013 
para R$ 20.423,55, que permanece até presente momento.  
Assim, faltou ser esclarecido para essa situação, o seguinte: 
a) qual o motivo (embasamento legal) do reajuste no 
subsídio a partir de maio/2012 e,  
b) qual o embasamento legal dos pagamentos até a 
competência abril/2012? Há necessidade de se proceder a 
ajuste (ressarcimento) das diferenças na remuneração do ex-
servidor nesse período? 

Servidores 
com 
devolução ao 
erário 
interrompida 
ou com prazo 
e/ou valores 
alterados (08-
A). 

Relaciona os casos de servidores e pensionistas com 
desconto a título de indenização e reposição ao Erário 
(rubricas: 804 INDENIZ.AO ERARIO 8.112 ART.46 e 145 
REP.ERARIO Lei 8112/L10486/02) e que em determinado 
momento antes da quitação do valor ocorreu a exclusão da 
respectiva rubrica ou alteração de sua parametrização. Deve 
ser verificado o motivo de tal operação no SIAPE e para 
adoção das medidas visando a aplicação fiel do disposto nos 
artigos 46 e 47, da Lei nº 8.112, de 11/12/1990 - redação 
dada pela Medida Provisória nº 2.225-45,de 04/09/2001. 
Foram verificados 2 (dois) casos, relativamente aos 
servidores aposentados de matrículas SIAPE nº 0720195 e 
nº 0719243. Em ambos os casos, a UJ informou e 
comprovou que a devolução ao erário foi interrompida por 
meio de liminar judicial. No que se refere ao servidor de 
matrícula 0720195, observamos que em 04/02/2009 a 
Justiça Federal/Seção Judiciária de Goiás/4ª Vara concedeu 
liminar suspendendo os descontos na folha de pagamento do 
impetrante, referente à reposição ao erário decorrente de 
pagamento a maior de função comissionada ocorrido no 
período de 01/06/2007 a 30/08/2008 no valor de R$ 
8.499,75. Consultamos o SIAPE, confirmamos tal valor e 
observamos que houve apenas 1 (um) desconto no valor de 
R$ 583,40, na rubrica 00145 – Rep. Erário Lei 8.112/90-
10486/02, na competência janeiro/2009, restando valor a 
descontar de R$ 7.916,35.  
Dessa forma, há necessidade de que a UJ informe as 
providências eventualmente adotadas para a reposição do 
saldo devedor, em especial se houve interposição de 
recursos por parte da Procuradoria Federal Especializada do 
INCRA/GO, tendo em conta que a liminar foi concedida em 
04/02/2009. Consultando a página da Justiça Federal/Seção 
Judiciária de Goiás, observamos que a última movimentação 
do processo foi datada de 31/07/2009, contendo a seguinte 
expressão: “Remetidos TRF (s/baixa)”.  
Quanto ao servidor de matrícula 0719243, verificamos que 
se trata de decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª 
Região, de 01/12/2008, em agravo de instrumento (nº 
2008.01.00.065075-3/GO), com pedido de antecipação da 
pretensão recursal, interposto contra decisão que indeferiu 
liminar objetivando determinar à autoridade impetrada que 
se abstenha de realizar descontos na folha de pagamento do 
agravante a título de reposição ao erário dos valores pagos a 
maior, referentes à opção de função DAS.1, no período 

02 - 
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compreendido entre 01/06/2007 a 30/06/2008. Consultamos 
o SIAPE e verificamos que da dívida no valor de R$ 
1.384,18, o servidor ressarciu o valor mensal de R$ 320,93, 
nas competências setembro a dezembro/2008, na rubrica 
00145, totalizando R$ 1.283,72, restando saldo pendente de 
R$ 100,46. 
Assim, tendo em vista que a decisão foi concedida em 
01/12/2008, torna-se necessário que a Superintendência 
esclareça as providências adotadas desde então para o pleno 
ressarcimento. Igualmente ao caso anterior, consultamos o 
site da Justiça Federal em Goiás e observamos que a última 
movimentação do processo relativo ao mandado de 
segurança nº 2008.35.00.020823-1 foi datada de 24/06/2009, 
contendo a seguinte expressão: “Remetidos TRF (s/baixa)”. 

Servidores 
com ingresso 
no cargo 
efetivo após 
25/11/95 
recebendo 
quintos (12). 

Esta ocorrência relaciona os servidores com ingresso em 
cargo efetivo após 25/11/1995 com pagamentos a título de 
incorporação da vantagem de quintos/décimos, decorrentes 
de exercício de cargo em comissão/função, para verificar se 
foi observado o disposto na Decisão TCU nº 1.031/2002 – 
Plenário, Acordão nº 398/2007 – Plenário, DOU de 
23/03/2007 e Nota Técnica nº 
270/2009/COGES/DENOP/SRH/MP/2009, de 24/09/2009. 
Refere-se à situação do ex-servidor aposentado de matrícula 
nº 0720221. Segundo a UJ, em consulta ao SIAPE e ao 
assentamento funcional do ex-servidor foi identificado que 
houve um erro de digitação, tendo em vista que os 
documentos físicos confirmam o ingresso no Serviço 
Público Federal em 01/07/1966 e não 01/07/1996, conforme 
constava no SIAPE. A data correta (01/07/1966) já foi 
devidamente lançada no SIAPE. 
Consultamos o SIAPE e confirmamos a situação informada 
pela UJ, sendo que a alteração da data de ingresso no serviço 
público (de 01/07/1996 para 01/07/1966) ocorreu em 
setembro/2012. Assim, mesmo não analisando a 
documentação física que comprove tal alteração, 
consideramo-la como correta, haja vista que é a mesma data 
de ingresso no Órgão, além do que o servidor aposentou-se 
em 30/08/1991, anterior, portanto, à edição da Medida 
Provisória nº 1.195, de 25/11/1995.  
Em que pese isso, verificamos que a UJ, mesmo alterando a 
data de ingresso no serviço público para 01/07/1966, não 
providenciou a correção na data do Documento Legal que 
deu suporte ao ingresso, qual seja: Contrato nº 01, mantido 
em 01/07/1996, necessitando, dessa forma, também alterá-lo 
no SIAPE. 

01 - 

Servidores 
com 
devolução do 
adiantamento 
de férias, nos 
últimos 5 
anos, em valor 
inferior ao 
recebido no 
período (40). 

Relaciona os servidores que nos últimos 5 anos devolveram 
valor inferior na rubrica 00098 RESTITUICAO DE 
FERIAS, ao percebido a título de adiantamento de férias no 
SIAPE, contrariando o disposto na legislação em vigor. 
Situação verificada quanto ao ex-servidor, de matrícula 
SIAPE nº 1525965. A Unidade reconheceu o erro, 
informando que o ex-servidor recebeu o adiantamento nos 
meses de novembro e dezembro de 2007, sendo exonerado a 
pedido em 19/12/2007, e que nos cálculos de acerto da folha 
de pagamento não foi descontado do mesmo o valor 
recebido antecipadamente a título de férias. Assim, entrou 
em contato com o ex-servidor, sendo emitida a Guia de 
Recolhimento da União-GRU da diferença – R$ 733,78, que 
foi devidamente quitada em 03/05/2013, conforme cópia 
enviada. Consultamos o SIAPE e confirmamos a situação 
informada pela UJ.  
Ressaltamos, contudo, ter ficado as seguintes pendências, 

01 - 
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que devem ser justificadas pela Superintendência:  
a) Quanto ao recolhimento informado, em que pese ser 
anexada cópia da GRU correspondente, bem como da 
quitação da mesma, deve ser demonstrada a contabilização 
desse recurso no SIAFI, tendo em vista que nas consultas 
realizadas não logramos êxito nessa questão; e 
b) Nada foi informado sobre a necessidade de correção do 
valor ressarcido, que, embora referente às competências 
novembro e dezembro/2007, somente foi quitado em maio 
de 2013, quase 6 anos depois. 

Servidores que 
recebem 
vencimento 
básico ou 
provento 
informado ou 
parametrizado 
manualmente 
em 
concomitância 
com valor 
calculado pelo 
sistema (43). 

Elaborada com o objetivo de identificar pagamentos com 
valores informados ou parametrizados manualmente no mês 
(sequências de 1 a 5) conjuntamente com valor gerado pelo 
cálculo automático do SIAPE, para verificação da sua 
consistência e legalidade. 
Foi observado o caso da ex-servidora de matrícula SIAPE nº 
0720234. A UJ ressaltou que providenciou o acerto no 
SIAPE, passando para sequência “0”. 
Consultamos o SIAPE e verificamos que a partir da 
competência novembro/2012 a ficha financeira da ex-
servidora contemplou somente a sequência “0”, passando, a 
partir de então, a rubrica 00005 Provento Básico a 
apresentar valor mensal de R$ 1.416,29, constituindo tal 
valor na remuneração líquida da ex-servidora. Contudo, 
deve ser ressaltado que até esse mês, a ficha financeira da 
ex-servidora apresentava também a mesma rubrica na 
sequência “1”, no valor mensal de R$ 1.674,01, 
contemplando valor líquido mensal de R$ 3.090,30, o que 
vinha ocorrendo desde a competência outubro/2010. 
Do exposto, a Superintendência deve se posicionar sobre o 
seguinte: 
a) qual o motivo (embasamento legal) da redução de 54,17% 
na remuneração mensal da ex-servidora, a partir da 
competência novembro/2012; e 
b) qual o embasamento legal dos pagamentos até a 
competência outubro/2012, quando eram consideradas as 2 
rubricas, sequências “0” e “1”, desde a competência 
outubro/2010, no valor mensal total de R$ 3.090,30? e nesse 
caso, há necessidade de se proceder a ajuste (ressarcimento) 
das diferenças na remuneração da ex-servidora no período? 

01 - 

Aposentados 
sem paridade 
recebendo 
parcelas 
incompatíveis 
previstas para 
servidor ativo 
(58). 

Relaciona os aposentados com fundamentos sem paridade 
recebendo parcelas incompatíveis com os proventos de 
aposentadoria e/ou valores informados, para análise. 
Ressalta-se que a natureza de tais aposentadorias não 
permite outros pagamentos que não sejam na rubrica de 
provento, exceto, per capita e parcelas decorrentes de ação 
judicial. 
No caso em análise foi observada a situação do ex-servidor 
aposentado de matrícula nº 0724052. A Unidade informou 
que alterou o fundamento da aposentadoria e 
consequentemente foi excluída a sequência “1”, passando a 
constar a sequência “0” e ocorrendo a correção dos índices 
de reajuste. 
Consultamos o SIAPE e verificamos que a partir da 
competência novembro/2012, a ficha financeira do ex-
servidor contempla sequência “0” na rubrica “82526 
Proventos - EC Nº 41/2003”, no valor de R$ 3.163,26, sendo 
que em outubro/2012 havia a sequência “1”, rubrica 00005 
Provento Básico, no valor de R$ 2.026,60. Do exposto, 
observa-se reajuste de 56,09% no provento, de um mês para 
o outro. A rubrica passou para o valor mensal de R$ 
3.359,38 a partir de janeiro/2013, mantendo-se até o 

01 - 
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presente momento. 
Assim, restou pendente de justificativas os seguintes fatos: 
a) qual o motivo (embasamento legal) do reajuste no 
subsídio a partir de novembro/2012 e,  
b) qual o embasamento legal dos pagamentos até a 
competência outubro/2012? Há necessidade de se proceder a 
ajuste (ressarcimento) das diferenças na remuneração do ex-
servidor nesse período? 

Aposentados 
pela EC 41 ou 
posterior com 
valor do 
provento 
informado 
(66) 

Indica os aposentados com fundamentos com base na EC 
nº 41 e 47 percebendo proventos que não tenham sido 
gerados pelo cálculo automático. Diante da recente 
implantação no SIAPE, de mecanismo de cadastro de 
aposentadoria com o respectivo cálculo automatizado, tal 
prática não coaduna com o princípio da economicidade. 
Ademais, traz insegurança necessitando de verificação 
individual dos casos apontados e adequação seja das 
informações constantes nos cadastros dos aposentados, ou, 
das rotinas/tabelas constantes da base SIAPE, visando a fiel 
aderência à norma. 
Situação observada quanto ao ex-servidor aposentado de 
matrícula SIAPE nº 0726083 e ao servidor aposentado de 
matrícula 0724052. Relativamente ao primeiro caso, a 
Unidade ressaltou que alterou a sequência de valor 
informado para “0”. No que se refere ao segundo servidor 
foi alterado o fundamento da aposentadoria e 
consequentemente foi excluída a sequência “1”, havendo 
correção do índice do reajuste. 
Consultamos o SIAPE e verificamos que, a partir da 
competência novembro/2012, para os dois servidores, foi 
alterada a sequência para “0”. No caso do primeiro servidor 
houve diminuição do valor mensal, haja vista que a rubrica 
00005 – Provento Básico, que da competência março/2007 
até outubro/2012, na sequência “1”, era de R$ 2.071,92, foi 
para R$ 1.416,29, valor que permaneceu até a competência 
abril/2013. A partir de maio/2013, o valor da rubrica vai 
para R$ 1.482,28. 
Assim, a Superintendência deve se posicionar sobre o 
seguinte: 
a) qual o motivo (embasamento legal) da redução de 31,64% 
na remuneração mensal do ex-servidor, a partir da 
competência novembro/2012; e 
b) qual o embasamento legal dos pagamentos da 
competência março/2007 até outubro/2012, quando era 
considerada a sequência“1”? e, nesse caso, há necessidade 
de se proceder a ajuste (ressarcimento) das diferenças na 
remuneração do ex-servidor no período? 
Quanto ao segundo servidor (matrícula 0724052) ocorreu o 
contrário, havendo reajuste de 56,09% no valor mensal do 
provento, que passou de R$ 2.026,60 para R$ 3.163,26, 
conforme informado na ocorrência 58 anteriormente 
abordada, sendo necessárias justificativas pertinentes por 
parte da Unidade. 

02 - 

Fonte: Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 993, de 20/05/2013 (resposta à SA 201305842/006), consultas no 
SIAPE e no SIAFI e consultas em site da Justiça Federal. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de rotinas que possibilitem, ao setor responsável, o controle efetivo sobre o 
cadastro e o pagamento de servidores, ex-servidores, aposentados e pensionistas do 
Quadro.  
  
##/Causa## 
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Manifestação da Unidade Examinada 
 
Não houve manifestação da UJ pelo fato de que a referida situação foi decorrente de 
análise realizada após resposta inicial do Gestor, que será informado pelo Relatório 
Preliminar de Auditoria. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Apesar de o Gestor ainda não ter se posicionado, destaque-se ser fundamental que a UJ 
comprove a regularização plena de todas as ocorrências informadas, principalmente 
daquelas que, mantidas, podem gerar prejuízo ao erário. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Aprimorar suas rotinas e mecanismos afetos à área de pessoal visando 
propiciar que as impropriedades verificadas pela própria Unidade ou informadas por 
órgãos de controle sejam tempestivamente regularizadas, evitando, assim, situações que 
possam ensejar dano ao erário. 
 
 
3 GESTÃO OPERACIONAL                            

3.1 Programação dos Objetivos e Metas  

3.1.1 ORIGEM DO PROGRAMA/PROJETO                     

3.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de providências cabíveis visando ressarcir ao erário o montante de 
rendimento não auferido pela não aplicação tempestiva, no valor R$ 100.785,30, 
ocasionado pelo prejuízo constatado nos Relatórios de Auditoria 201202783, 
201202784, 201202785, 201202787 e 201204126. 
 
Fato 
 
Com relação às auditorias realizadas para Avaliação da Execução de Programa de 
Governo - AEPG no âmbito do Programa 2066 - Reforma Agrária e Ordenamento da 
Estrutura Fundiária, Ação 0427 - Concessão de Crédito-Instalação às Famílias 
Assentadas, modalidade Aquisição de Material de Construção, as equipes verificaram o 
prejuízo, no valor de R$ 100.785,30, devido ao hiato entre a transferência dos recursos 
para a conta corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira. Tais 
apontamentos foram consubstanciados nos Relatórios de Auditoria 201202783, 
201202784, 201202785, 201202787 e 201204126. Sendo que, nas referidas peças 
técnicas, esta CGU-R/GO recomendou à Superintendência que adotasse as providências 
cabíveis visando ressarcir ao erário o montante de rendimento não auferido pela não 
aplicação tempestiva, no valor total de R$ 100.785,30, apurando responsabilidades de 
quem deu causa ao prejuízo constatado. Entretanto, mesmo em face aos apontamentos 
desta Unidade de Controle, a Superintendência não adotou providencias cabíveis quanto 
ao devido ressarcimento ao Erário do prejuízo indicado.  
##/Fato## 

Causa 
 
- O Superintendente Regional não adotou providências cabíveis quanto ao devido 
ressarcimento ao Erário do prejuízo de R$ 100.785,30 demonstrado nos Relatórios de 
Auditoria 201202783, 201202784, 201202785, 201202787 e 201204126.   
##/Causa## 
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Manifestação da Unidade Examinada 
 
O Gestor, mediante os Ofícios Incra/SR-04/G nº 896, de 03/05/2013, e 437, de 
07/03/2013, encaminhou a esta CGU-R/GO o Plano de Providências com as respectivas 
manifestações e providências adotadas em face das irregularidades apontadas nos 
Relatórios  201202784 e 201202787. Ressaltamos que, para as demais peças técnicas 
encaminhadas (Relatórios 201202783, 201202785 e 201204126), não houve 
manifestação quanto às recomendações. 
 
Para o Relatório 201202784, referente à Concessão de Crédito Instalação às famílias do 
Projeto de Assentamento Camilo Torres (GO0296000), localizado no município de 
Novo Planalto/GO, que demonstrou um prejuízo de R$ 6.840,89, o Gestor apresentou a 
seguinte manifestação: 
 

“O quadro abaixo demonstra a operação de depósitos e pagamentos 
referentes à aplicação do crédito em tela 
 
Valor 
Deposito 
R$ 

Data 
Deposito 

Nº/Data Ofício 
Autorizativo da 
Aplicação 

Data 
Aplicação 

Dias não 
aplicadosdia
s 

420.000,00 04.05.2009   44 dias (1) 
220.000,00 18.06.2009 Nº. 1381/2009, 

de 
25.06.2009 

02.07.2009 07 dias (2) 

Total 51 dias 
 
(1) – Os R$ 420.000,00, só eram suficientes para o pagamento a 42 
famílias beneficiárias, as quais receberiam o benefício imediatamente, 
daí a não aplicação imediata em caderneta de poupança. Ocorre é que 
por um atraso na apresentação das faturas ao INCRA, por parte das 
empresas fornecedoras dos materiais de construção, as transferências 
dos valores, (pagamento aos fornecedores), aconteceram a partir de 
18.06.2009, conforme constam dos documentos constantes do 
procedimento administrativo 54.150.002398/2008-90. 
(2) Tempo necessário para o envio de correspondência ao banco e 
processamento interno no Banco do Brasil S/A. 
 
Na oportunidade da concessão do crédito havia uma expectativa de 
pagamento imediato às empresas fornecedoras dos materiais de 
construção, Ocorre que por um atraso na apresentação das faturas ao 
INCRA, por parte das empresas fornecedoras dos materiais de 
construção, e/ou por apresentação com falhas/erros nos preenchimentos 
das mesmas, as transferências dos valores aconteceram a partir 
de18.06.2009, conforme constam dos documentos constantes do 
procedimento administrativo 54.150.002398/2008-90. 
 
Os 51 dias de não aplicação financeira, acima demonstrados, ao nosso 
julgamento devidamente justificado, diferem do hiato de 888 dias 
apontados pelaEquipe de Auditoria da Controladoria Geral da União. 
 
Por outro lado, os valores oriundos do rendimento da aplicação 
financeira têm destinação definida pela comunidade em assembléia (Art. 
31 da NE 79/2008), as quais, normalmente, optam pelo rateio em partes 
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iguais aos beneficiários. Como já manifestamos em outra oportunidade, 
tais rendimentos, definidos na NE 79/2008, como resíduo de aplicação 
financeira, não constam dos Contratos de Concessão de Crédito 
Instalação, em todas as modalidades (cláusula primeira conjugada com 
a alínea “c” da cláusula segunda). Portanto, não geram obrigações de 
ressarcimento ao erário, uma vez que, não estando previstas no referido 
contrato, não podem ser considerados no cálculo para efeito de 
cobrança de referidos créditos. 
 
Do acima exposto, s.m.j. e considerando a inexistência de prejuízo ao 
erário, entendemos que não procede o recolhimento do valor referente a 
não aplicação financeira dos valores depositados desde a primeira 
ordem bancária. 
 
Da mesma forma, não cabe a responsabilização da Comissão de Crédito, 
responsável pela aplicação visto que não houve descaso ou negligência. 
 
Do exposto, não podemos acatar a Recomendação da Equipe de 
Auditoria da CGU/GO, no sentido de ressarcimento de um prejuízo ao 
erário, que não ocorreu, já que os rendimentos da aplicação financeira 
dos recursos do crédito não acrescem ao patrimônio público, mas ao 
patrimônio privado dos seus beneficiários. 
 
Da mesma forma não cabe a apuração de responsabilidade pelo fato 
apontado, contudo determinamos a melhoria nos controles internos de 
nossa governabilidade, e da instrução processual.” 

 
Quanto ao Relatório 201202787, referente à Concessão de Crédito Instalação às famílias 
do Projeto de Assentamento Fernando Silva (GO0363000), localizado no município de 
Porangatu/GO, que demonstrou um prejuízo de R$ 10.206,61, o Gestor apresentou a 
seguinte manifestação: 
 

“Para a concessão do Crédito Instalação ao PA Fernando Silva, 
preliminarmente foi empenhado recursos no valor de R$ 940.000,00, 
visando atender 94 famílias, ao valor individual de R$ 10.000,00, 
estabelecido àquela oportunidade, objeto da Ordem Bancária 
2009OB801410, emitida em 20.07.2009. 
 
Em 22.07.2009, foi editada a IN 54/2007, reajustando os valores do 
Crédito Instalação, modalidade aquisição de material de construção 
para R$ 15.000,00 por família. Não havia disponibilidade de recursos 
orçamentário-financeiros, para cobertura desta complementação, 
ensejando solicitação ao Órgão Central, e gerando expectativa de 
provisão a qualquer momento, quando a comissão de crédito deveria 
deslocar-se ao projeto de assentamento para cumprir as determinações 
da NE 79/2008 (aplicar o crédito em favor dos beneficiários). 
 
Os recursos orçamentários foram descentralizados através da Nota de 
Crédito 2009NC005550, de 10.08.2009. Em 11.08.2009 foram 
empenhados R$ 470.000,00, para complementação pretendida, cujo 
deposito só veio a ocorrer em 30.09.2009 através da Ordem Bancária 
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2009OB802128. O hiato entre o empenho e a ordem bancária ocorreu, 
certamente, pela demora na descentralização dos recursos financeiros. 
 
Os fatos acima observados explicam o descompasso entre o crédito em 
conta e a aplicação financeira. Como prova a documentação constante 
do processo e as circunstâncias verificadas, não houve dolo, má fé ou 
negligência da Comissão de Crédito, que no espírito da economicidade 
processual, aguardou a complementação dos recursos para proceder a 
devida concessão, evitando dois deslocamentos para realizar um mesmo 
procedimento. 
 
Por outro lado, os valores oriundos do rendimento da aplicação 
financeira têm destinação definida pela comunidade em assembléia (Art. 
31 da NE 79/2008), as quais, normalmente, optam pelo rateio em partes 
iguais aos beneficiários. Tais rendimentos, definidos na NE 79/2008, 
como resíduo de aplicação financeira, não constam dos Contratos de 
Concessão de Crédito Instalação, em todas as modalidades (cláusula 
primeira conjugada com a alínea “c” da cláusula segunda). Portanto, 
não geram obrigações de ressarcimento ao erário, uma vez que, não 
estando previstas no referido contrato, não podem ser considerados no 
cálculo para efeito de cobrança de referidos créditos. 
 
Do acima exposto, s.m.j. considerando a inexistência de prejuízo ao 
erário, entendemos que não procede o recolhimento do valor referente a 
não aplicação financeira dos valores depositados desde a primeira 
ordem bancária. 
 
Da mesma forma, não cabe a responsabilização da Comissão de Crédito, 
responsável pela aplicação visto que não houve descaso ou negligência. 
 
Do exposto, não podemos acatar a Recomendação da Equipe de 
Auditoria da CGU/GO, no sentido de ressarcimento de um prejuízo ao 
erário, que não ocorreu, já que os rendimentos da aplicação financeira 
dos recursos do crédito não acrescem ao patrimônio público, mas ao 
patrimônio privado dos seus beneficiários. Da mesma forma não cabe a 
apuração de responsabilidade pelo fato apontado, contudo 
determinamos a melhoria nos controles internos de nossa 
governabilidade, e da instrução processual.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Nas justificativas apresentadas para o prejuízo apontado no Relatório 201202784, o 
Gestor discorda do hiato apresentado pela equipe de auditoria, e apresenta novas datas. 
Entretanto, desconsidera a terceira e quarta parcelas do recurso, no valor de R$ 
110.000,00, em 30/08/2010 (OB nº 2010OB801943), e R$ 210.000,00, em 20/10/2011 
(OB nº 2011OB801273). Desconsidera, também, o fato de que houve movimentações 
da conta de aplicação para a conta corrente em que os recursos ficaram estagnados, 
conforme detalhado no item 1.1.1.6. do Relatório: 
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O Gestor, ainda, afirma que havia a “expectativa de pagamento imediato às empresas 
fornecedoras dos materiais de construção”, entretanto esta justificativa já havia sido 
analisada pela equipe na peça técnica, conforme descrito a seguir: 
 

“O Gestor afirma que houve previsão de pagamento imediato, 
entretanto, conforme verificado por esta equipe de auditoria, houve 
diversas ocasiões em que o recurso ficou parado na conta corrente em 
período superior a trinta dias. No total, partes do recurso ficaram 
paradas em conta corrente por 888 dias. Mesmo assim, caso o 
pagamento aos fornecedores tivesse que ocorrer de forma imediata, 
nada impediria a aplicação financeira dos recursos, uma vez que, nos 
ofícios encaminhados à instituição financeira, para pagamento aos 
fornecedores, a Superintendência solicita que, caso necessário, seja 
utilizado o recurso da conta aplicação.” 

  
Para o prejuízo apontado no Relatório 201202787, o Gestor alega demora na 
descentralização dos recursos financeiros, entretanto não é este o fato apontado na peça 
técnica, mas sim o fato de que o recurso já se encontrava na conta corrente bloqueada e 
não foi devidamente aplicado. 
 
Nas duas justificativas, o Gestor alega que não há obrigação de ressarcimento ao Erário, 
uma vez que o valor não está previsto no Contrato de Concessão. Ora, o artigo 22, 
inciso V, da NE 79/2008, determina a aplicação financeira dos recursos, que 
entendemos ter o intuito de preservar o valor de mercado, em decorrência das oscilações 
financeiras, até a efetiva conclusão da aplicação do Crédito Instalação, devendo os 
rendimentos serem aplicados no próprio assentamento (art. 31). Desta forma, sendo os 
rendimentos provenientes de verba pública, torna-se sim obrigatório o ressarcimento ao 
Erário, principalmente porque não se trata de prejuízo subjetivo, mas devidamente 
comprovado mediante a aplicação dos índices da poupança verificados pela equipe de 
auditoria. 
 
Em virtude das análises acima, constou recomendação ao INCRA/GO, no Relatório 
Preliminar de Auditoria, conforme transcrevemos abaixo: 
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Recomendação 1: Adote providências cabíveis visando ressarcir ao 
erário o montante de rendimento não auferido pela não aplicação 
tempestiva, no valor de R$ 100.785,30, ocasionado pelo prejuízo 
constatado nos Relatórios de Auditoria 201202783, 201202784, 
201202785, 201202787 e 201204126, apurando responsabilidades de 
quem deu causa ao prejuízo constatado. 

 
A Superintendência do INCRA/GO apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
no qual informa que foi aberto o processo administrativo nº 54150.001327/2013-37, 
para apuração de possível dano. 
 
Apesar da instauração do processo administrativo para apuração do dano, mantém-se o 
ponto, tendo em vista a necessidade de que os resultados do apuratório sejam 
monitorados pela CGU. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Mantenha esta Controladoria Regional da União em Goiás informada 
quanto ao andamento e resultados das apurações decorrentes do processo administrivo 
nº54150.001327/2013-37. 
 
 
3.2 AVALIAÇÃO DOS RESULTADOS                       

3.2.1 SISTEMA DE INFORMAÇÕES OPERACIONAIS            

3.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de pesquisa de preços de mercado na realização do Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação. 
 
Fato 
 
Na análise ao Processo 54150.002633/2011-29, referente ao Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, ao analisarmos o documento de 
Análise de Viabilidade da Contratação (fls. 08 a 14), verificamos a ausência, nos autos, 
de memorial que documentasse a atividade de estimativa de preços (detalhamento dos 
itens da contratação, data, preços unitários etc.), contrariando o disposto nos arts. 6º, 
inciso IX, e 8º da Lei 8.666/93 e 11, inciso II, da IN SLTI/MP n° 04/2010. Inclusive, 
não foi realizada uma pesquisa de preços no mercado local, de forma a se obter uma 
estimativa confiável do preço de mercado. No documento, foi apresentada apenas uma 
tabela com estimativas baseadas em contratos de outras Superintendências, sem sequer 
haver o detalhamento dos itens ou a demonstração de que as contratações guardavam 
consonância com o objeto ora analisado. A Superintendência apenas informa que seria 
realizada uma pesquisa de mercado, para obter o preço médio mensal e anual para a 
futura contratação, sendo que seria consignada no Termo de Referência.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Ausência de procedimentos ou normativos que definam fluxos internos que garantam 
a consulta de diversas fontes para obter preços a serem usados nos cálculos das 
estimativas dos preços das contratações realizadas pela Superintendência. 
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##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 
- Quanto à estimativa de preços sem considerar o preço unitário dos itens: 
 

“O motivo da consolidação da estimativa de preços em valor mensal e 
anual, no documento de Análise da Viabilidade, deve-se ao fato de que 
naquele momento inicial, a equipe de planejamento da contratação não 
obtinha ainda as respostas das empresas consultadas sobre a pesquisa 
de mercado. Sendo assim, optou-se por inserir a estimativa de preços 
baseada em contratações de outras Superintendências Regionais 
objetivando dar início a instrução processual tendo ao menos um valor 
médio para referência. Todavia, após realização de nova consulta via e-
mail (fls 34 e 35), as propostas foram devidamente encaminhadas 
utilizando-se do modelo requisitado, em preço unitário (fls 39, 41 e 45). 
O modelo encaminhado em pesquisas de mercado realizadas, exigindo 
das empresas os preços unitários, encontra-se às fls 275.” 

 
- Ausência de memorial que documente a atividade de estimativa de preços 
(detalhamento dos itens da contratação, data, preços unitários etc.), conforme 
recomendação da Orientação Técnica nº 01/2010 do sítio TIControle 
(www.ticontrole.gov.br): 
 

“Na época de elaboração do documento da Análise da Viabilidade, a 
equipe de planejamento da contratação não obtinha conhecimento sobre 
a existência da Orientação Técnica n° 01/2010 e do sítio TIControle, 
pois, infelizmente, o Incra ainda não possui o privilégio de participar das 
comunidades de gestão de TI da administração pública federal, nas 
quais atuam órgãos e entidades que já possuem uma adequada estrutura 
de TI. A Instrução Normativa n°04/2010 da SLTI/MPOG não menciona a 
obrigatoriedade de seguir tal orientação, fato este que demonstra, que 
apesar da equipe de planejamento da contratação não tivesse ciência da 
mesma, não houve descumprimento da citada Instrução Normativa que 
regula as contratações de TI.” 

 
- Ausência de pesquisa de preços no mercado local, quando da elaboração do 
Documento de Análise de Viabilidade, de forma a se obter uma estimativa confiável do 
preço de mercado: 
 

“Embora a equipe de planejamento da contratação tivesse solicitado 
pesquisa de preços a diversas empresas que atuam no mercado local, a 
época da elaboração do documento de Análise de Viabilidade, ainda não 
se obtinha tais respostas, onde se optou por inserir a pesquisa de preços 
baseada em contratações realizadas por outras Superintendências 
Regionais. Todavia, após realização de nova consulta via e-mail (fls. 34 
e 35), é possível perceber que a mesma foi encaminhada para diversas 
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empresas locais, que, no entanto, não responderam. Podemos citar aqui 
algumas empresas locais que foram consultadas via e-mail: Evoluti, 
RGV, Supera, 3 Way, G8e Assiste. Ressalta-se que tais pesquisas buscam 
aferir valores médios para contratação em epígrafe, sendo que o valor 
final da contratação deu-se através de processo Licitatório, Pregão 
Eletrônico, no qual empresas locais e de outras unidades da federação, 
independente de terem sido consultadas previamente para obtenção de 
pesquisa de mercado, tiveram a oportunidade de participar do certame.” 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Preliminarmente, entendemos que qualquer contratação somente pode ser efetivada após 
a estimativa prévia do respectivo valor, devendo estar autuada no processo 
administrativo. Dentre as principais finalidades da estimativa de preço, citamos a 
verificação da existência de recursos orçamentários suficientes para o pagamento da 
despesa com a contratação e estabelecimento de parâmetro para o julgamento das 
ofertas apresentadas. No caso em pauta, como se trata da contratação de empresa para 
prestação de serviço, independentemente da natureza da contratação, a estimativa ainda 
deveria demonstrar todos os custos unitários, considerando todo o período de vigência 
do contrato a ser firmado, inclusive, as eventuais prorrogações previstas para a 
contratação. Tudo isso conforme determinação dos arts. 6º, inciso IX, e 8º da Lei 
8.666/93. 
 
Para a contratação em pauta, conforme determina a IN SLTI/MP n° 04/2010, o 
orçamento estimado deve ser realizado na produção da Análise de Viabilidade da 
Contratação (art. 11, inciso II). Além disso, as estimativas preliminares dos preços, que 
devem ser feitas mediante levantamento de mercado, tem o intuito de apoiar a análise de 
viabilidade da contratação, em especial com respeito à relação de custo-benefício da 
contratação. Portanto, a pesquisa de preços é elemento essencial que deve compor o 
documento Análise de Viabilidade da Contratação, e não a posteriori, conforme afirma 
o Gestor. 
 
O Gestor afirma, ainda, que não realizou a devida pesquisa de mercado, porque a equipe 
de planejamento da contratação não obtinha ainda as respostas das empresas 
consultadas sobre a pesquisa de mercado. Ora, o orçamento estimado é elemento 
essencial da Analise de Viabilidade, sendo esta a primeira etapa da fase de planejamento 
das contratações de TI, portanto, se havia a preocupação com a demora no trâmite do 
procedimento licitatório, a Superintendência deveria antever e iniciar o procedimento 
antecedência. Mesmo porque a estimativa de preço é elemento essencial nas 
contratações públicas. 
 
O Gestor menciona, ainda, a desobrigação de seguir a Orientação Técnica n° 01/2010 
do sítio TIControle. Note-se, não há realmente a obrigação, entretanto o que trazemos a 
baila são boas práticas para a estimativa de preços na contratação de bens e serviços de 
TI, que, de certa forma, aplicam-se a todas as contratações. 
 
Por fim, a Superintendência, quando da apresentação de orçamentos sintéticos de outras 
superintendências, não comprovou a exata consonância daquelas contratações com a 
contratação em pauta, incluindo comprovação de que os itens eram correspondentes e 
guardavam os mesmos critérios técnicos. Neste sentido, indagamos a inexistência de 
pesquisas no mercado local, não que isso afastaria a participação das demais empresas, 
mesmo porque consideramos que a equipe de planejamento da contratação deve 
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consultar diversas fontes para obter preços a serem usados nos cálculos das estimativas 
dos preços unitários e do preço global. Com isso, consideramos que cada 
Superintendência tem sua especificidade, além de que cada contratação deve apresentar 
diversos aspectos técnicos que interfeririam na composição do preço, tais como a 
quantidade de usuários, o histórico e a complexidade das demandas, a disponibilidade 
de mão-de-obra local, a currículo profissional dos executores etc. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Quando das contratações de serviço de tecnologia da informação, 
realize consulta a diversas fontes para as estimativas dos preços, fazendo constar, no 
processo administrativo da contratação, o memorial que documente tal 
atividade(detalhamento dos itens da contratação, data, preços unitários etc.), atentando-
se para a sua inclusão no documento Análise de Viabilidade da Contratação, conforme 
determina a IN SLTI/MP n° 04/2010. 
 
 
3.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de análise das adequações necessárias para a contratação da Solução de 
Tecnologia da Informação mediante o Pregão 18/2012. 
 
Fato 
 
Na análise ao Processo 54150.002633/2011-29, referente ao Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, ao analisarmos o documento de 
Análise de Viabilidade da Contratação (fls. 08 a 14), verificamos a ausência das 
adequações necessárias para a contratação do objeto. No respectivo documento, a 
equipe de planejamento da contratação apenas informou que seria necessária a 
adequação, mas não detalhou a sua abrangência, conforme dispõe art. 11, inciso V, da 
IN SLTI/MPOG 04/2010: 
 

“V - avaliação das necessidades de adequação do ambiente do órgão ou 
entidade para viabilizar a execução contratual, que servirá de subsídio 
para o Plano de Inserção, abrangendo no que couber: 
 
a) infraestrutura tecnológica; 
b) infraestrutura elétrica; 
c) logística; 
d) espaço físico; 
e) mobiliário; e 
f) outras que se apliquem.” 

    
##/Fato## 

Causa 
 
- Interpretação equivocada da IN SLTI/MPOG 04/2010. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
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meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“No momento de elaboração do documento de Análise da Viabilidade, a 
equipe identificou que as adequações necessárias para contratação do 
objeto eram apenas pequenos ajustes, tais como adequação de espaço 
físico, bem como a customização do sistema de informação (software 
livre) para controle de chamados técnicos, conforme mencionado Item 4 
do documento citado, às fls 14. Portanto, os ajustes a serem realizados 
não foram considerados relevantes no momento do planejamento da 
contratação, tendo em vista que se tratavam de pequenas adequações, e 
de abrangência interna, além do que, para a adequar-se, não seria 
necessário investimento adicional. 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Entendemos que o detalhamento das adequações é fator essencial para se determinar as 
providências relativas à gestão das mudanças necessárias para viabilizar a utilização da 
Solução. O Gestor cita as adequações na infraestrutura tecnológica e do espaço físico 
como pequenos ajustes, entretanto, sem a demonstração de tais adequações, não é 
possível determinar a complexidade da mesma. Ainda assim, mesmo sendo 
consideradas pequenas, mas havendo a necessidade de tais adequações, entendemos que 
as mesmas devem estar devidamente previstas no documento Análise da Viabilidade da 
Contratação, em conformidade com o disposto no art. 11, inciso V, da IN SLTI/MPOG 
04/2010. 
 
Desta forma, não consideramos pertinente a justificativa de que as adequações na 
infraestrutura tecnológica eram pequenas e não necessitariam de detalhamento, uma vez 
que diversos fatores da customização do sistema de informação para controle de 
chamados técnicos e das alterações no ambiente físico poderiam interferir na 
implantação da solução, portanto os mesmos deveriam ter sido descritos, de forma que 
os riscos e os custos fossem analisados como parte da Solução. Portanto, mesmo não 
havendo custo de aquisição do sistema de controle, deveria ser considerado o custo de 
personalização do software no ambiente da Superintendência e o treinamento dos 
usuários finais e gestores. Deste modo, somente realizando uma análise dos ajustes é 
que se pode visualizar custos decorrentes, que, sem o devido planejamento, podem não 
ser considerados na contratação da Solução. Neste sentido, consideramos que as 
adequações, mesmo mínimas, deveriam ser contempladas no documento de Análise da 
Viabilidade da Contratação.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Quando da realização de contratações de Solucões de TI, realize a 
devida análise das adequações do objeto na análise de viabilidade da contratação, em 
conformidade com o disposto no art. 11, inciso V, da IN SLTI/MPOG 04/2010 
 
 
3.2.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de orçamento detalhado em preços unitários, fundamentado em pesquisa 
no mercado, na elaboração da Estratégia da Contratação, contrariando o inciso IV 
do art. 15 da IN 04/2010. 
 
Fato 
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Na análise ao Processo 54150.002633/2011-29, referente ao Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, ao analisarmos o documento de 
Estratégia da Contratação (fls. 20 a 29), verificamos ausência de orçamento detalhado 
em preços unitários, fundamentado em pesquisa no mercado. Sendo que a equipe de 
planejamento da contratação apresenta apenas preços de licitações realizadas pelo Incra 
e de forma genérica. Conforme descrito no inciso IV do art. 15 da IN 04/2010, o 
orçamento detalhado será elaborado pelo Integrante Administrativo com o apoio do 
Integrante Técnico e deve ser fundamentado em pesquisa de mercado.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Ausência de controles que garantam a execução das etapas definidas na IN 04/2010. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“O motivo da apresentação de orçamento baseado em preços de 
licitações realizadas por outras Superintendências Regionais do Incra, 
consolidando a estimativa de preços em valor mensal e anual, no 
documento de Estratégia da Contratação, deve-se ao fato de que naquele 
momento da elaboração do artefato, a equipe de planejamento da 
contratação não obtinha ainda as respostas das empresas consultadas 
sobre a pesquisa de mercado. Sendo assim, optou-se por inserir a 
estimativa de preços que foi baseada nas contratações realizadas por 
outras Superintendências Regionais, para que se tivesse ao menos uma 
referência de valores para dar inicio a instrução processual. Todavia, 
após realização de nova consulta via e-mail (lis 34 e 35), algumas 
propostas foram devidamente encaminhadas utilizando-se do modelo 
requisitado, em preço unitário (fls 39, 41 e 45). O modelo que foi 
encaminhado em pesquisas de mercado realizadas, exigindo das 
empresas os preços unitários, encontra-se a fl 275..” 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Diferentemente da realização do orçamento estimado, neste momento do planejamento 
(elaboração da Estratégia da Contratação), os diversos elementos da contratação estão 
mais apurados (e.g. requisitos, itens pontuáveis, quantidades a contratar, modelos de 
execução do objeto e de gestão do contrato), levando-se a uma proposta comercial de 
boa qualidade (detalhada e confiável). 
 
Neste sentido, a IN 04/2010 estabelece um modelo de planejamento incremental, onde 
cada etapa da fase de Planejamento (art. 10) fornece elementos para as etapas 
subsequentes. Sendo assim, entendemos que, como subsídio à elaboração do orçamento 
detalhado, faz necessário o documento Plano de Sustentação e Análise de Viabilidade, 
especialmente no que se refere ao item orçamento estimado. Entretanto, conforme 
disposto no item 3.2.1.1 dos Achados de Auditoria deste Relatório e consignado pelo 
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Gestor, o orçamento estimado não foi devidamente realizado pela Superintendência 
quando da etapa de Análise de Viabilidade da Contratação. 
 
Ainda assim, na elaboração da Estratégia da Contratação, de forma simular as etapas 
anteriores, o Gestor apresenta apenas preços de licitações realizadas pelo Incra e de 
forma genérica, sem o detalhamento em termos unitários e sem fundamentação em 
pesquisa no mercado.  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Estabelecer controles que garantam a execução das etapas definidas 
na IN 04/2010, em especial quando da elaboração da orçamentação, em conformidade 
com o disposto no inciso IV do art. 15 da IN 04/2010. 
 
 
3.2.1.4 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência dos procedimentos e critérios de aceitação dos serviços prestados no 
Pregão 18/2012, para contratação de serviços de tecnologia da informação. 
 
Fato 
 
Na análise ao Processo 54150.002633/2011-29, referente ao Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, ao analisarmos o Documento de 
Estratégia da Contratação (fls. 20 a 29), verificamos a ausência dos procedimentos e 
critérios de aceitação dos serviços prestados (art. 15, inciso III, alínea “a”, da IN 
04/2010). Sendo que a equipe de planejamento da contratação informa que a entrega dos 
serviços será mensurada conforme níveis de aceitação exigidos pelo Incra, entretanto 
não há um conjunto de verificações para garantir que o serviço foi devidamente 
prestado e as condições contratuais devidamente seguidas. Neste sentido, verificamos, 
na metodologia de avaliação da qualidade dos serviços prestados, a ausência do 
detalhamento dos indicadores de avaliação e das metas para os serviços contratados. 
Além disso, no documento mencionado, quando da estimativa do volume de serviços 
demandados, a Superintendência não realizou o detalhamento da quantificação ou 
estimativa prévia do volume de serviços demandados de acordo com a qualificação 
técnica exigida em cada posto de trabalho.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Ausência de procedimentos com vistas a relacionar as atividades organizacionais e as 
atividades de tecnologia da informação, de forma a alcançar os objetivos do negócio; 
- Ausência/fragilidade dos controles que garantam que a equipe de planejamento 
somente passe para uma nova etapa quando concluída as tarefas da etapa atual. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“No momento da elaboração do artefato Estratégia da Contratação, a 
equipe de planejamento da contratação ainda analisava quais seriam os 
possíveis critérios de aceitação dos serviços prestados, pois até então 
não havia na SR-04 contratações que seguiam este modelo, com aferição 
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de níveis de serviços, oque demandou uma busca por outros editais e 
análise de quais seriam estes critérios, além da adequação dos mesmos 
para possibilitar sua medição. Portanto foi informado (fl 23) que haveria 
alguns indicadores a serem utilizados para aferir tais serviços. Tais 
indicadores foram posteriormente descritos no momento da consolidação 
do documento Termo de Referência (fl 266), Item 10.1 - Níveis de 
Serviço.  
 ...  
A ausência de detalhamento do volume de serviços demandados de 
acordo com a qualificação técnica exigida cm cada posto de trabalho 
deve-se ao fato de que o contrato anterior não previa mecanismos de 
aferir o volume de serviço por posto de trabalho, sendo esta contratação 
a primeira a prever este tipo de situação. Sendo assim, a equipe de 
contratação preocupou-se em exigir postos de serviços com a 
qualificação técnica similar, diferenciando os papeis a serem 
desempenhados pela equipe para uma melhor forma de tratamento das 
ocorrências. Com o amadurecimento do processo de contratação, na 
versão final do Termo de Referencia, o Item 3 - Qualificação da Equipe 
Técnica (fls 252 e 253) discrimina o perfil de cada posto de trabalho.” 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Conforme dispõe o art. 17 da IN 04/2010, o Termo de Referência ou Projeto Básico 
deve ser elaborado a partir da Análise de Viabilidade da Contratação, do Plano de 
Sustentação, da Estratégia da Contratação e da Análise de Riscos, sendo a última etapa 
da fase de Planejamento da Contratação (art. 10 da IN 04/2010), tratando-se da 
consolidação das informações geradas durante a fase Planejamento. 
 
Neste sentido, entendemos que a IN 04/2010 estabelece um modelo de planejamento 
incremental, onde cada etapa da fase de Planejamento (art. 10) fornece elementos para 
as etapas subsequentes, que, ao final, seriam consolidados no Termo de Referência. 
Logo, a equipe de planejamento somente poderia passar para uma nova etapa quando 
concluída as tarefas da etapa atual. Dessa forma, o Documento de Estratégia da 
Contratação deveria contemplar os procedimentos e critérios de aceitação dos serviços 
prestados, bem como a quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços com 
base a qualificação técnica exigida em cada posto de trabalho. 
 
Ainda assim, ao analisarmos os níveis de serviços estabelecidos no Termo de 
Referência (fls. 266), verificamos que os mesmos não contemplam as metas de nível de 
serviço do ponto de vista do negócio da organização, em termos de desempenho, 
quantidade e qualidade, também não há detalhamento nem relação com processos da 
organização ou da área de TI que justifique a utilização dos indicadores. Como 
exemplo, citamos os seguintes indicadores adotados pela Superintendência: 
 
- “Indicador 3”: Índice de incidentes comuns resolvidos em até 08 horas úteis; 
- “Indicador 4”: Índice de incidentes urgentes resolvidos em até 04 horas úteis. 
 
O Gestor, além de não detalhar o que seriam incidentes comuns e urgentes, não os 
relaciona com o negócio da organização nem com os processos da área de TI, desta 
forma tais critérios (urgente ou comum) são subjetivos e necessitariam de 
interpretações, pois não foram devidamente detalhados nas etapas de planejamento da 
contratação. 
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Com relação à quantificação ou estimativa prévia do volume de serviços demandados, 
entendemos que deve haver consonância e correlação com os itens da contratação, que, 
no caso em pauta, trata-se da qualificação técnica exigida em cada posto de trabalho. No 
documento de Estratégia da Contratação, o Gestor apenas utiliza o indicador “número 
de atendimentos técnicos”, sem levar em consideração a complexidade ou criticidade de 
tais atendimentos, sem relação com as capacidades exigidas para a contratação em 
pauta.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir rotinas de controle que garantam a inserção, nos editais, de 
critérios de aceitação para os serviços de tecnologia da informação, em conformidade 
com o art. 15, inciso III, alínea "a", da IN 04/2010, do ponto de vista do negócio da 
Superintedência, em termos de desempenho, quantidade e qualidade, detalhando os 
indicadores utilizados de forma a estabelecer relação entre os processos das áreas 
finalísticas e da área de TI. 
 
Recomendação 2: Esbelecer procedimentos com vistas a relacionar as atividades 
organizacionais e as atividades de tecnologia da informação, em termos de desempenho, 
quantidade e qualidadede, de forma a alcançar os objetivos do negócio. 
 
 
3.2.1.5 CONSTATAÇÃO 
 
Contratação dos serviços de tecnologia da informação, no Pregão 18/2012, por 
postos de trabalho alocados, contrariando determinação do art. 15, §3º, da IN 
04/2010. 
 
Fato 
 
Na contratação de serviços de tecnologia da informação, mediante o Pregão 18/2012 
(Processo 54150.002633/2011-29), a Superintendência Regional do Incra em Goiás 
realizou a contratação dos serviços por postos de trabalho alocados, contrariando 
determinação do art. 15, §3º, da IN 04/2010: 
 

“Art. 15. A Estratégia da Contratação será elaborada a partir da 
Análise de Viabilidade da Contratação e do Plano de Sustentação, 
contendo no mínimo: 
(...) 
§ 3º É vedado contratar por postos de trabalho alocados, salvo os casos 
justificados mediante a comprovação obrigatória de resultados 
compatíveis com o posto previamente definido.” 

 
 Mesmo assim, não havia, nos autos, justificativas para tal adoção nem comprovação 
dos resultados compatíveis com o posto previamente definido. Além disso, o modelo de 
nível de serviço não leva em conta a medição do esforço por complexidade do trabalho 
desenvolvido pela Contratada, sendo que serviços de complexidade diferentes tem a 
mesma avaliação perante a tabela de Níveis de Serviços adotada pela Superintendência 
(Termo de Referência às fls. 251 a 274).   
##/Fato## 

Causa 
 
- Planejamento da contratação com base em modelo obsoleto e em desconformidade 
com a legislação atual.  
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##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“A ausência de justificativa da quantidade de postos de trabalho 
alocados na estimativa de volume de serviços demandados deve-se ao 
fato de que a equipe de contratação levou em consideração o contrato 
anterior que previa a alocação de apenas 02 técnicos de informática. 
Devido à expansão do parque computacional, e com a investidura de 
novos servidores e colaboradores na SR-04, consequentemente, a 
quantidade de demanda tornou-se superior à capacidade de atendimento 
por 02 técnicos, o que gerava constante insatisfação por parte dos 
usuários que demoravam a ser atendidos. Sendo assim, a equipe 
procurou suprir essa demanda propondo a alocação de mais um posto de 
serviço, totalizando assim o quantitativo desejado de no mínimo 03 
técnicos de informática para o atendimento de forma satisfatória das 
demandas da Superintendência Regional. 
... 
A equipe de planejamento da contratação entende que o serviço de 
suporte técnico em informática, ora contratado, é único, e possui 
complexidade equivalente em todos os 03 postos de serviços, 
distinguindo os papeis a serem desempenhados, sendo medido de forma 
integral, ou seja, por tempo de atendimento às ocorrências, pois as 
mesmas são todas ocorrências de suporte técnico em informática, não 
sendo necessária classifica-las em ocorrências distintas.” 

   
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
A IN SLTI 04/2010, no art. 15, inciso III, alínea ‘e’, dispõe sobre a obrigatoriedade de 
se estabelecer a forma de pagamento em função dos resultados obtidos. Reforça-se, 
ainda, o fato de que, no § 3º do art. 15, é vedada a contratação de serviços de TI por 
posto de trabalho, salvo, excepcionalmente, mediante justificativa devidamente 
fundamentada. Portanto, no caso em pauta, o próprio normativo define como obrigatória 
a comprovação dos resultados compatíveis com o posto previamente definido, o que não 
foi apresentado nem comprovado nos autos analisados. 
 
Mesmo não havendo tais justificativas nos autos, a equipe de auditoria procedeu a 
análise das execuções das atividades da Contratada, consubstanciadas nos “Formulários 
de Solicitação de Serviços de Informática” (fls. 466 a 567),  concluindo que não haveria 
qualquer óbice quanto à contratação mediante resultados, uma vez que as atividades são 
bem definidas, podendo o próprio documento servir de subsídio para pagamento à 
Contratada. Além disso, não foram relatadas atividades de extrema criticidade 
realizadas pela Superintendência que justificasse a contratação por posto de trabalho 
alocado, ao contrário o Gestor afirma que os serviços possuem a mesma complexidade. 
Nos documentos autuados, verificamos que o pagamento por posto de trabalho acaba 
remunerando da mesma forma toda e qualquer tipo de demanda, sem qualquer análise 
de complexidade ou de criticidade. 
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A equipe de planejamento da contratação informa que o serviço é único e a 
complexidade é equivalente em todos os postos de serviços, desta forma entendemos 
que não havia a necessidade de contratação com requisitos diferenciados, o que, de certa 
forma, apenas onera o valor da contratação. A equipe informa, ainda, que a mediação de 
desempenho é apenas o tempo de atendimento às ocorrências, ou seja, uma medição 
baseada em homem-hora. Entretanto, nem assim ocorre o pagamento à contratada, pois 
o que verificamos foi a contratação mediante a disponibilidade dos empregados nas 
dependências da Superintendência. 
 
Enfatizamos, novamente, que a remuneração da empresa contratada deve ficar 
vinculada a níveis de serviço determinados no contrato, em consonância com o 
paradigma de pagamento por resultado, evitando-se, assim, a efetivação de pagamentos 
por esforço, a exemplo do homem-hora ou da mera disponibilidade dos seus 
empregados. Consequentemente, a Superintendência deveria ter planejado sua 
contratação de modo que os pagamentos pelo serviço prestado fossem realizados em 
função de resultados verificáveis apresentados pela Contratada, vinculados a níveis de 
serviço previamente definidos nos elementos de planejamento e dispostos no Termo 
Contratual.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Considerando que o Contrato CRT/GO 5.000/2012, firmado com a 
vencedora do Pregão 18/2012, contraria o disposto na IN SLTI 04/2010, art. 15, inciso 
III, alínea 'e', recomendamos que a Superintendência não prorrogue a vigência do 
mesmo, realizando novo procedimento licitatório, levando-se em conta a forma de 
pagamento dos serviços em função dos resultados obtidos. 
 
 
4 CONTROLES DA GESTÃO                           

4.1 CONTROLES INTERNOS                             

4.1.1 AUDITORIA DE PROCESSOS DE CONTAS               

4.1.1.1 INFORMAÇÃO 
 
Inconsistências verificadas no Relatório de Gestão 2012 da SR-04/INCRA/GO. 
 
Fato 
 
Em que pese o Relatório de Gestão do exercício de 2012, elaborado pela SR-
INCRA/GP-04, ter sido enviado pela UJ diretamente ao TCU/SECEX/GO, analisando o 
referido documento observamos que a Unidade deixou de apresentar as informações, 
bem como registrou informações inconsistentes e/ou diferentes daquelas constantes no 
SIAFI2012, conforme abaixo relacionadas: 
 
Quadro VI – Relatório de Gestão 2012 do INCRA/GO - Informações Inconsistentes 

Relatório de Gestão - Informação não Apresentada/Inconsistente/Diferente do 
SIAFI2012 

Item/Normativo 

- Quadro I - Identificação da UJ – Relatório de Gestão Individual (página 14): 
a) Faltou a inserção do campo CNPJ e o respectivo número. 
b) Normas de criação e alteração da UJ: Na Portaria 150/2012 fala em 
Constituição e Leis que constituem ou modificam o status constitutivo da UJ 
como unidade gestora de ações públicas, sendo que o INCRA, além do Decreto-
Lei nº. 1.110/1970, inseriu informações sobre os Decretos nºs 5.735/2006 e 

- 1.1 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 1.1.1 da Portaria 
TCU nº 150/2012 
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5.928/2006 e sobre a Portaria MDA nº. 69/2006, que teriam de ser informadas no 
campo: “Outras Normas Infralegais Relacionadas à Gestão e Estrutura da 
Unidade Jurisdicionada”, que a UJ informou apenas que “Não houve no 
exercício”; desatendendo o comando do TCU. 
c) Manuais e Publicações Relacionadas às Atividades da Unidade Jurisdicionada: 
a UJ limitou-se a informar: “Não houve no exercício”. 
d) Faltou informação sobre o código e o nome nos campos: Unidades Gestoras 
relacionadas à Unidade Jurisdicionada, Gestões relacionadas à Unidade 
Jurisdicionada e Relacionamento entre Unidades Gestoras e Gestões. 
- 4.2 – Informações Sobre a Execução Orçamentária e Financeira da Despesa: 
a) Na identificação das Unidades Orçamentárias da UJ, Quadro XXVI, páginas 60 
e 61, foi informada apenas a UO 49201 – INCRA – Sede, não sendo indicadas as 
demais unidades orçamentárias (com código e código SIAFI da UGO) 
responsáveis por ações realizadas em 2012 pelo INCRA/GO e referenciadas no 
Relatório de Gestão, quais sejam: 49101 - Ministério do Desenvolvimento 
Agrário, com repasse (provisão) no valor de R$ 124.877,76 e 74203 – Operações 
Oficiais de Crédito - Recursos sob Supervisão do INCRA/MDA, com valor 
repassado de R$ 12.165.205,00. 
b) O item “Demonstração dos limites impostos por cronograma de desembolso 
definido pelos órgãos competentes, explicitando o impacto das limitações na 
execução das ações de responsabilidade da unidade jurisdicionada”, incluído na 
alínea “c” do item 4.3 do Anexo II à DN/TCU nº 119/2012 não foi abordado no 
RG.  
c) No Quadro XXVIII Despesas por Modalidade de Contratação – Créditos de 
Movimentação (páginas 63 e 64), os valores indicados para as despesas liquidadas 
e pagas em 2012 estão incorretos, suplantando o valor total dessas despesas em 
R$ 1.088.362,77, segundo registros no SIAFI2012 (R$ 8.573.932,63). Tal erro 
deve-se ao fato de que tal valor está contemplado na linha 5 – Outros e também 
foi incluído indevidamente nas linhas j – Pagamento em Folha e k – Diárias. 
d) No Quadro XXIX Despesas por Grupo e Elemento de Despesa – Créditos de 
Movimentação (páginas 65 e 66), a UJ indicou os mesmos valores para as 
despesas empenhadas, liquidadas e pagas em 2011 e 2012, mesmo com a 
indicação de valores inscritos em restos a pagar não processados, indicando 
incorreção nos registros e divergência com os valores informados nos quadros 
relativos à execução das diversas ações orçamentárias realizadas em 2012, 
inseridos nas páginas 36 a 60 do RG. 

- 4.3 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 4.2 da Portaria 
TCU nº 150/2012 

- 5.3 – Informação sobre as transferências mediante convênio e outros 
instrumentos congêneres, vigentes no exercício de referência: 
a) os quadros “XXXIV Resumo da prestação de contas sobre transferências 
concedidas pela UJ na modalidade de convênio, termo de cooperação e de 
contratos de repasse” (página 71) e “XXXV Visão Geral da análise das prestações 
de contas de Convênios e Contratos de Repasse” (página 72) apresentam 
informações incoerentes entre si, conforme abaixo: 
a1) O Quadro XXXIV indicou somente 1 prestação de contas para o no exercício 
2012, com montante repassado de R$ 12.733.050,76 e no Quadro XXXV constou 
também 1 prestação de contas com montante de R$ 1.768.479,48 para 2012.  
a2) O Quadro XXXIV, para os exercícios de 2011, 2010 e anteriores a 2010, não 
indicou nenhuma prestação de contas,  enquanto o Quadro XXXV registrou a 
prestação de 2 contas em 2011 e 4 em 2010.  
b) A análise crítica registrada pela UJ (página 73) foi bastante simplificada e não 
abordou todas as informações requeridas pelo item 5.3.6 da Portaria TCU nº 
150/2012, faltando informar os seguintes aspectos:  
b1) Situação das transferências efetuadas no exercício frente ao disposto no Art. 
35 do Decreto 93.872/86 e do art. 12 do Decreto 7.680/2012, ou legislação que o 

- 5.3 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 5.3.4, 5.3.5 e 
5.3.6 da Portaria 
TCU nº 150/2012 
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altere; 
b2) Medidas adotadas para gerir as transferências no exercício de 2012; 
b3) Análise da evolução das prestações de contas referentes às transferências 
expiradas até 2012, quanto à conformidade das prestações de contas com os 
prazos regulamentares; 
b4) Análise da evolução das análises das prestações de contas referentes às 
transferências expiradas até 2012, quanto à eficiência e eficácia dos 
procedimentos adotados, bem como quanto à disponibilidade adequada de 
recursos humanos e materiais para tanto; 
b5) Estruturas de controle definidas para o gerenciamento das transferências, 
informando, inclusive, a capacidade de fiscalização in loco da execução dos 
planos de trabalho contratados; e 
b6) Análise da efetividade das transferências como instrumento de execução 
descentralizada das políticas públicas a cargo da UJ. 
- 5.4 – Suprimento de Fundos: 
a) o Quadro XXXVI Despesas Realizadas por meio de Suprimento de Fundos 
(SF), inserido à página 73, apresenta cálculo do total geral incorreto e com 
valores diferentes nas linhas 1 e 5. Além disso, o valor informado para o saque – 
R$ 1.187,70 está diferente do registrado no SIAFI2012, conta contábil 
1.9.9.9.6.24.01 - Saque – Cartão de Pagamento Gov. Federal – R$ 1.180,70. 
b) No Quadro XXXVII Despesa Com Cartão de Crédito Corporativo por UG e 
por Portador (páginas 74 a 76) o valor total dos saques – R$ 1.265,00 não está de 
acordo com o registrado no SIAFI2012 R$ 1.180,70), conforme conta contábil 
1.9.9.9.6.24.01 - Saque – Cartão de Pagamento do Governo Federal, decorrente 
do valor informado para o suprido SIAPE 1445370 – R$ 455,00, quando o valor 
no SIAFI2012, na conta mencionada, é R$ 370,70. 
Além disso, foi informado incorretamente que o suprido SIAPE 1730442 foi o 
responsável pelo saque de R$ 570,00, quando o suprido que realmente efetuou tal 
saque foi o servidor SIAPE 1452264. 
c) A análise crítica realizada pela UJ (página 78) informou que das 320 
concessões do exercício de 2012, apenas 2 tiveram prestação de contas 
reprovadas, o que não está de acordo com as informações do “XXXIX Prestações 
de Contas de Suprimento de Fundos (Conta Tipo “B” e CPGF)”, inserido à página 
77, que indicou apenas 128 prestações de contas aprovadas e nenhuma(zero) não 
aprovada. 
Ainda sobre essa análise, vale destacar que a mesma não traz abordagem sobre 
todos os aspectos considerados pelo item 5.4.1.6 da Portaria TCU nº 150/2012, 
em especial faltou fazer menção sobre os controles internos instituídos para 
assegurar, de maneira razoável, que a aplicação de tais recursos está em 
conformidade com a legislação vigente, além de evidenciar os resultados 
atingidos e as razões que levaram o gestor a optar pelo o uso dessa medida 
excepcional. 
d) No Quadro XXXVIII Despesas Realizadas por meio da Conta Tipo “B” e por 
meio do Cartão de Crédito Corporativo (Série Histórica), página 76, em que pese 
ter sido informado que foi considerado o saldo das despesas realizadas na conta 
1.9.9.9.6.24.01 – R$ 1.180,70, tal valor não foi incluído no total do suprimento de 
fundos em 2012 – R$ 162.416,39, mas sim o montante de R$ 1.265,00. 
Ainda no referido quadro, os valores informados para os saques e faturas 
efetuados em 2011 e em 2010 não estão de acordo com aqueles registrados no 
Sistema SIAFI dos respectivos exercícios nas contas contábeis 1.9.9.9.6.24.01 – 
Saque – Cartão de Pagamento do Governo Federal e 1.9.9.9.6.24.02 – Fatura - 
Cartão de Pagamento do Governo Federal, conforme abaixo: 
 

Exercício/Tipo Quadro XXXVIII – R$ SIAFI – R$ 

- 5.4 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 5.4 da Portaria 
TCU nº 150/2012 
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2011  

Saque 5.032,62 3.976,14 
Fatura 203.521,80 203.404,42 
2010  

Saque 7.395,00 6.019,74 
Fatura 283.372,03 279.311,03 

 

- 6.2 Informações sobre a terceirização de mão de obra e sobre o quadro de 
estagiário: 
a) No “Quadro LV Contratos de prestação de serviços de limpeza e higiene e 
vigilância ostensiva”, página 90, não constou informação sobre a contratação dos 
serviços de limpeza e higiene, Área L, conforme Quadro A.6.17 da Portaria TCU 
nº 150/2012, em que pese ser informado pela UJ, na sequência do Relatório, a 
existência de tal contrato, situação confirmada via consulta ao SIAFI2012, 
quando se verificou ocorrência de despesas no valor de R$ 338.899,43 na rubrica 
3.3.3.9.0.37.02 - Limpeza e Conservação, indicando inconsistência nesse registro 
do RG. 
b) Um dos contratados, de CNPJ 24.831.893/0001-44, inserido no “Quadro LVI 
Contratos de prestação de serviços com locação de mão de obra”, página 91, não 
consta entre os credores da UJ no exercício de 2012, segundo consulta no SIAFI, 
indicando inconsistência na informação. 

- 6.2 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 6.2.4 e 6.2.5 da 
Portaria TCU nº 
150/2012 

- 7.1 - Informações sobre a gestão da frota de veículos próprios e locados de 
terceiros, inclusive sobre as normas que regulamentam o uso da frota e os custos 
envolvidos: 
a) No “Quadro LVIII Gestão da Frota de Veículos Próprios e Contratados de 
Terceiros”, página 94, a UJ não deixou evidenciada, de forma expressa, se a frota 
de veículos é própria ou contratada de terceiros, visto que o título do quadro 
contempla ambas as situações.  
Além disso, os valores informados para as despesas com combustível e com 
manutenção, conservação e reparos e respectivo valor total não estão condizentes 
com os valores registrados no SIAFI2012, conforme abaixo: 
 

Item/Conta 
Contábil 

Quadro LVIII - 
R$ (A) 

SIAFI2012 – R$ 
(B) 

Diferença 
(B-A) 

Combustíveis e 
Lubrificantes 
Automotivos/ 
3.3.3.9.0.30.01 

156.070,78 148.531,56 - 7.539,22 

Material P/ 
Manutenção de 
Veículos/ 
3.3.3.9.0.30.39 

213.523,50 224.078,73 41.318.23 

Manutenção e 
Conservação de 
Veículos/ 
3.3.3.9.0.39.19 

30.763,00 

Total – R$  369.594,28 403.379,29 33.779,01 

b) Segundo o item 7.1 da Portaria TCU nº 150/2012, entre as análises mínimas 
que o Gestor deverá se posicionar nesse quesito, observamos que a UJ não teceu 
considerações sobre o plano de substituição da frota e a estrutura de controles de 
que a UJ dispõe para assegurar uma prestação eficiente e econômica do serviço de 
transporte. 

- 7.1 da Parte A do 
Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 7.1 da Portaria 
TCU nº 150/2012 

- 9 - Gestão do Uso dos Recursos Renováveis e Sustentabilidade Ambiental: 
a) No campo “Considerações Gerais” do “Quadro LXII Gestão Ambiental e 
Licitações Sustentáveis”, páginas 100 e 101, a UJ não informou a metodologia 

- 9.1 e 9.2 da Parte 
A do Anexo II à 
DN/TCU nº 
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utilizada para analisar os quesitos (se respondido individualmente ou por grupo de 
pessoas; que áreas os respondentes representam, etc.), conforme estabelecido pela 
Portaria TCU nº 150/2012. 
b) No Quadro LXIII Consumo de Papel, Energia Elétrica e Água, páginas 101 e 
102, os valores totais das despesas de água e energia elétrica de 2012, em que 
pese as considerações sobre os restos a pagar, não estão de acordo com os 
registros no SIAFI2012, conforme abaixo: 
 

Item/Conta 
Contábil 

Quadro LXIII – 
R$ (A) 

SIAFI2012 – 
R$ (B) 

Diferença  
(B-A) 

Serviços de 
Energia Elétrica/ 
3.3.3.9.0.39.43 

99.150,07 105.083,13 5.933,06 

Serviços de Água 
e Esgoto/ 
3.3.3.9.0.39.44 

51.380,29 62.004,74 10.624,45 

 

119/2012 
- 9.1 e 9.2 da 
Portaria TCU nº 
150/2012 

- 10.3 - Declaração de Bens e Rendas Estabelecida na Lei n° 8.730/93: 
A UJ informou no “Quadro LXXX Demonstrativo do cumprimento, por 
autoridades e servidores da UJ, da obrigação de entregar a DBR”, página 120, 
apenas 4 servidores na coluna “Posse ou início do exercício, de cargo, emprego 
ou função”, não informando qualquer quantitativo para as demais colunas do 
Quadro (Final do Exercício de Cargo, Emprego ou Função e Final do Exercício 
Financeiro). Além disso, destacou que aplica o artigo 3º e Anexo II da IN/TCU nº 
65/2011, informando que todos os servidores assinaram o formulário de 
autorização de acesso aos dados de bens e rendas das declarações de ajuste anual 
do imposto de renda pessoa física. 
Assim, comparando tal quantitativo com os indicados no “Quadro XLII 
Detalhamento da estrutura de cargos em comissão e funções gratificadas da UJ 
(Situação em 31 de dezembro)”, página 81, observa-se divergência entre as 
informações, visto que naquele constou 16 servidores ocupando cargos e funções, 
sendo 14 servidores com Cargos em Comissão - Grupo Direção e Assessoramento 
Superior e 2 servidores com Funções Gratificadas. Desses 10 ingressaram no 
exercício, havendo 8 egressos em 2012. 

- 10.3 da Parte A 
do Anexo II à 
DN/TCU nº 
119/2012 
- 10.3 da Portaria 
TCU nº 150/2012 

Fonte: Relatório de Gestão 2012 do INCRA/GO, normas do TCU e SIAFI2012. 
 
Além dessas, cabe destacar outras ocorrências verificadas nas informações contidas no 
Relatório de Gestão e abordadas pela equipe de auditoria em outros tópicos deste 
Relatório, tais como: metas e desempenhos físicos e financeiros, indicadores 
institucionais, reconhecimento de passivos, gestão de pessoas, gestão do patrimônio 
imobiliário, bem como sobre o conteúdo específico por UJ.   
##/Fato## 

4.1.1.2 INFORMAÇÃO 
 
Ausência de peças e de informações no processo de prestação de contas do 
exercício de 2012.  
 
Fato 
 
Analisando o processo de prestação de contas do exercício de 2012 da Superintendência 
Estadual do INCRA em Goiás – INCRA/SR-04, processo nº 54150.000559/2013-78, 
observamos a falta das seguintes peças, solicitadas pelos respectivos normativos do 
TCU. 

Peça Item/Normativo 
Relatórios e pareceres de instâncias que devam pronunciar-se sobre as contas 
ou sobre a gestão, de acordo com previsão legal, regimental ou estatutária:  

- Artigo 13, inciso III 
da IN/TCU nº 
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- Relatório de órgão, instância ou área de correição com relato sucinto dos 
fatos apurados no exercício ou em apuração pelas comissões de inquérito em 
processos administrativos disciplinares instaurados na unidade jurisdicionada 
no período a que se refere o relatório de gestão com o intuito de apurar dano 
ao Erário, fraudes ou corrupção (em tese expedido pela Coordenação-Geral 
Trabalhista-CGT, conforme artigo 51 da Portaria MDA nº 20, de 8/4/2009). 

63/2010 
- Artigo 2º, inciso II 
da DN/TCU nº 
124/2012 
- Anexo III, item 6 da 
DN/TCU nº 124/2012 

Fonte: processo nº 54150.000559/2013-78 e DN/TCU nº 124/2012, artigo 2º, inciso II e item 6 do Anexo 
III 
 
Outros 2 (dois) pareceres foram incluídos posteriormente pela UJ: Parecer da unidade 
de auditoria interna ou de auditor interno sobre a prestação de contas (item 1 do Anexo 
III à DN/TCU nº 124/2012) e Parecer de conselho que, por força de lei, regulamento ou 
regimento esteja obrigado a se pronunciar sobre as contas da UJ (item 2 do Anexo III à 
DN/TCU nº 124/2012). 
 
Além disso, observamos que o Rol de Responsáveis da UJ, inserido às folhas 01 a 04 do 
processo de prestação de contas 2012 (nº 54150.000559/2013-78), adotou modelo que 
não está totalmente de acordo com o definido pelo artigo 2º, inciso I e Anexo II da 
DN/TCU nº 124/2012 TCU, tampouco contemplou as naturezas de responsabilidades 
especificadas pelos artigos 10 e 11 da IN/TCU nº 63/2010 e pelos artigos 2º, inciso I, 3º, 
inciso I, 5º e Anexo II da DN/TCU nº 124/2012, quais sejam: 
 
“I - dirigente máximo da unidade jurisdicionada; 
II - membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção no nível de hierarquia 
imediatamente inferior e sucessivo ao do dirigente de que trata o inciso anterior, com 
base na estrutura de cargos aprovada para a unidade jurisdicionada; 
III - membro de órgão colegiado que, por definição legal, regimental ou estatutária, seja 
responsável por ato de gestão que possa causar impacto na economicidade, eficiência e 
eficácia da gestão da unidade”. 
 
No caso, faltou informar sobre as naturezas II e III acima, sendo, ainda, registradas 
outras responsabilidades não previstas nos normativos, tais como: ordenador de 
despesa, responsável pelos atos de gestão orçamentária e financeira, chefe da divisão 
administrativa, responsável pelo registro de conformidade de gestão. 
 
Assim, emitimos em 30/04/2013 a Nota de Auditoria-NA nº 201305842/001 
recomendando ao INCRA/SR-04 que providenciasse, de forma imediata, a inserção da 
peça no processo de contas, bem como efetuasse a correção e substituição do Rol de 
Responsáveis, adotando o modelo e as naturezas de responsabilidade previstos nos 
normativos do Tribunal de Contas da União, encaminhando novamente o processo a 
esta CGU-Regional/GO. 
 
Após o envio dessa Nota de Auditoria, observamos ainda que o Rol de Responsáveis 
contempla outras inconsistências, conforme abaixo: 
 
a) Quanto ao Agente de matrícula SIAPE nº 1031842, observamos o seguinte: 
 
a1) na folha 02 consta o CPF ***.452.064-** e na folha 03 consta CPF ***.275.001-**;  
a2) o nome do dirigente está incompleto na folha 03. 
 
b) Para o CPF ***.151.441-** indicou-se 2 agentes distintos: de matrícula SIAPE nº 
1583117 (fls. 02 e 04) e com as iniciais C. P. da S. (fl. 04), que não consta no SIAPE; e 
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c) Para o agente de matrícula SIAPE nº 0724139 constam 2 endereços residenciais 
distintos: Rua Manoel Esperidião, Qd. Área, Lt. 02, Residencial Viver Fama, apto. 801, 
Bl. D, Vila São Luiz (fl. 03) e Rua 31, Quadra 33 nº 34, Centro (fl. 04).  
##/Fato## 

4.1.1.3 INFORMAÇÃO 
 
Atendimento às recomendações expedidas pela Controladoria-Geral da União em 
ações de controle realizadas junto à unidade. 
 
Fato 
 
No exercício de 2012, foram emanadas as seguintes peças técnicas discriminadas 
abaixo, sendo a Superintendência Regional do Incra em Goiás instada a apresentar as 
providências com vistas à implementação das recomendações formuladas, informando a 
este Órgão de Controle Interno os resultados alcançados. Em relação à situação descrita, 
consideramos pendentes aquelas em que não houve manifestação da Superintendência 
quanto às providências adotadas ou julgadas insuficientes por este órgão de controle 
interno, tendo em vista os exames realizados nesta auditoria de avaliação da gestão ou 
as próprias manifestações encaminhadas.  
 
Número do 
Relatório de 
Auditoria 

Item do Relatório Situação Atual Item 
específico 
da Parte 
"achados de 
auditoria" 

201203470 1.1.1.1.Não adoção de critérios de sustentabilidade ambiental na 
aquisição de bens. 

Atendida   

201203470 3.1.1.1.Comprovação irregular de despesas, no montante de R$ 
610,00, realizadas mediante utilização do Cartão de Pagamento 
do Governo Federal - CPGF. 

Atendida   

201203470 4.1.1.1.Laudos de avaliação dos imóveis registrados no SPIUnet 
vencidos. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

1.1.2.1 

201203470 5.1.1.1.Deficiência quantitativa da força de trabalho. Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

2.1.2.1 

201203470 5.1.2.1.Descumprimento, pela unidade, dos prazos previstos do 
art. 7° da IN/TCU n.° 55/2007, quanto ao registro de atos de 
pessoal no SISAC. 

Atendida   

201203470 5.2.1.1.Instituidor de pensão aposentado com proventos 
proporcionais recebendo proventos integrais. 

Atendida   

201203470 6.1.1.1.Ausência de motivação suficiente para utilização de 
Sistema de Registro de Preços – SRP no Pregão 03/2011. 

Atendida   

201203470 6.1.2.1.Ausência de fundamentação para o quantitativo na 
inexigibilidade 05/2011 e nas dispensas 10/2011 e 15/2011. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

6.2.1.1 

201203470 6.1.2.3.Termo de Referência elaborado em desconformidade com 
o disposto nos arts. 14 e 15 da IN/SLTI/MPOG n. 02/2008. 

Atendida   

201203470 6.2.1.1.Fracionamento da despesa na compra de combustíveis 
para a Superintendência. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

5.1.1.2 
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201203470 6.2.1.2.Utilização indevida de dispensa de licitação, na 
contratação de serviços de limpeza, conservação, higienização e 
copeiragem, com fundamento no art. 24, inc. IV, da Lei nº 
8.666/93. 

Atendida   

201203470 7.1.2.2.Indicadores de desempenho contidos no Relatório de 
Gestão não são utilizados para tomada de decisões gerenciais. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

1.1.4.1 

201203470 8.1.1.5.Ausência de rotina de análise das Prestações de Contas 
das transferências voluntárias concedidas e de planejamento 
prévio das fiscalizações nos objetos dos instrumentos. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

 

201202781 1.1.1.2.Inconsistência entre os contratos de concessão de Crédito 
Instalação contidos nos processos 54150.000398/2004-21, 
54150.000399/2004-76 e 54150.000400/2004-62 e as 
informações contidas no SIPRA. 

Atendida   

201202783 1.1.1.2.Divergência entre os rendimentos calculados pela 
Superintendência Regional do Incra e pela equipe de auditoria e 
hiato de 56 dias entre a transferência dos recursos para a conta 
corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira, 
gerando prejuízo no montante de R$78.362,06. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

3.1.1.1 

201202783 1.1.1.3.Divergência entre os beneficiários constantes na Relação 
de Beneficiários - RB e aqueles constantes na requisição do 
crédito. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202783 1.1.1.4.Existência de onze contratos registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
95.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202784 1.1.1.2.Existência de 21 contratos registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
126.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202784 1.1.1.3.Ausência de Plano de Aplicação dos recursos de Crédito 
Instalação. 

Atendida   

201202784 1.1.1.5.Ausência de peça formal que comprove a aprovação do 
Plano de Aplicação e do Projeto Técnico das habitações pelos 
assentados. 

Atendida   

201202784 1.1.1.6.Hiato de 888 dias entre a transferência dos recursos para a 
conta corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira, 
gerando prejuízo no montante de R$ 6.840,89. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

3.1.1.1 

201202784 1.1.1.7.Ausência de Termo de Recebimento e pagamento 
antecipado aos fornecedores no valor de R$230.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202784 1.1.1.2.Existência de 21 contratos registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
126.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 
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201202785 1.1.1.2.Hiato de 54 dias entre a transferência dos recursos para a 
conta corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira, 
gerando prejuízo no montante de R$ 4.840,06. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

3.1.1.1 

201202785 1.1.1.3.Divergências entre a data de recebimento do crédito 
constante no SIPRA e a data do efetivo recebimento por parte do 
beneficiário. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202785 1.1.1.4.Existência de dez assentados registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202785 1.1.1.6.Ausência de peça formal que comprove a aprovação do 
Plano de Aplicação e do Projeto Técnico das habitações pelos 
assentados. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202785 1.1.1.7.Datas de emissão de notas fiscais após o atesto de 
recebimento dos materiais de construção. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202785 1.1.1.8.Ausência de peças no processo nº 54150.001253/2009-17, 
referente à concessão de Crédito Instalação. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202785 1.1.1.9.Inexistência de Prestação de Contas Parcial no processo 
administrativo da concessão de crédito. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202787 1.1.1.2.Hiato de 79 dias entre a transferência dos recursos para a 
conta corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira, 
gerando prejuízo no montante de R$ 10.206,61. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

3.1.1.1 

201202787 1.1.1.3.Divergências entre a data de recebimento do crédito 
constante no SIPRA e a data do efetivo recebimento por parte do 
beneficiário. 

Atendida   

201202787 1.1.1.4.Existência de quatro contratos registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
60.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202787 1.1.1.5.Ausência de Plano de Aplicação dos recursos de Crédito 
Instalação. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202787 1.1.1.7.Ausência de peça formal que comprove a aprovação do 
Plano de Aplicação e do Projeto Técnico das habitações pelos 
assentados. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202787 1.1.1.8.Ausência de peças no processo administrativo da 
concessão de Crédito Instalação no Processo nº 
54150.002675/2008-64. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201202787 1.1.1.9.Pagamento realizado aos fornecedores, no valor de R$ 
975.000,00, sem a devida comprovação do recebimento por parte 
dos beneficiários. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204124 1.1.1.2.Hiato de 1.230 dias entre a transferência dos recursos para 
a conta corrente e a sua aplicação financeira, gerando prejuízo de 
R$ 65.285,41. 

Atendida   

201204124 1.1.1.3.Existência de cinco contratos no processo sem registro no 
SIPRA, no montante de R$75.000,00. 

Atendida   
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201204124 1.1.1.4.Existência de cinco contratos no processo com valores 
divergentes daqueles informados no SIPRA, no montante de R$ 
75.000,00. 

Atendida   

201204124 1.1.1.5.Existência de sete contratos registrados no SIPRA, sem 
contrato correspondente no processo, no montante de R$ 
105.000,00. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204124 1.1.1.7.Apresentação de pesquisa de preços a somente dois 
fornecedores, contrariando a determinação do art. 26 da NE nº 
79/2008. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204124 1.1.1.8.Aquisição de materiais de construção, no valor total de 
R$ 142.400,00, de empresa que não participou da pesquisa de 
preços realizada pelos assentados. 

Atendida   

201204126 1.1.1.2.Hiato de 46 dias entre a transferência dos recursos para a 
conta corrente bloqueada vinculada e a sua aplicação financeira, 
gerando prejuízo no montante de R$ 535,70. 

Pendente de 
atendimento, com 
impacto na gestão 

3.1.1.1 

201204126 1.1.1.4.Ausência de peça formal que comprove a aprovação do 
Plano de Aplicação e do Projeto Técnico das habitações pelos 
assentados. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204126 1.1.1.5.Pagamento antecipado a fornecedor. Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204126 1.1.1.6.Ausência de peças no processo administrativo da 
concessão de Crédito Instalação no Processo nº 
54150.004404/2007-62. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204126 1.1.1.7.Inexistência de Prestação de Contas Parcial no processo 
administrativo da concessão de crédito. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204128 1.1.1.3.Ausência de peça formal que comprove a aprovação do 
Plano de Aplicação e do Projeto Técnico das habitações pelos 
assentados. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

201204128 1.1.1.4.Ausência de peças no processo administrativo da 
concessão de Crédito Instalação no Processo nº 
54150.002399/2008-34. 

Pendente de 
atendimento, sem 
impacto na gestão 

  

 
  
##/Fato## 

4.2 Planos de Auditoria               

4.2.1 Planos de Auditoria               

4.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Inexecução das atividades de fiscalização cadastral dos imóveis rurais, conforme 
determinação da Portaria/Incra/n.º 12/2006 
 
Fato 
 
Mediante análise do Relatório de Gestão do Exercício de 2012, verificamos que, 
novamente, não foram realizadas atividades de fiscalização cadastral dos imóveis rurais 
acima de 10.000 ha, conforme determinação da Portaria/Incra/n.º 12/2006. Destaca-se 
que, desde o exercício de 2010, a Superintendência afirma não ter realizado nenhuma 
atividade com vistas a identificar possíveis irregularidades de domínio pelos detentores 
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de imóveis rurais a qualquer título, bem como a averiguação do cumprimento da função 
social da propriedade. Cabe ressaltar que a Unidade estabeleceu, ainda, no conteúdo 
específico dos Relatórios de Gestão para os exercícios de 2010, 2011 e 2012, metas 
quantitativas de formalização processual de fiscalização em imóveis rurais com área 
igual ou superior a 10.000ha, nos termos definidos pela referida Portaria, mas sem 
executá-las no período subsequente.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Distribuição inadequada da força de trabalho entre as atividades fins da 
Superintendência.   
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria, por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
fazendo remissão ao conteúdo do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1084, de 07/07/2013, que 
no seu item 7 apresentou a seguinte justificativa: 
 

Conforme informação contida no Relatório de Gestão, Parte B, item 13, 
o objetivo principal da Portaria/INCRA/Nº 12/2006 é averiguar a 
correta dominialidade dos detentores de imóvel rural a qualquer título, 
comprovação de dados declarados (uso da terra, produção, dentre 
outros) e o cumprimento da função social. 
Tendo em vista a limitação da capacidade operacional da Regional de 
Goiás, que não dispõe de técnicos suficientes para o desenvolvimento a 
contento desta ação, bem como considerando que tais imóveis rurais 
com área igual ou superior a 10.000,0000 há já foram objetos de 
fiscalização cadastral em atendimento a Portaria INCRA/P/Nº 558/99, 
cópia anexa (folha 148), por estratégia, a Fiscalização Cadastral está 
sendo direcionada para os imóveis rurais, independente da área, que 
apresentam indícios de utilização de mão de obra de trabalho escravo, 
identificado pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MTE, cujo 
objetivo final é a incorporação destes imóveis ao programa nacional de 
reforma agrária para assentamento de trabalhadores rurais sem terra. 

.    
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Inicialmente, ressalta-se que um dos objetivos da Portaria 12/2006 é aprimorar as 
informações relativas à fiscalização cadastral quanto à autenticidade e à legitimidade do 
domínio, materialização do imóvel rural e ao cumprimento da função social da 
propriedade. Consta, na Portaria, determinação às Superintendências para que adotem 
medidas administrativas com vistas a realizar a fiscalização cadastral. Entretanto, desde 
a apresentação das contas relativas ao exercício de 2010 (Relatório de Gestão do 
Exercício de 2010 – Parte C) a Superintendência do Incra em Goiás tem informado que 
não realiza nenhuma fiscalização para dar cumprimento à determinação, sempre 
apresentando metas para o próximo exercício, mas sem executá-las. Uma das 
justificativas apresentadas é a limitação da capacidade operacional da Superintendência, 
que não dispõe de técnicos suficientes para realização da fiscalização.  
 
Ainda, conforme justificativa acima transcrita, o INCRA/GO optou por adotar uma 
estratégia que prioriza a fiscalização cadastral de imóveis que apresentam indícios de 
utilização de mão de obra de trabalho escravo. Não se pode concordar com essa 
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estratégia, tendo em vista que delimita sobremaneira o universo de atuação da 
Superintendência a um reduzido número de propriedades, comprometendo o 
atingimento dos objetivos, notadamente no que diz respeito à verificação do 
cumprimento da função social das propriedades rurais. 
 
Por fim, verificamos no Relatório de Gestão do Exercício de 2012, que outras atividades 
finalísticas, onde há a liberação de recursos financeiros, são executadas pela 
Superintendência, concentrado a maior parte da força operacional. Todavia, mesmo em 
face da limitação, entendemos que a Superintendência deve dar cumprimento à Portaria. 
Para tanto, se faz necessária a equalização da força de trabalho entre as atividades fins 
da Superintendência.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Equalize a força de trabalho entre as atividades fins realizadas pela 
Superintendência, de forma a dar cumprimento ao diposto na Portaria/Incra/nº 12/2006. 
 
 
5 GESTÃO FINANCEIRA                             

5.1 RECURSOS DISPONÍVEIS                           

5.1.1 CARTÃO CORPORATIVO                             

5.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Aprovação de despesas realizadas mediante o CPGF com acréscimos no valor da 
despesa decorrente da utilização do Cartão, contrariando o disposto no Decreto 
5.355/2005, art. 4º. 
 
Fato 
 
Nas despesas realizadas pelo servidor de CPF ***.757.562-** discriminadas abaixo, 
verificamos o acréscimo dos valores mencionados nos respectivos cupons fiscais sem 
discriminação de produto ou serviço adquirido: 
 

Processo Fls. Valor (R$) 
54150.003083/2011-
65 

30 4,59 

54150.000497/2012-
13 

17 15,24 

54150.000901/2012-
59 

15 7,12 

54150.001063/2012-
31 

25 12,07 

54150.001063/2012-
31 

37 10,37 

   
##/Fato## 

Causa 
 
Ausência de controles na análise e aprovação das prestações de contas dos Suprimentos 
de Fundos, quando da apresentação de cupons fiscais em desconformidade com a 
legislação pertinente.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
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Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/014, de 27/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.064, de 04/06/2013, informou que o acréscimo sem 
discriminação é devido a alguns estabelecimentos comerciais estabelecerem preços 
distintos para o mesmo combustível levando em conta a forma de pagamento do cliente. 
De modo que se o pagamento é realizado em dinheiro o preço é o descrito na bomba, 
porém, se o pagamento for realizado mediante cartão, é acrescido um pequeno 
percentual (de 2% a 5%) por parte do estabelecimento para coberturas das despesas com 
o cartão. 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
informando pelo MEMO/INCRA/SR (04)A/Nº175/2013, de 16 de julho de 2013, o 
recolhimento do valor registrado no fato. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em relação às justificativas, a equipe de auditoria verificou o fato somente para as 
despesas realizadas pelo servidor de CPF ***.757.562-**, nas demais análises 
realizadas por esta CGU, em despesas realizadas para pagamento de combustível, não 
verificamos a mesma irregularidade. Mesmo assim, entendemos que tal conduta não 
pode ser aceita pelos responsáveis pela concessão de Suprimento de Fundos, por ser 
expressamente vedado pelo Decreto 5.355/2005, art. 4º: 
 
“É vedada a aceitação de qualquer acréscimo no valor da despesa decorrente da 
utilização do CPGF.” 
 
Em virtude dos fatos apontados constou recomendação ao INCRA/GO, no Relatório 
Preliminar de Auditoria, conforme transcrevemos abaixo: 
 

Recomendação 2: Apurar os fatos e providenciar o ressarcimento ao 
Erário no valor de R$ 49,39, devido à apresentação irregular dos 
comprovantes dos gastos realizados com o CPGF, contrariando Decreto 
5.355/2005, art. 4º. 

 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
disponibilizando no anexo desse documento uma Guia de Recolhimento da União, no 
valor de R$49,39, e respectivo comprovante de pagamento. Sendo assim, foi retirada do  
Relatório de Auditoria a recomendação acima transcrita, entretanto ficou mantida a 
recomendação que visa o aperfeiçoamento dos controles para que despesas com 
acréscimos nos valores dos bens adquiridos, ou dos serviços prestados, não sejam mais 
aceitas. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir controles para que não sejam mais aprovadas despesas 
realizadas com CPGF, que tenham acréscimos nos valores dos bens adquiridos ou dos 
serviços prestados, conforme disposto no Decreto 5.355/2005, art. 4º. 
 
 
5.1.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Fracionamento da despesa na utilização do CPGF. 
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Fato 
 
Nas despesas realizadas pelo servidor de CPF ***.281.541-** mediante Suprimento de 
Fundos (Processo 54150.003399/2011-57), verificamos a compra acima do limite 
estabelecido pelo art. 2º da Portaria/MF nº 95/2002, no valor de R$800,00, para 
despesas de pequeno vulto, sendo que os itens adquiridos foram ajustados em notas 
fiscais e comprovantes de despesas diferentes, mas possuíam mesma natureza e foram 
adquiridos no mesmo fornecedor e mesma data, conforme demonstrado a seguir. 
 

Nota Fiscal CNPJ/Estabelecimento Data Valor (R$) Total 
Fornecedor (R$) 

31883 00.905.760/0004-90 - 
Papelaria Tributária Ltda. 

08/12/2011 431,60 

2.082,45 
31884 08/12/2011 380,00 
31885 08/12/2011 570,00 
31886 08/12/2011 700,85 
01179 09.501.424/00001-04 - Ideal 

Chaves e Fechaduras Ltda. 
08/12/2011 550,00 

1.168,00 01186 08/12/2011 433,00 
01187 08/12/2011 185,00 

  
##/Fato## 

Causa 
 
 - Ausência de controle e planejamento nas compras realizadas pela Superintendência, 
permitindo a realização irregular de despesas mediante Suprimento de Fundos; 
- Descumprimento da recomendação emanada por esta CGU, no Relatório de Auditoria 
Anual de Contas de 2011 (Item 6.2.1.1.- Achados da Auditoria – nº 201203470), de que, 
nas compras, atentasse para a realização do devido planejamento, de forma a não 
incorrer em fracionamento da despesa. 
 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/014, de 27/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.064, de 04/06/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“No âmbito do INCRA é a NE/INCRA/N. 50, de 07 de abril de 2006 
(DOC. 05) que trata da matéria e ‘Disciplina os parâmetros e 
procedimentos para concessão e prestação de contas de Suprimento de 
Fundos a servidor e determina a movimentação e aplicação dos recursos 
financeiros através do Cartão de Pagamento do Governo Federal – 
CPGF’. 
 
O Capítulo V desta Norma prescreve o limite de R$800,00 ‘Para cada 
objeto de despesa e NF/FAT/REC/CUP. FISCAIS em cada Sup. de 
Fundos’. Portanto, das faturas/NFs que constam dos autos pode-se 
conferir que o valor de cada uma não excedeu o valor acima indicado. 
Também, pode-se conferir que são vários e distintos os objetos que 
constam destas faturas, cujo valor individualizado não ultrapassa o 
limite de R$800,00, que constada citada Norma de Execução. Ademais, 
levando em conta que se encontra devidamente comprovada a 
excepcionalidade destas despesas, as quais atenderam o interesse 
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público e foram aprovadas pelo Ordenador de Despesas, entende-se 
como esclarecida a regularidade quanto ao processamento deste de 
Suprimento de Fundos” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
O documento de Solicitação de Suprimento de Fundos autuado às fls. 03 e 04 do 
Processo 54150.003399/2011-57 demonstra o planejamento da compra e enfatiza que 
são itens de mesma natureza para reposição do almoxarifado, portanto não há o que se 
falar de objetos diferentes. As notas fiscais apresentadas, além de tratarem de produtos 
de mesma natureza, foram emitidas pela mesma pessoa jurídica, no mesmo dia, e ainda 
mantém a sequência numérica. Portanto, ao consideramos tal fato, verificamos que a 
aquisição na empresa Papelaria Tributária, de R$ 2.082,45, e na empresa Ideal Chaves e 
Fechaduras, de R$ 1.168,00, excedeu o limite de R$ 800,00, previsto na Portaria/MF nº 
95/2002, art. 2º. Isso, sem considerarmos, ainda, que o total de aquisições para produtos 
e serviços de mesma natureza, na concessão do respectivo Suprimento de Fundos, 
totalizou R$ 5.918,05, valor este aproximadamente sete vezes o permitido pela Portaria. 
 
Verificamos, ainda, que, em despacho acostado às fls. 45, a análise da prestação de 
contas do Suprimento de Fundos havia alertado o Chefe Administrativo a respeito do 
fracionamento da despesa, conforme transcrito a seguir: 
 

“Verificamos que nas notas fiscais de fls. 17 e 18 foi adquirido o mesmo 
produto totalizando o valor de R$ 950,00. Isto configura fracionamento, 
tendo em vista que o valor permitido é de R$ 800,00 por nota. As notas 
fiscais têm a mesma data de emissão, mesma hora de saída e sequência 
numérica.” 

 
Na análise realizada pela equipe de auditoria desta CGU, considerou-se que a despesa 
referia-se ao total dos itens planejados, conforme documentos constantes nas fls. 02 a 04 
do referido processo. Portanto, entendemos que houve o fracionamento da despesa, 
havendo, ainda, a apresentação de diversos documentos fiscais com vistas à adequação 
ao limite máximo estabelecido, contrariando o disposto na Portaria/MF nº 95/2002, art. 
2º, §2º. Ressalvamos, ainda, que tal fato foi apresentado ao Superintendente e ao Chefe 
Administrativo mediante o despacho acostado às fls. 45, mesmo assim a prestação de 
contas foi aprovada, conforme despacho de 20/12/2012, às fls. 46. 
 
No Relatório de Auditoria Anual de Contas de 2011 (Item 6.2.1.1. - Achados da 
Auditoria - nº 201203470), esta CGU já havia recomendado à Unidade que, nas 
compras, atentasse para a realização do devido planejamento, de forma a não incorrer 
em fracionamento da despesa. Desta forma, entendemos haver reincidência na falha e 
não cumprimento de recomendação desta Controladoria no sentido de realizar a devida 
implementação. 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
nos seguintes termos: 
 

Inicialmente vimos reiterar o inteiro teor das justificativas já 
apresentadas por ocasião da atendimento às Solicitações de Auditoria da 
Controladoria-Geral da União, anteriormente protocolizadas junto a 
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este respeitável Órgão, as quais foram objeto de análise no presente 
Relatório de Auditoria. 
 
Igualmente, comprometemo-nos a aperfeiçoar o controle na aprovação 
das despesas com o CPGF no âmbito desta Superintendência Regional 

 
Tendo em vista que o gestor apenas reiterou as justificativas já apresentadas 
anteriormente, mantemos as análises da forma como constou no Relatório Preliminar.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Instituir controles para abster-se de aprovar despesas realizadas com 
CPGF quando configurada o fracionamento da despesa, em respeito ao art. 2º e  da 
Portaria/MF nº 95/2002 e para que nas compras realizadas pela Superintendência, 
atente-se para a realização do devido planejamento, de forma a não incorrer em 
fracionamento da despesa. 
 
Recomendação 2: Considerando que, no Relatório de Auditoria Anual de Contas de 
2011 (Item 6.2.1.1. - Achados da Auditoria - nº 201203470), esta CGU já havia 
recomendado à Unidade que, nas compras, atentasse para a realização do devido 
planejamento, de forma a não incorrer em fracionamento da despesa, ultime a realização 
desse planejamento, disponibilizando-o para a CGU-R/GO quando da apresentação do 
Plano de Providências Permanente. 
 
 
5.1.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Realização de despesas mediante Suprimento de Fundos em detrimento ao 
processo normal de aplicação. 
 
Fato 
 
Quanto à concessão de Suprimento de Fundos aos servidores de CPF nº ***.135.111-** 
(Processo 54150.003361/2011-84) e ***.281.541-** (Processo 54150.003399/2011-
57), verificou-se a realização de despesas com material de expediente e contração de 
serviços de terceiro, no valor de R$ 6.618,05, no mês de dezembro de 2011, mediante 
Suprimento de Fundos em detrimento à realização do devido processo licitatório. Nos 
autos, havia, inclusive, o planejamento dos materiais/serviços pela Administração da 
Superintendência, às fls. 01 e 02 do Processo 54150.003361/2011-84 e às fls. 01 a 04 do 
Processo 54150.003399/2011-57. Às fls. 03 e 04 do Processo 54150.003399/2011-57, 
constava a relação detalhada de material de consumo e de serviços com uma estimativa 
de gastos de R$ R$ 7.500,00.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Ausência de controle e planejamento nas compras realizadas pela Superintendência, 
permitindo a realização de despesas mediante Suprimento de Fundos em detrimento ao 
processo normal de aplicação. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/014, de 27/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.064, de 04/06/2013, apresentou as seguintes 
justificativas:  
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“Conforme se pode observar do MEMO/INCRA/SR-04/A-7/N. 05/2011, 
juntado às fls. 02 (DOC. 01/02) do processo administrativo de n. 
54150.003399/2011-57, as despesas de que trata os presentes autos 
somente se processaram sob a forma de Suprimento de Fundos em 
virtude de que, à época, inexistia contrato para o fornecimento daqueles 
materiais de expediente. Soma-se a isto o fato de que inexistia no 
almoxarifado da SR-04 os referidos materiais motivo pelo qual, no 
presente caso, não houve burla ao devido processo licitatório em razão 
da excepcionalidade em que ocorreu a presente despesa.  
Em relação à aquisição realização pela suprida Sônia Rezende Santos 
(Proa: 54150.003361/2011-84), cuja finalidade foi adquirir papel hiti 
photo paper id 640 azul para atendimento às necessidades do Programa 
denominado PNDTR (DOC. 03/04) em razão de sua especificidade e 
excepcionalidade este material não foi objeto da última licitação 
realizada pela SR-04, ocorrida no ano de 2010/2011, por isso foi 
adquirido sob a forma de Suprimento de Fundos. Sendo assim, 
acreditasse que não houve burla ao devido processo licitatório.” 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Na concessão de Suprimento de Fundos, a Superintendência já possuía exatamente o 
planejamento dos itens que seriam adquiridos, inclusive com os respectivos 
quantitativos e as devidas finalidades, conforme verificado nos documentos de 
Solicitação de Suprimento de Fundos autuados às fls. 04 e 05 do Processo 
54150.003361/2011-84 e às fls. 03 e 04 do Processo 54150.003399/2011-57. Ainda 
assim, o valor concedido de R$ 5.700,00, em ambos os processos, era referente à 
compra de material de expediente. 
 
Ressaltamos que as despesas por meio de suprimento de fundos devem ser restritas 
àquelas em que não haja possibilidade de execução pelo processo normal de aplicação, 
quais sejam: despesas eventuais que exijam pronto pagamento; despesas de pequeno 
vulto; ou de caráter sigiloso, nos termos do Decreto 93.872/1986, art. 45. 
 
O Gestor alega que não havia contrato para fornecimento dos materiais de expediente e 
os mesmos estavam em falta no almoxarifado. Entretanto, entendemos que tais 
alegações não caracterizam a excepcionalidade para a aquisição mediante Suprimento 
de Fundos (art. 45 do Decreto nº 98.872/1986), portanto não havia óbice quanto à 
aplicação da Lei de Licitações e Contratos, seja pela licitação ou pela dispensa. 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
fazendo referência ao MEMO/INCRA/SR(04)A/Nº 175/2013, de 16/07/2013, com o 
seguinte teor: 
 

Inicialmente vimos reiterar o inteiro teor das justificativas já 
apresentadas por ocasião de atendimento às Solicitações de Auditoria da 
Controladoria Geral da União, anteriormente protocolizadas junto a 
este respeitável Órgão, as quais foram objeto de análise no presente 
Relatório de Auditoria. 
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Igualmente, comprometemo-nos a instituir rotinas de controle na 
realização de despesas mediante suprimentos de fundos, para que não 
haja fuga ao processo normal de aplicação. 

 
Conforme se observa o gestor reiterou as suas justificativas, já analisadas pela CGU, e 
se comprometeu a instituir rotinas de controle para as aquisições mediante suprimentos 
de fundos, conforme recomendação que constou do Relatório Preliminar. Sendo assim, 
não havendo discordância e visando o acompanhamento das providências a serem 
adotadas, mantemos o ponto com a respectiva recomendação.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Institua rotinas de controle (manuais, instruções normativas ou check-
lists) para que, quando da realização de despesas mediante suprimento de fundos, 
atenha-se para as possibilidades estampadas no Decreto 93.872/1986, art. 45, de forma 
que não haja fuga ao processo normal de aplicação. 
 
 
5.2 RECURSOS EXIGÍVEIS                             

5.2.1 FORNECEDORES                                   

5.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Realização de despesas sem empenho prévio, consideradas e registradas 
indevidamente na modalidade de reconhecimento de dívidas por insuficiência de 
créditos ou recursos, em desacordo com a legislação e normatização vigente. 
 
Fato 
 
A UJ inseriu no Quadro XXX do Relatório de Gestão 2012, páginas 67 e 68, as 
informações sobre “Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou 
Recursos”, destacando as movimentações (a débito e a crédito), ocorridas no exercício, 
na conta contábil 21.219.22.00 – Débitos Diversos por Insuficiência de 
Créditos/Recursos, no valor total de R$ 125.584,48, cuja regularização integral ocorreu 
no próprio exercício de 2012. 
 
Analisando os 8 (oito) processos que deram origem a esse reconhecimento de passivos, 
quais sejam: de nºs 54150.000101/2012-38, 54150.000102/2012-82, 
54150.000381/2012-84, 54150.000395/2012-06, 54150.000797/2012-01, 
54150.000827/2012-71, 54150.000863/2012-34 e 54150.00878/2012-01, verificamos 
que os mesmos, à exceção dos processos nºs 54150.000381/2012-84, 
54150.000797/2012-01 e 54150.000827/2012-71, tratam de despesas comuns e 
rotineiras da UJ, inseridas em dotações orçamentárias constantes na LOA, e realizadas 
pela UJ, nos exercícios de 2011 e de 2012, sem a observância da tramitação formal a 
que estão sujeitas à despesa pública, em especial, o necessário empenho prévio, 
desatendendo, assim, a legislação e normatização vigente, entre as quais a Lei nº 
4.320/64 (em especial o artigo 60), a Nota Técnica 2309/2007/GENOC/CCONT/STN e 
a Portaria INCRA nº 123/2011. 
 
Nesses processos, que contemplam despesas no montante de R$ 124.214,23, em 
nenhum momento, aborda-se sobre a inexistência de créditos/recursos, mas sim sobre 
situações propiciadas pela própria Administração que impossibilitaram à obediência aos 
regramentos impostos à execução orçamentária das referidas despesas.  
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Os processos referenciados contemplam as situações abaixo detalhadas: 
 
- 54150.000101/2012-38: referente à prestação de serviços de vigilância armada para o 
prédio da SR-INCRA/GO-04, no período de setembro/2011 até 23 de janeiro de 2012. 
O reconhecimento da dívida, segundo a UJ, decorreu do fato de que em meados de 
2011, a partir de apontamento desta CGU/GO, registrado no relatório de auditoria anual 
de 2010, ocorreu, sem a percepção da Unidade, ruptura na vigência dos termos aditivos 
do contrato mantido desde 2006 com a empresa favorecida, impossibilitando a 
renovação do termo, sendo que o novo processo licitatório somente foi concluído no 
final de janeiro de 2012. Tal processo referiu-se às despesas de 2011. 
 
- 54150.000102/2012-82: trata-se de reconhecimento de despesas do exercício anterior 
referente ao pagamento de débito relativo à prestação de serviços de limpeza, 
conservação, copeiragem e serviços gerais no período de 01 a 13/12/2011, em 
decorrência do término do referido contrato no dia 13/12/2011 e do fato de a UJ não ter 
providenciado, no tempo oportuno, a emissão do empenho da despesa. 
 
- 54150.000395/2012-06: trata-se do mesmo credor e da situação verificada no processo 
54150.000101/2012-38, referente à despesa com prestação de serviços de vigilância 
armada para o prédio da SR-INCRA/GO-04, no período de 01 a 23/01/2012. 
 
- 54150.000863/2012-34: referente à prestação de serviços de distribuição de energia 
para o INCRA/GO, nos meses de janeiro e fevereiro/2012, tendo em vista demora na 
tramitação do procedimento formal de contratação, prevista para a modalidade 
inexigibilidade, por exclusividade de fornecimento. Sobre isso, cabe destacar que tal 
despesa deveria ser contratada via dispensa de licitação, com base no artigo 24, inciso 
XXII da Lei nº 8.666/93. 
 
- 54150.000878/2012-01: faz menção às despesas com tarifas decorrentes da utilização 
dos serviços de água e esgoto nas dependências do INCRA/GO, nos meses de janeiro e 
fevereiro/2012, cuja contratação para o exercício também previa a modalidade 
inexigibilidade, por exclusividade de fornecimento, sendo alegado pela UJ, para o 
reconhecimento do débito, a demora da empresa favorecida na comprovação da 
exclusividade e de outras empresas no envio de preços para comparação dos valores 
praticados no mercado, conforme exigência da Procuradoria Jurídica.  
 
Os demais processos 54150.000381/2012-84, 54150.000797/2012-01 e 
54150.000827/2012-71 referem-se a ressarcimento de despesas, com aquisições de 
combustíveis e de serviços de telefonia móvel pessoal (celular), custeadas por 
servidores da Unidade. Tais gastos, embora imprevisíveis, também não ocorreram por 
insuficiência de créditos/recursos, mas sim por outras contingências, no caso dos 
combustíveis por impossibilidade de utilização, pelo portador responsável, do Cartão de 
Pagamento do Governo Federal-CPGF e na telefonia pelo fato de o Superintendente 
Regional utilizar a serviço da Regional de Goiás seu telefone particular, tendo em vista 
inexistência de contrato específico. 
 
Dessa forma, para essas despesas bastaria o reconhecimento formal pela autoridade 
competente e a quitação correspondente, sem o registro na conta contábil 21.219.22.00 
– Débitos Diversos por Insuficiência de Créditos/Recursos. 
 
Além disso, observamos outras falhas na formalização desses processos, tais como: 
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- 54150.000797/2012-01:  
a) Não constou no processo cópia do documento (2012NL000237) que comprova a 
efetivação no SIAFI da baixa do registro de apropriação do referido passivo, após o 
pagamento do débito. 
 
Ainda sobre esse fato, destaque-se que essa baixa contábil foi realizada somente em 
11/12/2012, mais de 7 (sete) meses após a quitação do débito pela OB 800588, de 
03/05/2012. 
 
- 54150.000863/2012-34: 
a) As faturas de energia elétrica, objeto do reconhecimento da dívida, inseridas às fls. 02 
a 07, contemplaram o montante de R$ 13.524,61, sendo que na exposição de motivos do 
Chefe de Serviço de Administração, de 09/04/2012 (fls. 14/19), no parecer do órgão 
jurídico da UJ, aprovado em 17/04/2012 (fls. 24/27) e no termo de reconhecimento da 
dívida pelo Sr. Superintendente Regional em 27/04/2012 (fl. 28) foi aprovada a 
obrigação de pagar o valor de R$ 14.354,63, diferente, portanto, dos documentos que 
originaram o referido passivo. Em que pese essa divergência de valores, nada foi 
informado a respeito nos autos, tampouco apresentadas novas faturas. 
 
Ressalte-se ainda que o valor de R$ 14.354,63 foi aquele considerado no registro no 
SIAFI da apropriação e na baixa da referida dívida, conforme NLs 000125 (de 
06/06/2012) e 000147 (de 25/06/2012), além de constar formalmente no tópico 
correspondente do Relatório de Gestão atualizado (página 67), qual seja Quadro XXX 
Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos, inserido no 
item 5.1.1 Reconhecimento de Passivos por Insuficiência de Créditos ou Recursos. 
 
b) Em despacho de 19/06/2012, fl. 116, o Chefe de Serviço de Administração, 
responsável pela solicitação do reconhecimento do débito, informa sobre retificação do 
valor total da dívida, referindo-se à exposição de motivos inserida anteriormente nos 
autos, alterando o montante de R$ 14.354,63 para R$ 14.364,31, sem qualquer 
justificativa e sem a anexação da documentação comprobatória Assim, em que pese não 
haver nos autos comprovação do reconhecimento formal pela autoridade competente do 
valor atualizado da dívida, a diferença – R$ 9,68 foi empenhada em 21/06/2012 
(NE000076), sendo o montante (R$ 14.364,31) também pago na mesma data 
(OB801055 e DF800066). 
 
Além de não ser comprovada a autorização correspondente do valor acrescido, notamos, 
ainda, que a referida diferença não foi registrada no SIAFI na conta específica - 
21.219.22.00, indicando incorreção nos procedimentos e não obediência ao roteiro 
contábil definido pela Portaria INCRA nº 123, de 18/03/2011. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Atuação intempestiva da UJ em adotar procedimentos formais de contratação propiciou, 
posteriormente, interpretação errônea de que as despesas correspondentes podiam ser 
quitadas mediante processos de reconhecimento de dívidas por insuficiência de créditos 
e/ou recursos. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
O Gestor, em resposta à SA nº 201305842/011, de 17/05/2013, enviou as justificativas 
pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1009, de 27/05/2013, no seguinte teor: 
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“• Proc. 54150.000101/2012-38 - trata da prestação de serviços de 
vigilância armada para o prédio da SR-04, no período de setembro/2011 
até 23/01/2012. 
Os esclarecimentos e justificativas alusivas ao reconhecimento de 
dívidas de que trata estes autos constam da exposição de motivos (doc. 
01) do Parecer Jurídico (doc. 02) e do Despacho do Superintendente 
(doc. 03). 
De qualquer modo, importa fazer uma síntese dos fatos que deram ensejo 
a este reconhecimento de dívida. 
A Controladoria Geral da União ao analisar o processo de pagamento 
de nº 54150.000012/2010-20, vinculado ao Pregão nº 16/2006, 
identificou que o quarto e o quinto termos aditivos ao Contrato CRT/GO 
N. 1000/2006 foram celebrados após a expiração da vigência contratual. 
Consultada a Procuradoria Regional por meio da 
NOTA/AGU/PFE/R/INCRA/SR-04/Nº 343, de 10/10/2011, confirmou o 
entendimento da CGU e posicionou pela extinção do vínculo contratual 
em face da publicação intempestiva dos mencionados aditivos 
contratuais, cuja posição foi acatada pelo Gabinete desta SR-04. 
Diante destas circunstâncias, não restou alternativa, à SR-04, senão a 
imediata abertura de novo processo licitatório (Processo 
54150.002207/2011-09) culminando com a celebração do contrato 
CRT/GO/N. 14.000/2011. Todavia, durante o tempo da tramitação deste 
processo esta Superintendência esteve desguarnecida do devido contrato 
para objeto idêntico ao acima relatado. 
Por fim, importa frisar que os serviços de vigilância armada para o 
prédio da SR-04 são caracterizados de natureza contínua e 
imprescindíveis à guarda e a proteção do patrimônio público, motivo 
pelo qual não restou alternativa a este órgão senão adotar as 
providências indicadas no processo de reconhecimento de dívidas acima 
identificado. 
• Proc. 54150.000102/2012-82 - trata de reconhecimento de despesas do 
exercício anterior referente ao pagamento de débito relativo à prestação 
de serviços de limpeza, conservação e coopeiragem e serviços gerais no 
período de 01 a 13/12/2011, em decorrência do término do contrato no 
dia 13/12/2011 e do fato da UJ não ter providenciado, no tempo 
oportuno, a emissão do empenho da despesa. 
Os esclarecimentos e justificativas alusivas ao reconhecimento de 
dívidas de que trata estes autos constam da exposição de motivos (doc. 
04) do Parecer Jurídico (doc. 05) e do Despacho do Superintendente 
(doc. 06). 
De qualquer modo, importa fazer uma síntese dos fatos que deram ensejo 
a este reconhecimento de dívida. 
Conforme consta da exposição de motivos, subscrita pelo então Chefe do 
Serviço de Administração, Sr. Avilmar Rosa Cabral, o problema é 
decorrente do acúmulo de serviços e ainda da ausência abrupta, por 
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motivo de licença, do servidor qualificado e encarregado de controlar e 
desempenhar as atividades relativas à gestão de contratos e aos 
processos licitatórios. 
Soma-se, a isso, a enorme carência de servidores por que passa esta 
Superintendência, proveniente das constantes aposentadorias e dos 
pedidos de exonerações, fatos que dificultam uma eficiente gestão dos 
contratos e dos processos licitatórios. 
• Proc. 54150.000395/2012-06 - trata de mesmo credor e da mesma 
situação verificada no processo de nº 54150.000101/2012-38, referente à 
prestação de serviços de vigilância armada para o prédio da SR-
INCRA/GO-04, no período de 01 a 23/01/2012. 
Os esclarecimentos e justificativas alusivas ao reconhecimento de 
dívidas de que trata estes autos constam da exposição de motivos (doc. 
07) do Parecer Jurídico (doc. 08) e do Despacho do Superintendente 
(doc. 09). 
Importa salientar, ainda, que tendo em vista ser o mesmo credor e a 
mesma situação narrada no processo de n. 54150.000101/2012-38, 
devem ser adotados para este caso os mesmo esclarecimentos e as 
mesmas justificativas indicados no processo de nº 54150.000101/2012-
38. 
• Proc. 54150.000863/2012-34 - trata da prestação de serviços de 
distribuição de energia para o INCRA/GO, nos meses de janeiro e 
fevereiro/2012, tendo em vista a demora na tramitação do procedimento 
formal de contratação, prevista para a modalidade inexigibilidade, por 
exclusividade de fornecimento. 
Os esclarecimentos e justificativas alusivas ao reconhecimento de 
dívidas de que trata estes autos constam da exposição de motivos (doc. 
10) do Parecer Jurídico (doc. 11) e do Despacho do Superintendente 
(doc. 12). 
De qualquer modo, tendo por base a exposição de motivos, subscrita 
pelo então Chefe do Serviço de Administração, Sr. Avilmar Rosa Cabral, 
segue-se adiante uma síntese dos fatos que deram ensejo a este 
reconhecimento de dívida. 
É através da Imprensa Nacional que se publica as situações de dispensa, 
inexigibilidade e outros atos oficiais desta Superintendência. Portanto, 
para que haja possibilidade de publicação destes atos, é imprescindível a 
prévia contratação de serviços de publicação junto a Imprensa Nacional. 
Esta Superintendência, tempestivamente deu inicio ao processo 
objetivando, com a maior brevidade, realizar a contratação dos serviços 
pela Imprensa Nacional, pois sabia que somente após a conclusão destas 
providências, seria possível publicar os demais atos oficiais desta SR-04. 
Todavia, ao apreciar o processo de inexigibilidade de licitação 05/12, 
que trata da contratação do serviço de publicação oficial junto a 
Imprensa Nacional, diferentemente dos anos anteriores e até dos 
posteriores, a Procuradoria Regional, no item 21 do PARECER Nº 
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05/2012 exigiu da SR-04 "documento comprobatório da exclusividade da 
prestação desses serviços...", bem como, exigiu documentos que 
comprovasse a justificativa do preço a ser contratado com a Imprensa 
Nacional. 
Naquela ocasião a Administração encontrou dificuldades em atender 
todas estas exigências, fato que atrasou a conclusão do referido 
processo. 
Conforme acima relatado, em razão da demora em concluir os 
procedimentos prévios ao empenho da despesa junto a Imprensa 
Nacional, houve prejuízo à continuidade de todos os processos que 
dependiam deste órgão para a publicação dos atos de dispensa e 
inexigibilidade, dentre outros, haja vista que são atos imprescindíveis à 
realização de qualquer despesa. 
Estes são os motivos que deram ensejo ao atraso deste e de outros 
processos que dependiam do contrato com Imprensa Nacional para, 
previamente ao empenho, realizar a publicação seus atos oficiais. 
Ademais, deve-se considerar a enorme carência de servidores por que 
passa esta Superintendência, proveniente das constantes aposentadorias 
e dos pedidos de exonerações, fatos que dificultam uma eficiente gestão 
dos contratos e dos processos licitatórios. 
Por fim, importa frisar que os serviços de energia elétrica são 
caracterizados como de natureza contínua e imprescindíveis à realização 
dos serviços públicos regimentalmente atribuídos a esta Autarquia, 
motivo pelo qual não restou alternativa a este órgão senão adotar as 
providências indicadas no processo de reconhecimento de dívidas acima 
identificado. 
• Proc. 54150.000878/2012-01 - trata de despesas com tarifas 
decorrentes da utilização dos serviços de água e esgoto nas 
dependências do INCRA/GO, nos meses de janeiro e fevereiro de 2012, 
cuja contratação para o exercício também previa a modalidade 
inexigibilidade, por exclusividade de fornecimento, sendo alegado pela 
UJ, para o reconhecimento do débito, a demora da empresa favorecida 
na comprovação da exclusividade e de outras empresas no envio de 
preços para comparação dos valores praticados no mercado, conforme 
exigência da Procuradoria Jurídica. 
Os esclarecimentos e justificativas alusivas ao reconhecimento de 
dívidas de que trata estes autos constam da exposição de motivos (doc. 
13) do Parecer Jurídico (doc. 14) e do Despacho do Superintendente 
(doc. 15). 
De qualquer modo, tendo por base a exposição de motivos, subscrita 
pelo então Chefe do Serviço de Administração, Sr. Avilmar Rosa Cabral, 
segue-se adiante uma síntese dos fatos que deram ensejo a este 
reconhecimento de dívida. 
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Os atos iniciais e a instauração do processo, objetivando a contratação 
dos serviços de água e esgoto, ocorreram de forma tempestiva, conforme 
se pode observar do processo 54150.000001/2012-10. 
Todavia, ao apreciar o processo de inexigibilidade de licitação 01/12, 
que trata da contratação dos serviços de água e esgoto junto a 
SANEAGO, diferentemente dos anos anteriores e até dos seguintes, a 
Procuradoria Regional, via do PARECER N. 03/2012/GRF/PGF-INCRA 
exigiu da SR-04 tanto a comprovação da exclusividade da SANEAGO 
quanto os documentos que comprovasse a justificativa do preço a ser 
contratado. 
Naquela ocasião a Administração encontrou dificuldades em atender 
todas estas exigências, fato que atrasou a conclusão do referido 
processo. 
É Notório que os serviços de água e esgoto são caracterizados como de 
natureza contínua e imprescindíveis à realização dos serviços públicos 
regimentalmente atribuídos a esta Autarquia, motivo pelo qual não 
restou alternativa a esta Superintendência senão adotar as providências 
indicadas no processo de reconhecimento de dívidas para cobrir as 
despesas descobertas até a conclusão do processo de inexigibilidade de 
licitação. 
Por último, não é demais relembrar a enorme carência de servidores por 
que passa esta Superintendência, proveniente das constantes 
aposentadorias e dos pedidos de exonerações, fatos que dificultam uma 
eficiente gestão dos contratos e dos processos licitatórios. 
• Processos: 54150.000381/2012-84, 54150.000797/2012-01 e 
54150.000827/2012-71 - estes processos são referentes ao ressarcimento 
de despesas com aquisições de combustíveis e de serviços de telefonia 
móvel pessoal (celular), custeadas por servidores da Unidade. 
Alega este conceituado órgão de controle que "para estas despesas 
bastaria o reconhecimento formal pela autoridade competente e a 
quitação correspondente, sem o registro na conta contábil 21.219.22.00 - 
Débitos Diversos por Insuficiência de Créditos/Recursos”. 
A adoção deste procedimento, na forma acima identificada, levou em 
conta os normativos internos desta Autarquia (Portaria/P nº 123, de 
18.03.2011 e Memo/Circular 161/2011/DA, de 06.04.2011 - Docs. 16 e 
17), motivo pelo qual certamente este procedimento não se apresenta 
como irregular. 
• Proc. 54150.000797/2012-01 
a) Solicitamos alongamento de prazo para atendimento desta parte da 
solicitação, pois somente será possível o atendimento após consultar o 
Serviço de Contabilidade, cujos servidores se encontram participando de 
curso de capacitação. 
• Proc. 54150.000863/2012-34 
a) Neste caso, alega o órgão de controle um equívoco em relação ao 
valor do reconhecimento da dívida, informando que o montante seria da 
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ordem de R$13.524,61 e não o quantum inicial a que chegou a 
Superintendência, que é da ordem de R$14.354,63. 
Em verdade, ambos os valores acima transcritos estão incorretos, pois 
da soma dos valores (valor total bruto) das duas faturas de energia 
elétrica chega-se ao seguinte valor total do presente reconhecimento de 
dívida (R$7.190,17 + R$7.174,14 = R$14.364,31). Este é o valor correto 
e adequado, que foi objeto de retificação a partir das fls. 45 dos 
referidos autos, conforme Docs. 20, 21, 22, 23, 24 e 25, 26, 27 e 28. 
b) Solicitamos alongamento de prazo para atendimento desta parte da 
solicitação, pois somente será possível o atendimento após consultar o 
Serviço de Contabilidade, cujos servidores se encontram participando de 
curso de capacitação. 
Acreditamos que estes esclarecimentos e justificativas atendem a 
solicitação da Controladoria Geral da União”. 

  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pesem as informações e documentações apresentadas, consideramos que as 
justificativas não são suficientes para eliminar as ressalvas apontadas, tendo ficado 
evidenciada a prática, pela UJ, de atos contrários à legislação e normatização 
pertinentes, gerando lançamentos e demonstrações incompatíveis com as normas de 
contabilidade e caracterizando, também, falhas nos controles afetos ao assunto. 
 
Nos casos mencionados observa-se, como regra geral, a intempestividade da UJ em 
providenciar o empenho prévio das despesas, conforme determinado pelo artigo 60 da 
Lei nº 4.320/64. Destaque-se que essa falta de atuação oportuna foi reconhecida pela 
própria auditada em diversos trechos do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1009/2013, sendo 
alegado, inclusive, também mais de uma vez, que uma das razões para essa situação é a 
carência de servidores da Superintendência, proveniente das constantes aposentadorias e 
dos pedidos de exonerações, fatos que dificultam uma eficiente gestão dos contratos e 
dos processos. 
 
Para o embasamento desses pagamentos foi informada e anexada aos autos a Portaria 
INCRA nº 123/2011, expedida pela Presidência do INCRA, a qual, considerando a 
necessidade do cumprimento do que dispõe a Macrofunção SIAFI nº 02.11.40 – 
Reconhecimento de Passivos, que trata, entre outros procedimentos, da sistemática 
contábil do reconhecimento de passivos, atribuiu aos Diretores, Procurador-Geral, 
Chefe de Gabinete, Superintendente Nacional de Regularização Fundiária na Amazônia 
Legal e aos Superintendentes Regionais, a responsabilidade para procederam ao 
reconhecimento de dívidas (passivos) do exercício em curso ou anteriores, relativas a 
despesas realizadas no âmbito de sua jurisdição e competência. 
 
Ressalte-se que o artigo 3º da referida Portaria determina que: “Concluída a realização 
do pagamento da dívida reconhecida, o processo será restituído ao ordenador de 
despesas para adoção das providências inerentes à apuração de eventuais 
responsabilidades.”. (grifo nosso) 
 
No roteiro contábil especificado pelo artigo 4º da Portaria, além da Macrofunção SIAFI 
citada, há menção também à Nota Técnica nº 2309/2007/GENOC/CCONT - STN, de 28 
de dezembro de 2007, que trata de esclarecimentos acerca do reconhecimento de 
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obrigações no momento do fato gerador, mesma quando essa estiver pendente de 
autorização legislativa, observando o regime de competência da despesa. Assim, são 
informados os procedimentos afetos aos registros contábeis que devem ser realizados 
quando da efetiva ocorrência da execução de despesas sem disponibilidade orçamentária 
ou financeira, conforme item expressamente contido no item 13, qual seja: “Portanto, 
ocorrendo o fato gerador de uma despesa e não havendo dotação no orçamento, a 
contabilidade, em observância aos princípios fundamentais, às legislações citadas e ao 
relatório do TCU, deverá registrá-la”. (grifo nosso) 
 
Dessa forma, novamente se ressalta que as situações observadas na análise processual 
não se caracterizam como ocorrência de passivos por despesas realizadas por falta de 
dotação orçamentária, tampouco foram expressamente consideradas como tal pela UJ, 
mas sim foram decorrentes de inércia na atuação da Administração em realizar, no 
tempo oportuno, o correspondente processo formal de contratação e o empenho da 
despesa antes do início da execução dos contratos respectivos, conforme determinado 
pela legislação vigente, em especial a Lei nº 4.320/64 (artigo 60), o Decreto-Lei nº 
200/67 (artigo 73 e parágrafo único), o Decreto nº 93.872/86 (artigo 23 caput e 
parágrafo único e artigo 24), além da Lei nº 12.465, de 12/08/2011, que dispôs sobre as 
diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2012 e determinou 
expressamente no artigo 101 o seguinte: 
 

“Art. 101. A despesa não poderá ser realizada se não houver 
comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentária para 
atendê-la, sendo vedada a adoção de qualquer procedimento que 
viabilize a sua realização sem observar a referida disponibilidade. 
§ 1º A contabilidade registrará todos os atos e fatos relativos à gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial, independentemente de sua 
legalidade, sem prejuízo das responsabilidades e demais consequências 
advindas da inobservância do disposto no caput deste artigo”. (grifo 
nosso) 

 
Essa determinação também foi prevista para o exercício de 2011 pela Lei nº 12.309, de 
09/08/2010, em cujo artigo 104 e § 1º constou expressamente a mesma regra informada 
acima. 
 
Nesse sentido, faz-se necessário que a UJ procure dotar sua estrutura funcional do 
quantitativo ideal e, em casos semelhantes aos ora analisados, evite a realização de 
despesas sem o empenho prévio, sob risco de que essas despesas sejam impugnadas por 
representação do órgão contábil correspondente, conforme definido pelo parágrafo 
único do artigo 73 do Decreto-Lei nº 200/67, referendado pelo parágrafo único do artigo 
23 do Decreto nº 93.872/86. 
 
Além disso, apesar de o Superintendente Regional/Ordenador de Despesas em todos os 
5 (cinco) processos mencionados, terem dispensado apuração preliminar ou sindicância, 
conforme determinado pelo artigo 3º da Portaria INCRA nº 123/2011, expedida pela 
Presidência do INCRA, bem como pelo parágrafo 1º da Lei nº 12.465/2011, 
consideramos necessário que os casos sejam revistos, dada a vedação legal para a 
ocorrência dessas despesas. 
 
Relativamente às falhas formais que foram apontadas, a UJ justificou-as, restando 
pendentes as registradas neste Relatório, mesmo considerando que a Unidade tenha 
solicitado dilatação de prazo para resposta. Quanto ao processo nº 54150.000863/2012-
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34, em que pesem as alegações apresentadas, ratificamos que o valor registrado na conta 
21.219.22.00 foi R$ 14.354,63, conforme NL000125 e NL000147, que também foi 
considerado no Quadro XXX inserido na página 67 do Relatório de Gestão. 
 
Por fim, no que pertine aos demais processos - 54150.000381/2012-84, 
54150.000797/2012-01 e 54150.000827/2012-71, também mantemos nosso 
entendimento no sentido de que tais despesas não foram decorrentes de insuficiência de 
créditos/recursos, não havendo, assim, necessidade de serem registradas em contas de 
reconhecimento de passivos. Para a quitação desses gastos, após a comprovação e o 
reconhecimento formal por parte da autoridade competente, a UJ deveria adotar 
procedimentos distintos, como por exemplo, classificá-las na conta contábil 
3.3.3.9.0.93.00 – Indenizações e Restituições. 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
fazendo referência ao MEMO/INCRA/SR(04)A/Nº 175/2013, de 16/07/2013, com o 
seguinte teor: 
 

Inicialmente vimos reiterar o inteiro teor das justificativas já 
apresentadas por ocasião de atendimento às Solicitações de Auditoria da 
Controladoria Geral da União, anteriormente protocolizadas junto a 
este respeitável Órgão, as quais foram objeto de análise no presente 
Relatório de Auditoria. 
 
Acreditamos que, a primeira vista e salvo melhor entendimento, não 
seria caso de apuração de eventuais responsabilidades de servidores, 
tendo em vista que não vejo como caracterizada a culpa por parte de 
servidores. Conforme demonstrado anteriormente, os reconhecimentos 
de dívidas são decorrentes de fatos imprevisíveis e de difícil solução 
quando da tramitação do processo para contratação de Imprensa 
Nacional. Estes fatos, alheios à vontade dos responsáveis pelas 
contratações, foi o empecilho bastante para prejudicar a conclusão 
tempestiva dos demais processos que tratam de dispensa, de 
inexigibilidade e de licitação, que se achavam em trâmite no âmbito da 
SR-04. 

 
Cumpre relembrar que a retificação dos processos licitatórios e, ainda, 
os extratos dos contratos, para que tenham eficácia, dependem de prévia 
publicação na Imprensa Nacional (DOU). Como a Administração não 
dispunha de contrato com este órgão, não possuía condições para as 
devidas publicações. 

 
Conforme se observa o gestor reiterou as suas justificativas, já analisadas pela CGU, 
discordou da recomendação para apuração de eventuais responsabilidades e, por fim, 
alegou que os reconhecimentos de dívidas foram decorrentes de dificuldades na 
tramitação do processo para contratação da Imprensa Nacional. Quanto a este último 
aspecto, destacou que as publicações de retificações dos processos licitatórios e dos 
extratos dos contratos dependem de prévia publicação. 
 
No que diz respeito à reiteração das justificativas já apresentadas, tem-se que já foram 
devidamente analisadas, não havendo nada mais a acrescentar. Quanto à demora para 
contratação da Imprensa Nacional, foi utilizada para justificar apenas o reconhecimento 
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de dívida relativo ao Proc. 54150.000863/2012-34, que trata da prestação de serviços de 
distribuição de energia para o INCRA/GO, nos meses de janeiro e fevereiro/2012. De 
qualquer forma, mesmo que se aceite a possibilidade de que essa seja a causa dos 
reconhecimentos de dívidas relativos a todos os processos citados, não afasta a 
necessidade de que cada caso seja devidamente apurado.   
 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Apurar eventuais responsabilidades, nos termos do artigo 3º da 
Portaria INCRA nº 123/2011, do artigo 104, parágrafo 1º da Lei nº 12.309, de 
09/08/2010 (LDO 2011) e do artigo 101, § 1º da Lei nº 12.465/2011 (LDO 2012), tendo 
em vista práticas reiteradas de realização de despesas sem prévio empenho no exercício 
de 2012. 
 
 
6 GESTÃO DO SUPRIMENTO DE BENS/SERVIÇOS         

6.1 PROCESSOS LICITATÓRIOS                         

6.1.1 OPORTUNIDADE DA LICITAÇÃO                      

6.1.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, do Contrato 7000/2006. 
 
Fato 
 
Na análise ao Processo 54150.002633/2011-29, referente ao Pregão 18/2012, para 
contratação de serviços de tecnologia da informação, verificamos a menção do Gestor 
quanto à prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, do contrato 7000/2006, firmado entre a Superintendência e a empresa 
Entele Telecomunicações Ltda. (CNPJ 24.831.893/0001-85), para prestação de serviços 
de informática. O contrato tinha a vigência até 05/12/2011 e já tinha passado por 
sucessivas prorrogações totalizando sessenta meses.   
##/Fato## 

Causa 
 
- Ausência de planejamento da Superintendência em antecipar-se à situação e realizar o 
devido procedimento licitatório da contratação de serviços de TI com base na IN 
04/2010; 
 
- Ausência de implementação de recomendação desta CGU contida no Relatório de 
Auditoria Anual de Contas de 2011 (Item 6.2.1.2. - Achados da Auditoria - nº 
201203470), quanto ao estabelecimento de mecanismos de gestão que permitissem o 
gerenciamento adequado dos prazos dos contratos de prestação de serviços existentes na 
Superintendência, de forma que os processos licitatórios fossem iniciados com 
antecedência suficiente para que fossem concluídos antes do encerramento da vigência 
dos contratos.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor, 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/012, de 20/05/2013, e o Gestor, por 
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meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 1.009, de 27/05/2013, apresentou a Informação 
G/PC/NTI nº 02/2011, de 18/11/2011, a NOTA/NBO/AGU/PGF/PFE-R/INCRA/GO nº 
399/2011, de 24/11/2011, e a aprovação do Chefe de Divisão de Administração e do 
Superintendente Regional, mediante despacho autuado no Processo 
54150.002510/2006-21 (fls. 572), de 29/11/2011. 
 
Na Informação G/PC/NTI nº 02/2011, o Chefe de Administração propõe que o Contrato 
7000/2006 fosse prorrogado por doze meses ou até que fosse concluído o processo 
licitatório autuado mediante o Processo 54150.002633/2011-29 (Pregão 18/2012), 
alegando atraso no trâmite da documentação exigida pela IN SLTI/MPOG 04/2010. 
Segundo o Chefe Administrativo, o atraso decorria da substituição da IN 04/2008, de 
19/05/2008, pela IN 04/2010, de 12/11/2010, sendo que a documentação já se 
encontrava “minutada” desde meados de 2010, e a nova legislação trazia alterações 
significativas em toda “extensa documentação”. Além disso, informa que alterações na 
infraestrutura de rede exigiu dedicação de toda equipe de TI e que a Superintendência 
foi invadida por 28 dias por movimentos sociais, comprometendo o planejamento da 
aquisição. Neste contexto, o documento relata que o processo para a nova contratação 
foi iniciado em 27/09/2011, portanto seria necessária a prorrogação do Contrato 
7000/2006, além da duração instituída no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, sendo as 
justificativas constantes do documento caracterizadas como fator excepcional, em 
conformidade com o art. 57, §4º, da Lei 8.666/93.   
 
A NOTA/NBO/AGU/PGF/PFE-R/INCRA/GO nº 399/2011 analisa a minuta do aditivo 
encaminhado, considerando que a mesma havia sido elaborada em perfeita sintonia com 
as legislações e sustenta a viabilidade da prorrogação, considerando que as exigências 
contidas no art. 57, §4º, da Lei 8.666/93 foram atendidas.    
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Inicialmente, vale ressaltar que, apesar de o Gestor informar que a documentação 
referente ao planejamento da contratação já se encontrava “minutada” desde meados de 
2010, não foi encaminhada qualquer documentação que comprovasse tais alegações. 
Contraditoriamente às alegações prestadas, o Memorando INCRA/SR-04/G/NTI nº 
27/2011, de 16/08/2011, às fls. 07 do Processo 54150.002633/2011-29, informa ao 
Superintendente o final da vigência do Contrato 7000/2006 em 05/12/2011, não sendo 
possível uma nova prorrogação, e, ainda, que uma nova contratação deveria atender ao 
disposto na IN SLTI 04/2010, desta forma solicita a realização de uma nova 
contratação. Ante o exposto, verificamos que não há qualquer manifestação quanto à 
existência de um processo em curso, mas sim a solicitação para a realização de uma 
nova contratação. 
 
O Gestor ainda alega que a documentação referente ao planejamento da contratação já 
se encontrava “minutada” desde meados de 2010, e que a transição da IN 04/2008 para 
a IN 04/2010 ocasionaria atrasos. Ora, a IN 04/2010 foi editada em 12/11/2010, ou seja, 
mais de um ano antes do final da vigência do Contrato 7000/2006, e, conforme alega o 
gestor, a documentação referente ao planejamento encontrava-se “minutada”, logo não 
seria necessário novo planejamento, tão somente adequações. Mesmo assim, as 
alterações mais significativas na mudança da legislação não acarretariam uma mudança 
tão drástica no planejamento já existente ao ponto de demandar mais de um ano de 
esforço da Superintendência. 
 
Das justificativas apresentadas, entendemos que não houve planejamento suficiente para 
a contratação em pauta. Dessa forma, para não haver a paralização da prestação de 
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serviços, o Gestor utilizou-se da prorrogação em caráter excepcional. Considerando, 
ainda, que a licitação pressupõe certa demora para seu trâmite e que tratava-se de uma 
nova experiência de contratação no âmbito da Superintendência, a Unidade deveria ter 
adotado, com antecedência suficiente, as providências para elaboração de procedimento 
licitatório com vistas a concluí-lo antes do término do Contrato 7000/2006, evitando-se, 
com isso, efetuar a prorrogação de prazo contratual em caráter excepcional com base no 
§4º do artigo 57 da Lei nº 8.666/1993. 
 
Ressaltamos, ainda, que, no Relatório de Auditoria Anual de Contas de 2011 (Item 
6.2.1.2. - Achados da Auditoria - nº 201203470), esta CGU já havia recomendado à 
Unidade o estabelecimento de mecanismos de gestão que permitissem o gerenciamento 
adequado dos prazos dos contratos de prestação de serviços existentes na 
Superintendência, de forma que os processos licitatórios fossem iniciados com 
antecedência suficiente para que fossem concluídos antes do encerramento da vigência 
dos contratos, devido à utilização indevida de dispensa de licitação com fundamento no 
art. 24, inciso IV, da Lei de Licitações. Dessa forma, entendemos haver reincidência na 
falha e não cumprimento de recomendação desta Controladoria no sentido de realizar a 
devida implementação na Gestão de Contratos da Superintendência. 
 
A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
com o seguinte teor: 
 

14. Para a constatação 6.1.1.1, página 95, “Prorrogação, além dos 
sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, do 
Contrato 7000/2006.”. Acatamos a recomendação para descontinuidade 
do contrato vigente através da não renovação do mesmo. Adotaremos 
todos o atos administrativos necessários para que até o final da vigência 
deste esteja concluído o novo procedimento licitatório em consonância a 
IN SLTI Nº 04/2010, destacando o pagamento dos serviços em função 
dos resultados obtidos. Pelas razões expostas entendemos não ser 
necessária a apuração de responsabilidade. 

 
O gestor, em sua manifestação, se refere à não renovação do contrato vigente, 
decorrente do Pregão 18/2012, que não poderá ser renovado em decorrência da 
contratação ter sido realizada  por postos de trabalho alocados, contrariando 
determinação do art. 15, §3º, da IN 04/2010, impropriedade esta tratada em outro item 
deste Relatório. No presente item, a impropriedade decorre de reincidência na 
prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, 
caso do Contrato 7000/2006. Sendo assim, mantemos a recomendação, conforme 
constou no Relatório Preliminar.    
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 2: Considerando que, no Relatório de Auditoria Anual de Contas de 
2011 (Item 6.2.1.2. - Achados da Auditoria - nº 201203470), esta CGU já havia 
recomendado à Superintendência o estabelecimento de mecanismos de gestão que 
permitissem o gerenciamento adequado dos prazos dos contratos de prestação de 
serviços existentes na Unidade, de forma que os processos licitatórios fossem iniciados 
com antecedência suficiente para que fossem concluídos antes do encerramento da 
vigência dos contratos, promova o devido processo de apuração de responsabilidade 
pela falta de planejamento na contratação de serviços de tecnologia da informação, que 
ensejou a prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 
8.666/93, do contrato 7000/2006. 
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6.1.2 LICITAÇÕES SUSTENTÁVEIS                        

6.1.2.1 INFORMAÇÃO 
 
Avanços obtidos pela Superintendência na utilização de critérios e princípios de 
sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações 
 
Fato 
 
Durante os trabalhos de auditoria, verificou-se que a Unidade avançou na adoção de 
critérios e princípios de sustentabilidade ambiental em suas aquisições e contratações. 
Em 3 (três) processos de aquisição, selecionados mediante amostra, foram utilizados 
critérios e princípios de sustentabilidade ambiental, por exemplo, o treinamento dos 
empregados de contratada quanto à redução de consumo de energia elétrica e consumo 
de água, bem como a separação dos resíduos recicláveis; destinação ambiental adequada 
das pilhas e baterias usadas ou inservíveis, conforme Resolução CONAMA 257/1999. 
 
Ressaltamos que, na Auditoria Anual de Contas referente ao exercício de 2011 
(Relatório nº 201203470), foi recomendado à Superintendência que instituísse rotinas 
nos processo de contratação e aquisição, com vistas à implantação de licitações 
sustentáveis. Nas análises, verificamos esforços pela Superintendência neste sentido, 
inclusive, promovendo a capacitação dos agentes envolvidos nas contratações da 
unidade.  
##/Fato## 

6.2 CONTRATOS DE OBRAS, COMPRAS E SERVIÇOS         

6.2.1 CONTRATOS SEM LICITAÇÃO                        

6.2.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
Ausência de fundamentação para o quantitativo nas inexigibilidades 02/2012 e 
05/2012. 
 
Fato 
 
Ao proceder à análise dos Processos 54150.000002/2012-56 (Inexigibilidade de 
Licitação nº 05/2012), para contratação dos serviços de publicações oficiais junto à 
Imprensa Nacional, e 54150.000005/2012-90 (Inexigibilidade de Licitação nº 02/2012), 
relativo à contratação de fornecimento de energia elétrica junto à Celg Distribuição SA 
(CNPJ 01.543.032/0001-04), não verificamos a fundamentação para os quantitativos 
adquiridos, de forma a demonstrar a coerência com a real necessidade da Unidade.  
 
Ressalte-se, por oportuno, que essa impropriedade foi observada pela CGU/GO e 
registrada na Auditoria Anual de Contas do exercício 2011 (Relatório nº 201203470 - 
Achados da Auditoria, Item 6.1.2.1.), indicando, assim, reincidência na falha e não 
cumprimento de recomendação desta Controladoria no sentido de realizar o devido 
planejamento das aquisições da Superintendência, elevando-se o fato de que, na 
auditoria mencionada, a constatação deu-se na aquisição, também, da contratação dos 
serviços de publicação oficiais. 
  
##/Fato## 

Causa 
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- Ausência de rotina, nas compras e contratações, que preveja a elaboração de 
estimativas de quantitativos a serem adquiridos; 
- Ausência de implementação de recomendação desta CGU contida no Relatório de 
Auditoria Anual de Contas de 2011 (Relatório nº 201203470 - Achados da Auditoria, 
Item 6.1.2.1.), onde esta unidade de controle interno havia emanado recomendação à 
Superintendência Regional do INCRA em Goiás para que, nas compras e contratações 
realizadas pela Superintendência, demonstrasse a fundamentação para os quantitativos 
adquiridos, de forma a demonstrar coerência com as reais necessidades da Unidade, em 
conformidade com o disposto no inciso II, §7°, art. 15, da Lei 8.666/93, e inciso II, art. 
2º, do Decreto 2.271/97.  
.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/007, de 08/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 964, de 16/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 
- Inexigibilidade de Licitação nº 05/2012: 
 

“Neste item foi solicitada justificativa para a ausência de fundamentação 
para o quantitativo adquirido, de forma a demonstrar a coerência com a 
real necessidade da Unidade. 
Acontece que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) em seus artigos 25 e 26, 
que tratam da inexigibilidade de licitação, não estabelece para as 
situações de inexigibilidade exigências atinentes a necessidade de 
estabelecer justificativas para a quantidade da contratação. São exigidas 
justificativas apenas para as situações caracterizadoras da 
inexigibilidade e as pertinentes ao preço, o que foi atendido por esta 
Superintendência. 
Cumpre, ainda, esclarecer que esta contratação, firmada com órgão 
oficial, decorre do dever desta Superintendência em cumprir o princípio 
da publicidade estampado na Constituição Federal e na Lei de 
Licitações, cuja necessidade de publicação dos atos oficiais é bastante 
variável mês a mês, ano a ano. Em virtude destes fatores a 
Administração encontrou dificuldades em estabelecer o valor estimado 
da aquisição ao longo do exercício de 2012. 
Por fim, pertinente registrar que o procedimento em pauta foi aprovado 
pela Procuradoria Jurídica, conforme NOTA N. 14/2012 (Doe. 01) 
anexa.” 

 
- Inexigibilidade de Licitação nº 02/2012: 
 

“Também foi solicitada justificativa para a ausência de fundamentação 
para o quantitativo adquirido, de forma a demonstrar a coerência com a 
real necessidade da Unidade. 
Acontece que a Lei 8.666/93 (Lei de Licitações) em seus artigos 25 e 26, 
que tratam da inexigibilidade de licitação não prescreve exigências 
atinentes a necessidade de estabelecer justificativas para a quantidade 
da contratação. São exigidas justificativas apenas para as situações 
caracterizadoras da inexigibilidade e as pertinentes ao preço, os quais 
foram atendidos por esta Superintendência. 
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De outra parte, importa justificar que a demanda por energia elétrica 
nesta SR(04) é bastante variável mês a mês, ano a ano. Em virtude destes 
fatores a Administração encontrou dificuldades em estabelecer o valor 
estimado da aquisição para o exercício de 2012. Serão adotadas 
providências para sanear problemas desta natureza no âmbito desta 
SR(04).” 
 

A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
reiterando o inteiro teor das justificativas já apresentadas por ocasião de atendimento às 
solicitações de Auditoria da Controladoria Geral da União, anteriormente 
protocolizadas, as quais foram objeto de análise no presente relatório, e acrescentou o 
compromisso de instituir rotinas para que, nas compras e contratações realizadas, 
contenha a fundamentação para os quantitativos adquiridos, de forma a demonstrar 
coerência com as reais necessidades da Unidade, em conformidade com o disposto na 
Lei nº 8.666/93 e Decreto nº 2.271/97. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Primeiramente, vale trazer a baila que o fato apontado foi objeto de análise desta CGU-
R/GO na Auditoria Anual de Contas do Exercício de 2011 (Relatório nº 201203470 - 
Achados da Auditoria, Item 6.1.2.1.). Desta forma, esta unidade de controle interno 
havia emanado recomendação à Superintendência Regional do Incra em Goiás para que, 
nas compras e contratações realizadas pela Superintendência, demonstrasse a 
fundamentação para os quantitativos adquiridos, de forma a demonstrar coerência com 
as reais necessidades da Unidade, em conformidade com o disposto no inciso II, §7°, 
art. 15, da Lei 8.666/93, e inciso II, art. 2º, do Decreto 2.271/97. A Superintendência, 
mediante o Ofício Incra/SR-04/G nº 1.570, de 21/11/2012, havia informado o 
acatamento da recomendação e a realização de providências de forma a sanar as 
inconformidades. 
 
Entretanto, o Gestor, no exercício em análise, apresenta as mesmas justificativas 
encaminhadas à equipe de auditoria no exercício anterior, sejam elas: 
 
- a Lei 8.666/93, nos arts. 25 e 26, que tratam da inexigibilidade de licitação, deixa de 
estabelecer para a Administração Pública, exigências atinentes à necessidade de 
estabelecer justificativas para a quantidade da contratação. São exigidas apenas 
justificativas para as situações caracterizadoras da inexigibilidade e as relativa ao preço; 
- as contratações foram autorizadas pela procuradoria federal; 
- a contratação junto à imprensa oficial decorre do dever de a  Superintendência cumprir 
o princípio da publicidade estampado na Constituição Federal e na Lei de Licitações. 
 
Desta forma, citamos a análise realizada pela equipe de auditoria no item mencionado, 
abordando as alegações apontadas pelo Gestor: 
 

“Em que pese as justificativas prestadas para a inexigibilidade n° 
05/2011, depreendemos que a Superintendência tão somente observou as 
exigências contidas nos arts. 25 e 26 da Lei 8.666/93. Entretanto, 
ressaltamos que todo o arcabouço jurídico aplicável deve ser observado, 
incluindo os demais dispositivos da Lei de Licitações e Contratos. 
... 
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Com relação às alegações do Gestor, vale frisar que todas as compras 
ou contratações da Administração Pública devem ser precedidas de 
planejamento. O planejamento visa a demonstrar as reais necessidades 
do órgão, de forma a se obter as unidades e as quantidades que devem 
ser adquiridas, bem como se ter uma estimativa do valor da contratação. 
Estas estimativas, dentre outros objetivos, tem por finalidade verificar se 
existem recursos orçamentários suficientes para o pagamento da despesa 
com a contratação. 
No caso das compras, o inciso II, §7º, art. 15, da Lei 8.666/93, determina 
que deverão ser observadas a definição das unidades e das quantidades 
a serem adquiridas em função do consumo e utilização prováveis, cuja 
estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas 
técnicas quantitativas de estimação. No caso de contratação de serviços, 
o inciso II, art. 2º, do Decreto 2.271/97, determina que a contratação 
deverá ser precedida e instruída com plano de trabalho, contendo, no 
mínimo, a relação entre a demanda prevista e a quantidade de serviço a 
ser contratada. 
Na inexigibilidade n° 05/2011, entendemos que se trata do dever da 
Autarquia em cumprir o princípio da publicidade estampado na 
Constituição Federal e na Lei de Licitações, entretanto o que trazemos a 
lume é a necessidade de a Autarquia estimar a quantidade para o 
período em pauta, de forma a equilibrar o valor da contratação ao 
orçamento da Unidade. E, mesmo que não consiga ter uma projeção 
futura das publicações oficiais, a Unidade poderia ter utilizado a base 
histórica de publicações. 
Com relação à dispensa 10/2011, a Superintendência alega a ausência 
de descentralização de recursos pelo Incra Sede, entretanto o 
questionamento desta CGU trata-se de fundamentação para os 
quantitativos adquiridos na compra. 
O Gestor informa uma despesa estimada de R$ 7.630,00, entretanto não 
consta nos autos a demonstração de tais estimativas, nem o período em 
que seria atendido pelo quantitativo adquirido. 
... 
Ressaltamos, ante o exposto, que não se exige uma perfeita 

correspondência entre o planejamento e a execução, pois é certo que 

podem existir desvios, para tanto o art. 65 da Lei 8.666/93 estabelece 

mecanismos que possibilitam compensar eventuais ajustes. Entretanto, 

o Gestor deve providenciar o planejamento das aquisições de forma a 
reduzir ao máximo os possíveis desvios.” (grifos nossos) 

 
Com relação à afirmação do Gestor de que as contratações haviam sido aprovadas pela 
Procuradoria Jurídica, entendemos que tal alegação não supre as indagações deste órgão 
de controle, uma vez que já consta recomendação específica para o fato. Mesmo assim, 
a aprovação pela Procuradoria Jurídica não afasta a responsabilidade do Gestor, 
conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União, consubstanciado no Acórdão 
206/2007 Plenário (Sumário): 
 
“O parecer jurídico e técnico não vincula o gestor, que tem a obrigação de examinar a 
correção dos pareceres, até mesmo para corrigir eventuais disfunções na 
administração e, portanto, não afasta, por si só, a sua responsabilidade por atos 
considerados irregulares pelo Tribunal de Contas da União.”   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
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Recomendação 1: Instituir rotinas para que nas compras e contratações realizadas pela 
Superintendência, demonstre a fundamentação para os quantitativos adquiridos, de 
forma a demonstrar coerência com as reais necessidades da Unidade, em conformidade 
com o disposto no inciso II, §7º, art. 15, da Lei 8.666/93, e inciso II, art. 2º, do Decreto 
2.271/97. 
 
 
6.2.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Contratação de fornecimento de energia por inexigibilidade, contrariando o 
disposto na Lei 8.666/93, art. 24, inciso XXII. 
 
Fato 
 
Ao proceder à análise do Processo 54150.000005/2012-90 (Inexigibilidade de Licitação 
nº 02/2012), relativo à contratação de fornecimento de energia elétrica junto à Celg 
Distribuição SA (CNPJ 01.543.032/0001-04), verificamos a utilização de 
inexigibilidade de licitação, sendo que a Lei de Licitações, em seu inciso XXII do art. 
24, traz disposições específicas quanto à contratação de serviços de fornecimento de 
energia mediante dispensa de licitação.  
##/Fato## 

Causa 
 
Não identificada.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/007, de 08/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 964, de 16/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“Com razão, o fornecimento de energia elétrica configura licitação 
dispensável, pois tem previsão no art. 24, inc. XXII da Lei de Licitações. 
No entanto, em virtude de caracterizada a inviabilidade de competição 
(pois a CELG detém exclusividade deste serviço no Estado de Goiás) 
igualmente está correto dizer que o presente caso se caracteriza como de 
inexigibilidade de licitação (art. 25, caput). Corrobora com este 
entendimento o Parecer Jurídico, fls. 10 a 15 dos autos, (Doe. 05/10), 
onde ser observa aprovação do processo de inexigibilidade pela 
PFE/INCRA/SR/04 (Doe. 23/24).” 
 

A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
tendo informado a reiteração da justificativa apresentada por ocasião do atendimento 
das Solicitações de Auditoria e analisada neste relatório de auditoria, e acrescentou que 
serão adotadas providências no sentido que tais fatos não venham mais a ocorrer. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Quanto às justificativas prestadas, também entendemos que o art. 25, I, da Lei 
8.666/1993, permite a inexigibilidade da licitação, quando há inviabilidade de 
competição. Entretanto, apesar de a CELG D ser a única provedora de energia elétrica 
para a região, o art. 24, inciso XXII, da Lei 8.666/93, traz disposições específicas 
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quanto à contratação de serviços de fornecimento de energia elétrica por meio de 
dispensa. 
 
Além disso, verificamos que a Procuradoria Federal, mediante o Parecer 02-2012-
GRF/PGF/PFE-INCRA, ao analisar os autos, entendeu que, por se tratar de 
inexigibilidade, a exclusividade precisaria ser comprovada (fls. 13). Desta forma, apesar 
de o fornecimento de energia assemelhar-se ao caso de inexigibilidade, e mesmo 
tratando-se de uma falha formal, sem prejuízos financeiros à Administração, a mera 
aplicação do dispositivo legal superaria a apresentação de tal comprovação, dando mais 
celeridade ao processo de contratação.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Emitir orientação à área responsável para que, quando da contratação 
de serviços de fornecimento de energia, promova a contratação por meio de dispensa, 
em conformidade com o disposto no art. 24, inciso XXII, da Lei 8.666/93. 
 
 
6.2.1.3 CONSTATAÇÃO 
 
Prejuízo, no valor de R$ 969,22, a título de pagamento de juros e multa de faturas 
de fornecimento de energia. 
 
Fato 
 
Ao proceder à análise do Processo 54150.000005/2012-90 (Inexigibilidade de Licitação 
nº 02/2012), para contratação de fornecimento de energia elétrica junto à Celg 
Distribuição SA (CNPJ 01.543.032/0001-04), verificamos o prejuízo, no valor de R$ 
969,22, a título de pagamento de juros e multa de faturas de fornecimento de energia. 
 
Para a fatura 113425, referente ao mês de fevereiro/2012, o pagamento ocorreu somente 
no mês de junho, conforme despacho acostado às fls. 220, o que ocasionou o prejuízo 
de R$729,27, pelo o pagamento de multa e juros à Concessionária. Para a fatura 537933 
(fls. 374), referente ao mês de outubro/2012, houve o pagamento, no valor R$ 233,95, a 
título de juros e multa por atraso no pagamento.  
##/Fato## 

Causa 
 
Não identificado.  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/007, de 08/05/2013, e o Gestor, por 
meio do Ofício Incra/SR-04/G nº 964, de 16/05/2013, apresentou as seguintes 
justificativas: 
 

“O pagamento em atraso da fatura 537933 (fls. 374) alusiva ao mês de 
outubro/2012, que resultou no pagamento de multas e juros provém de 
problemas encontrados no SICAF da CELG D. Várias e tempestivas 
foram às iniciativas desta Superintendência, tanto via fone quanto por 
emails (Doe. 26/29), anexos, para que esta empresa resolvesse o referido 
problema. Diante disso, somente no dia 30/11/2012 (sexta feira) a 
empresa solucionou o problema conforme certidão de fls. 386 (Doe. 25), 
anexo. Diante disso, após consulta à PFE/INCRA/SR/04 foi realizado o 
pagamento no próximo dia útil seguinte (03/12/2012).” 



 

 
    Dinheiro público é da sua conta                                                        www.portaldatransparencia.gov.br 

108 

 

A Superintendência do INCRA em Goiás apresentou manifestação quanto ao Relatório 
Preliminar de Auditoria por meio do Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1313, de 16/07/2013, 
tendo informado a reiteração do inteiro teor da justificativa apresentada e analisada 
neste relatório de auditoria, bem como a discordância quanto ao ressarcimento ao erário 
do valor apurado no fato, por entender que tal falha não ocorreu por culpa dos 
servidores. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Quanto às justificativas prestadas, apesar de a Regularidade Fiscal Federal junto à 
Receita Federal estar vencida no SICAF, constava, às fls. 386, a certidão junto à Receita 
Federal com validade até 17/12/2012. Desta forma, entendemos que não havia óbice ao 
pagamento da fatura, inclusive, a consulta à PFE, mencionada pelo Gestor, abordava o 
mesmo aspecto. 
 
Com relação à fatura 113425, o Gestor não apresentou justificativas. 
 
A apuração ou não de culpa de servidor somente pode ser apurada em procedimento 
administrativo específico, aberto para tal fim.   
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Adotar providências cabíveis visando ressarcir ao erário o valor de 
R$ 969,22, a título de pagamento de juros e multa de faturas de fornecimento de 
energia, apurando responsabilidade de quem deu causa ao prejuízo constatado. 
 
 
6.2.1.4 INFORMAÇÃO 
 
Os processos de contratações e aquisições analisados, realizados por dispensa, 
estão em conformidade com a legislação aplicável e orientações emanadas pelos 
órgãos de controle. 
 
Fato 
 
Durante a análise de 07 (sete) dispensas, no valor de R$ 20.990,36, observou-se que 
todos os procedimentos adotados estavam compatíveis com a legislação aplicável e 
orientações emanadas pelos órgãos de controle. O quadro a seguir descreve a amostra 
analisada: 
 

Nº da Dispensa Objeto Valor (R$) Observações 
01/2012 Contratação de 

duas assinaturas 
do Jornal O 
Popular 

957,60  

02/2012 Aquisição de 
copos descartáveis 

3.226,00  

03/2012 Recarga de 
extintores e 
demais serviços 
correlatos 

2.763,92  

04/2012 Aquisição de café 
e açúcar 

2.389,99  

06/2012 Aquisição de 
combustível 
automotivo 

7.991,95 A licitação ocorreu devido a não 
aparecerem propostas em dois pregões 
realizados no âmbito da 
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Superintendência para a aquisição de 
combustíveis.  

07/2012 Aquisição de 
açúcar 

1.122,90 Apesar de já haver uma dispensa para a 
compra dos mesmos alimentos no 
exercício (Dispensa 04/2012), foi 
necessária uma nova compra devido ao 
desaparecimento, do Almoxarifado, 
quando da ocupação das dependências 
da Superintendência pelos movimentos 
sociais. 

08/2012 Aquisição de café 2.538,00 

 
  
##/Fato## 

6.3 CONVÊNIOS DE OBRAS, SERVIÇOS E DE SUPRIMENTO   

6.3.1 AVALIAÇÃO DAS TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS        

6.3.1.1 CONSTATAÇÃO 
 
O INCRA/GO não acompanha adequadamente os prazos de apresentação de 
contas das transferências concedidas, bem como não analisa, nos prazos previstos 
em normativo, as Prestações de Contas de transferências concedidas. 
 
Fato 
 
A partir de consulta, nos sistemas SICONV e SIAFI, dos registros dos convênios sob 
responsabilidade do INCRA/GO, com ênfase naqueles vigentes até 2012 e/ou não 
concluídos, observamos as seguintes situações: 
 
Quadro VII – INCRA/GO – Situações dos convênios firmados, com posição até 31/12/2012 

Convênio Início/Final da Vigência Situação 

734716 30/06/2010 a 31/10/2011 Prestação de Contas em Análise 
734730 30/06/2010 a 31/10/2011 Prestação de Contas enviada para Análise 
752972 30/12/2010 a 30/12/2011 Prestação de Contas em Complementação 

753037 30/12/2010 a 24/12/2011 Aguardando Prestação de Contas 
756412 30/11/2011 a 31/12/2012 Aguardando Prestação de Contas 
756548 01/12/2011 a 20/12/2012 Aguardando Prestação de Contas 

759457 19/12/2011 a 05/02/2013 Aguardando Prestação de Contas 
599175 21/12/2007 a 31/08/2009 Valor a Aprovar - R$ 1.053.039,57 
633002 01/09/2008 a 30/08/2012 Valor a Comprovar - R$ 3.536.958,76 

Valor a Aprovar - R$ 3.536.958,76 
Fonte: SIAFI e SICONV. 

. 
Ressalte-se ainda que a UJ não firmou convênios com terceiros em 2012. 
 
Dessa forma, efetuamos análise em 2 (dois) processos de prestação de contas do 
Convênio nº 633002/2008, quais sejam o de nº 54150.002306/2009-52, referente à 5ª 
parcela e o de nº 54150.000175/2013-55, relativo à 6ª parcela e verificamos as situações 
abaixo elencadas: 
 
- Processo nº 54150.002306/2009-52:  
a) Foram disponibilizados os volumes XIII, XIV, XV e XVI, sendo que os mesmos não 
respeitam a cronologia verificada na ocorrência das despesas, indicando falhas na 
formalização processual e não obediência à normatização correspondente, em especial à 
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Portaria Normativa MPO/SLTI nº 05, de 19/12/2002 (item 5.2 – Numeração de Folhas e 
Peças) e a Orientação Normativa/AGU nº 2, de 01/04/2009. 
 
Ressalte-se que o volume XIII apresenta as despesas de julho a setembro/2011, o 
volume XIV as despesas de outubro a dezembro/2011, o volume XV as despesas de 
abril a junho/2011 e o volume XVI, que inclui despesas novamente de dezembro/2011 e 
de janeiro/2012.  
 
Além disso, pelas informações constantes nos volumes XIII, XIV e XV não é possível 
saber qual o prazo definido para a apresentação da prestação de contas pelo convenente, 
tampouco quando efetivamente ocorreu o encaminhamento dessa prestação de contas, 
impossibilitando a análise sobre a tempestividade dos prazos, sendo que, somente no 
volume XVI, pelo Of. SEBRAE/SUP nº 346, de 06/06/2012 (fl. 3738), foi informado 
que o envio da documentação ocorreu em 28/02/2012 pelo Of. SEBRAE/SUP nº 
97/2012. 
 
b) O convenente, SEBRAE/GO, enviou documentação complementar à prestação de 
contas da 5ª parcela (referente ao período de junho/2011 a janeiro/2012) somente em 
06/06/2012, pelo Of. SEBRAE/SUP nº 346/2012 (volume XVI, fls. 3738), ou seja, 99 
dias após o envio da documentação inicial, conforme Of. SEBRAE/SUP nº 97, de 
28/02/2012, desatendendo ao prazo previsto no artigo 56 da Portaria Interministerial 
127/2008. 
 
c) Houve extrapolação entre os prazos de envio da documentação referente à prestação 
de contas e a análise correspondente realizada pela Superintendência, desatendendo a 
legislação/normatização vigente, conforme abaixo: 
 
- 5ª parcela (documentação inicial) - despesas do período de junho a dezembro/2011: foi 
enviada em 28/02/2012 pelo Of. SEBRAE/SUP nº 97/2012, sendo que a análise técnica 
foi realizada em março/2012, fls. 3915/3953 e a análise financeira não foi realizada. 
 
- Complementação da 5ª parcela - despesas de janeiro/2012: enviada em 06/06/2012 
pelo Of. SEBRAE/SUP nº 346/2012, não havendo nova análise técnica, sendo a análise 
financeira realizada em 22/10/2012 (fls. 3985/3996), ou seja, 234 dias após o envio da 
documentação inicial e 136 dias após a apresentação da documentação complementar.  
 
d) A 5º parcela ainda não foi completamente comprovada, tendo em vista que foi 
solicitado ao SEBRAE, pelo Ofício/INCRA/SR-04/D/G/Nº 1464, de 05/11/2012, as 
correções e readequações elencadas no “Relatório sobre a regularidade financeira da 
prestação relativa à 5ª parcela do convênio”, sendo esse o último despacho contido no 
processo (volume XVI, fls. 3998), denotando que, até o presente momento, decorridos 
quase 200 dias após tal solicitação, a convenente ainda não providenciou o envio da 
documentação, tampouco a Superintendência adotou qualquer providência a respeito. 
 
- Processo nº 54150.000175/2013-55: 
- Igualmente à 5ª parcela, verificamos que a Superintendência procedeu à análise 
financeira da prestação de contas relativa à 6ª parcela, cuja documentação 
complementar foi apresentada em 08/11/2012 pela convenente, somente em 13/03/2013, 
ou seja, 125 dias após o recebimento da documentação, desatendendo, assim, o 
regramento do artigo 60 da Portaria Interministerial nº 127/2008. 
  
##/Fato## 

Causa 
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Falta de definição de rotinas, de procedimentos e de instrumentos de controle afetos à 
área de acompanhamento, em especial dos prazos de apresentação e de análise das 
prestações de contas das transferências voluntárias concedidas. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
A UJ enviou as ponderações correspondentes à SA nº 201305842/005 pelo 
Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 959, de 15/05/2013, informando o seguinte: 
 
Quadro VIII – INCRA/GO – Resposta à SA 201305842/005, item 10 

Convênio Início/Final da Vigência Situação 
734716 30/06/2010 a 31/10/2011 “Está sendo analisado por este Serviço de 

Contabilidade, já houve uma análise preliminar, 
porém constatamos que faltam alguns documentos 
comprobatórios, os quais já foram solicitados da 
convenente, conforme parecer financeiro, incluso na 
aba de prestação de contas do SICONV, estamos 
aguardando manifestação da mesma”. 

734730 30/06/2010 a 31/10/2011 “Está sendo analisado por este Serviço de 
Contabilidade, já houve uma análise preliminar, 
porém, constatamos que faltam alguns documentos 
comprobatórios, os quais foram solicitados da 
convenente, conforme parecer financeiro incluso na 
aba de prestação de contas do SICONV, estamos 
aguardando manifestação da mesma, conforme 
constam nos autos, o qual já disponibilizamos à 
CGU”. 

752972 30/12/2010 a 30/12/2011 “Estamos aguardando a complementação da 
prestação de contas”. 

753037 30/12/2010 a 24/12/2011 “Foi anulado em 05/03/2013, não houve 
transferências de recursos, tendo em vista que a 
Prefeitura estava inadimplente”. 

756412 30/11/2011 a 31/12/2012 “Ainda estamos aguardando prestação de contas”. 
756548 01/12/2011 a 20/12/2012 “Ainda estamos aguardando prestação de contas”. 

759457 19/12/2011 a 05/02/2013 “Houve um termo aditivo de prorrogação, o qual foi 
prorrogado até 05/10/2013, ou seja, está em 
execução, conforme documento anexo”. 

599175 21/12/2007 a 31/08/2009 “Está em análise”. 

633002 01/09/2008 a 30/08/2012 “Houve um termo aditivo de prorrogação, o qual foi 
prorrogado até 31 de maio de 2013; com referência 
a 5ª e 6ª parcela, que se encontram na situação de 
aprovar, já foi feita uma análise preliminar, na qual 
constatamos algumas inconsistências, as quais 
foram solicitadas da convenente justificativas e 
correção das mesmas, estamos aguardando 
manifestação, conforme constam nos autos, o qual 
já disponibilizamos à CGU”. 

Fonte: Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 959/2013 e MEMO/INCRA/SR(04)A-4/Nº 04/2013. 

No que pertine à SA nº 201305842/013, em que pese o prazo estipulado em 31/05/2013 
para o envio das justificativas, a UJ não se manifestou, sendo que em 06/06/2013 foi 
comunicada ao Gestor a finalização da fase de apuração dos trabalhos, conforme já 
abordado anteriormente. 
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##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pesem as justificativas, consideramos que as mesmas não são pertinentes, pelo 
fato de que o tempo decorrido para a análise das prestações de contas suplantou o prazo 
limite definido pela normatização pertinente. Ressalte-se que dos 9 (nove) convênios 
referenciados, 8 (oito) deles foram firmados sob a égide da Portaria Interministerial nº 
127, de 29/05/2008 e 1 (um) deles (599175), quando estava em vigência a IN/STN nº 
01/1997. Observamos o seguinte sobre cada um deles, a partir de consulta ao SICONV 
e ao SIAFI2013: 
 
Quadro IX – INCRA/GO – Resposta à SA 201305842/005, item 10 

Convênio Final da Vigência Observação 

734716 31/10/2011 A situação observada no SICONV em 26/04/2013, antes do envio da 
SA, era “Prestação de Contas em Análise”. Agora, consultando o 
SICONV em 13/06/2013, depois da resposta da UJ, a situação mudou 
para “Prestação de Contas Enviada para Análise”, sendo que a data 
limite para prestação de contas passou de 30/12/2011 para 25/05/2013, 
ou seja, foi concedido um acréscimo de 505 dias do prazo inicialmente 
conveniado, muito além do previsto inicialmente para a execução total 
do convênio - 480 dias, tendo em vista vigência de 30/06/2010 a 
31/10/2011 e dos prazos permitidos pela normatização, sendo que no 
SICONV não há qualquer informação sobre documento formal que 
tenha sido firmado com esse intuito, desatendendo, assim, vários 
dispositivos da Portaria Interministerial nº 127/2008 e alterações, entre 
os quais os artigos 3º, 30, inciso VI, 37, 38, 56, 60, 62, 63, § 1º, inciso 
I e 73. 

734730 31/10/2011 Situação idêntica a anterior. O prazo para prestação de contas também 
passou de 30/12/2011 para 25/05/2013 e a situação para “Prestação de 
Contas Enviada para Análise”, sem qualquer ato formal e 
demonstrando realidade diferente daquela constante na documentação 
anexada aos autos do processo nº 54150.000327/2010-77, conforme 
análise inserida no tópico 6.3.1.2 deste Relatório, que contempla 
também outras inconsistências verificadas neste Convênio. 

752972 30/12/2011 A informação da UJ de que está aguardando a complementação da 
prestação de contas não procede, haja vista que a atual situação no 
SICONV contempla: “Prestação de Contas Enviada para Análise”. 
Além disso, como os casos anteriores, a data limite para a prestação de 
contas era 24/05/2012, sendo que já decorridos 373 dias, essa 
obrigação continua pendente de implementação, inexistindo, por outro 
lado, indicação de qualquer ato formal por parte do concedente 
alterando prazos, tampouco adoção das providências determinadas 
pelos normativos. 

753037 24/12/2011 Confirmamos o posicionamento informado pela UJ, sendo o convênio 
anulado em 05/03/2013. Notamos, contudo, que no SICONV não 
consta qualquer indicação/justificativa para essa anulação. 

756412 31/12/2012 A UJ ainda continua aguardando a prestação de contas, sendo que a 
data limite encerrou-se em 01/03/2013, ou seja, há 102 dias, 
extrapolando o prazo permitido pela Portaria Interministerial nº 
127/2008, além de desatender outros comandos dessa norma. 
Igualmente aos casos anteriores, não há indicação de qualquer 
providência adotada pelo INCRA/GO sobre a questão. 

756548 20/12/2012 Situação idêntica ao convênio anterior. O prazo para prestação de 
contas expirou-se em 18/02/2013, indicando atraso de 116 dias, sem 
qualquer providência do INCRA/GO. 
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759457 05/10/2013 Segundo a UJ, o prazo de vigência foi prorrogado até 05/10/2013, 
mediante termo aditivo correspondente, estando o convênio em 
execução, o que confirmamos. Analisando, porém, os registros no 
SICONV, observamos que a vigência antiga era até 05/02/2013, sendo 
que, pela consulta à aba TA, verificamos que, nessa mesma data, a 
convenente – Prefeitura Municipal de Aragarças/GO, por seu 
responsável, solicita, e tem aceita pelo INCRA/GO, a prorrogação da 
vigência do convênio, cujo termo aditivo nº 01/2013 foi firmado em 
01/03/2013, com vigência até 05/10/2013. Dessa forma, o convênio 
encontra-se atualmente na situação “Em execução”. Relativamente às 
providências realizadas em 2013, percebe-se inicialmente que a 
convenente não obedeceu ao artigo 37 da Portaria Interministerial nº 
127/2008, que define que a proposta de alteração do convênio, 
devidamente formalizada e justificada, deve ser apresentada ao 
concedente ou contratante em, no mínimo, trinta dias antes do término 
de sua vigência ou no prazo nele estipulado. Mesmo, assim, o 
INCRA/GO aceitou e firmou a prorrogação. 
Além disso, o Termo Aditivo nº 00001/2013 ao Convênio nº 759457 
foi firmado em 01/03/2013, conforme constou no extrato 
correspondente publicado no DOU de 06/03/2013, Seção 3, página 
171, que é a data de sua eficácia. Assim, percebe-se que o 1º TA foi 
firmado após decorridos 24 dias do término da vigência inicial, ou 
seja, depois de ocorrida a extinção do convênio, indicando situação 
não aceita pela legislação/normatização vigente. 
Cabe lembrar que a Orientação Normativa/AGU nº 3, de 01/04/2009, 
publicada no DOU de 07/04/2009, Seção 1, página. 13, definiu o 
seguinte: “Na análise dos processos relativos à prorrogação de prazo, 
cumpre aos órgãos jurídicos verificar se não há extrapolação do atual 
prazo de vigência, bem como eventual ocorrência de solução de 
continuidade nos aditivos precedentes, hipóteses que configuram a 
extinção do ajuste, impedindo a sua prorrogação.”. 

599175 31/08/2009 A UJ limitou-se a afirmar que a prestação de contas está em análise. 
Consultamos o SIAFI2013, em 14/06/2013, e verificamos que, embora 
o mesmo esteja vencido desde 31/08/2009 e com prazo de prestação de 
contas final previsto para 30/10/2009, as parcelas 1, 2 e 3, no valor de 
R$ 1.053.039,57, que foram comprovadas pela convenente ainda não 
foram aprovadas pelo INCRA/GO, decorridos mais de 1.300 dias, ou 
seja, mais de 3 anos e meio do prazo estipulado no convênio, sem 
qualquer providência adotada pela UJ. 

633002 31/05/2013 Confirmamos no SIAFI2013 e no SICONV a prorrogação da vigência 
até 31/05/2013, com prazo final de prestação de contas em 30/07/2013. 
Observamos, ainda, que as parcelas 5 e 6 continuam pendentes de 
análise pelo concedente, bem como que as parcelas 7 e 8 estão na 
condição de “A Comprovar” pela convenente. Assim, tendo em vista 
as ocorrências verificadas na análise processual da prestação de contas 
da 5ª e 6ª parcelas, registradas neste tópico, se o INCRA/GO não 
agilizar seus procedimentos, inclusive cobrando providências 
tempestivas do convenente, provavelmente, esse convênio também não 
será concluído no novo prazo definido. 

Fonte: MEMO/INCRA/SR(04)A-4/Nº 04/2013, SIAFI2013 e SICONV. 
 
Do exposto, mesmo a UJ não tendo se manifestado sobre as situações deparadas na 
análise dos processos de prestação de contas do Convênio nº 633002, consideramos ter 
ficado evidenciada a fragilidade apresentada pela Superintendência Regional do INCRA 
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em Goiás nas atividades afetas ao acompanhamento e fiscalização dos convênios 
firmados com terceiros. 
 
Com relação às fragilidades apresentadas, a Superintendência havia encaminhado o 
Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1.084, de 07/06/2013. Entretanto, o mesmo não foi 
considerado tendo em vista que a fase de apuração dos trabalhos havia sido concluída 
em 05/06/2013, mediante o Ofício nº 16.765/2013/DIAC2/CGU-Regional/Goiás, de 
05/06/2013. Posteriormente, após o envio do Relatório Preliminar de Auditoria à 
Unidade, em 09/07/2013, a Superintendência solicitou, mediante Ofício/INCRA/SR-
04/G/Nº 1.313, de 16/07/2013, consideração das respostas encaminhadas pelo Ofício nº 
1.084. Todavia, além de as respostas apresentadas não contemplarem as análises 
realizadas pela equipe de auditoria, não elidem as fragilidades detectadas quanto ao 
acompanhamento e à fiscalização dos convênios. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Que a UJ dote sua divisão subunidade (divisão), bem como os 
servidores responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos convênios firmados 
com terceiros, de condições estruturais de realizar tais tarefas de forma tempestiva e 
conforme os regramentos contidos na legislação e normatização correspondente. 
 
 
6.3.1.2 CONSTATAÇÃO 
 
Atuação intempestiva, ineficiente e insuficiente pela Superintendência, propiciando 
a extrapolação do prazo atual de vigência e, consequentemente, da extinção do 
convênio; sem a elaboração de termo aditivo correspondente; sem a prestação de 
contas pela convenente e sem a consulta e análise da área jurídica, desatendendo a 
legislação e normatização vigente. 
 
Fato 
 

Analisando o processo nº 54150.000327/2010-77, referente ao Convênio nº 
734730/2010, observamos que esse foi firmado em 24/06/2010, com a Prefeitura 
Municipal de Montividiu do Norte/GO, com prazo de execução de 120 dias, vigência 
inicial de 27/10/2010, depois prorrogada (conforme 2º Termo Aditivo) para 31/10/2011, 
com prazo final de prestação de contas em 31/11/2011. Da análise, verificamos as 
seguintes impropriedades: 

a) 2º Termo Aditivo sem data de assinatura; 

b) Prorrogação da vigência inicial pelo 2º Termo Aditivo fora das condições 
estabelecidas pelo inciso VI do artigo 30 da Portaria Interministerial 127/2008 e sem o 
aval do órgão jurídico competente. 

c) Atuação ineficiente, insuficiente e intempestiva da UJ na cobrança da prestação de 
contas e na conclusão da execução do convenente, gerando a extinção do instrumento 
pactuado, sem a elaboração de termo aditivo correspondente; sem a apresentação da 
prestação de contas e sem a consulta e análise da área jurídica, desatendendo a 
legislação e normatização vigente. 
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Em que pese o convênio contemplar, em 10/10/2011 (21 dias antes do vencimento) 
atraso nas obras, sendo realizado até então 57,5% dos serviços previstos, conforme 
consta no “Relatório de vistoria das obras – setembro de 2011”, fls. 617 a 625, 
observamos que, pela tramitação processual, a Superintendência não agiu com a 
tempestividade e rigor necessários para que o convênio fosse concluído com o êxito 
requerido.  
 
Assim, o prazo final foi ultrapassado, resultando na extinção do ajuste (o que, em 
momento algum foi considerado pela Superintendência), sem a elaboração de outro 
termo aditivo e/ou qualquer outra providência por parte da Administração (rescisão, por 
exemplo), sem a apresentação de contas pela convenente e sem a análise e 
posicionamento da Procuradoria Especial Especializada do INCRA/GO (que foi 
consultada na elaboração do 1ª Termo Aditivo), conforme determinado pelas normas 
vigentes, em especial Lei 8.666/93 (artigos 38, § único, 57 § 2º 116), Lei nº 9.784/99 
(artigo 50, § 1º), Portaria Interministerial 127/2008 (artigos 30, inciso VI, 37, 38, 51 a 
62 e outros) e Orientação Normativa/AGU nº 3, de 01/04/2009. 
 
d) Aceite pela Superintendência de serviços executados pela convenente após a vigência 
do convênio e consequente extinção, sem a prestação de contas parcial ou final dos 
recursos recebidos e sem o aval do seu órgão jurídico, contrariando determinação 
expressa no art. 39, inciso VI, da Portaria Interministerial 127/2008. 
 
e) Não adoção, até o momento, de qualquer providência efetiva, decorridos 585 dias da 
vigência do convênio, no sentido de denunciar, rescindir, instaurar Tomada de Contas 
Especial-TCE e inscrever a inadimplência do respectivo instrumento no SICONV, 
conforme definido pelas normas vigentes. 
 
Observamos que a última providência da Superintendência, anexada aos autos, às fls. 
787 e 788, refere-se à análise da prestação de contas quanto ao aspecto financeiro 
contábil, conforme documento em 29/04/2013. Ressalte-se que, nessa data, haviam 
decorridos 64 dias do último contato mantido com a convenente e 537 dias do 
vencimento do Convênio. 
 
Sendo que, em 25/02/2013, a Superintendência enviou o Ofício/INCRA/SR04-G/Nº 325 
à convenente, encaminhando a via do Demonstrativo de Débito do TCU e de Guia de 
Recolhimento da União-GRU, no valor de R$ 201.597,29, com prazo de 15 dias para o 
recolhimento, a contar da data do recebimento do referido expediente, sob pena de 
registro e consequente instauração de Tomada de Contas Especial e inscrição do 
convênio na Inadimplência efetiva do SICONV. 
 
Assim, atualmente com 585 dias depois do vencimento do referido termo, permanece a 
mesma situação: convênio vencido, sem prorrogação formal de vigência, sem prestação 
de contas, sem rescisão, sem recolhimento do débito, sem instauração de TCE e sem a 
inscrição da inadimplência no SICONV, desatendendo vários regramentos dos 
normativos pertinentes, entre os quais podem ser citados os artigos 30, inciso VI, 37, 38, 
39, inciso V, 51, 52, 56, 60, 62 e 63 da Portaria Interministerial 127/2008. 
 
f) Situação e data para prestação de contas registradas no SICONV diferentes das 
observadas na análise dos documentos anexados aos autos, indicando inconsistências 
entre as bases. 
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Em que pese essa situação atual observada pela análise documental do processo do 
convênio, consultamos, nesta data, o SICONV, aba “Acesso Livre” e verificamos que o 
mesmo contempla no campo Situação “Prestação de Contas em Complementação”, 
sendo ainda informado como “Data Limite para Prestação Contas - 25/05/2013”, 
indicando situações diferentes daquelas suportadas pela documentação processual. 
 
g) Falhas na numeração processual, tendo em vista que o Volume I foi numerado até a 
folha 250, o volume II inicia-se a partir da folha 249, finalizando na folha 438 e o 
volume III inicia-se a partir da folha 437. 
  
##/Fato## 

Causa 
 
Fragilidade nos procedimentos e controles mantidos pela UJ nas providências 
relacionadas à cobrança aos convenentes do envio tempestivo da documentação afeta à 
prestação de contas dos convênios; bem como falta de adoção das providências 
definidas pelos normativos nos casos em que os convenentes não encaminham as 
prestações de contas nos prazos previstos. 
  
##/Causa## 

Manifestação da Unidade Examinada 
 
Em relação ao fato mencionado, a equipe de auditoria solicitou justificativas ao Gestor 
mediante a Solicitação de Auditoria nº 201305842/013, de 23/05/2013. Entretanto, a UJ 
não enviou no prazo requerido as ponderações afetas às situações elencadas. 
Posteriormente, a Superintendência encaminhou o Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1.084, de 
07/06/2013, mas o mesmo não foi considerado tendo em vista que a fase de apuração 
dos trabalhos havia sido concluída em 05/06/2013, mediante o Ofício nº 
16.765/2013/DIAC2/CGU-Regional/Goiás, de 05/06/2013. 
 
Após o envio do Relatório Preliminar de Auditoria à Unidade, em 09/07/2013, a 
Superintendência solicitou, mediante Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1.313, de 16/07/2013, 
consideração das respostas encaminhadas pelo Ofício nº 1.084. 
  
##/ManifestacaoUnidadeExaminada## 

Análise do Controle Interno 
 
Em que pese o Gestor não ter se pronunciado no prazo requerido, consideramos que as 
situações observadas na análise processual evidenciam a fragilidade observada nos 
procedimentos e mecanismos de controle adotados pela UJ na cobrança e obtenção das 
prestações de contas junto aos diversos convenentes, além de demonstrar falta de 
cumprimento dos aspectos formais afetos à vigência e à prorrogação dos prazos dos 
instrumentos de convênio. Fato este que não se altera com as justificativas prestadas 
mediante o Ofício nº 1.084. 
 
Ressalte-se que a manutenção dessas ressalvas pode propiciar a confirmação efetiva da 
extinção do convênio, por meios administrativos ou judiciais, causando, assim, prejuízo 
financeiro pelos recursos já repassados pelo INCRA/GO e pelo montante não aplicado 
pela convenente e ainda não ressarcido. Ainda assim, com relação às respostas do 
Ofício nº 1.084, o Gestor alega que, apesar de decisão do Gabinete quanto à inscrição da 
Convenente em inadimplência efetiva e abertura de TCE, ainda não foi possível devido 
a problemas operacionais no SICONV. Não consideramos plausíveis tais alegações, 
principalmente por considerarmos demasiadamente morosa as ações da 
Superintendência, tendo em vista que, após 585 dias depois do vencimento do 
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Convênio, o mesmo permanece na mesma situação, acumulando um prejuízo no valor 
de R$ 201.597,29, devido ao valor ainda não reembolsado ao Erário. 
  
##/AnaliseControleInterno## 

Recomendações: 
Recomendação 1: Aprimorar os mecanismos de execução e de controle das atividades 
relativas ao acompanhamento e fiscalização das transferências voluntárias concedidas, 
no sentido de atuar tempestivamente na cobrança da prestação de contas nos prazos 
previstos, bem como de propiciar a prorrogação dos instrumentos pactuados nos prazos 
e condições previstos pela normatização correspondente. 
 
Recomendação 2: Adotar providências junto ao convenente (Prefeitura Municipal de 
Montividiu do Norte/GO) com vistas à regularização urgente da situação do Convênio 
nº 734730/2010, inclusive, se for o caso, com o ressarcimento do valor correspondente à 
parcela do objeto eventualmente não realizada. 
 
 
6.3.1.3 INFORMAÇÃO 
 
Ausência de procedimentos adequados nas fiscalizações, a cargo da UJ, das 
transferências voluntárias concedidas; bem como não disponibilização de 
informações acerca da estrutura e dos controles internos administrativos da gestão 
de transferências.   
 
Fato 
 
Solicitamos à Unidade, pela SA nº 201305842/005, item 5, de 06/05/2013, com prazo 
de atendimento de até 10/05/2013, além de outras informações relativas a convênios, o 
preenchimento de planilha detalhando, no tocante à fiscalização física e presencial das 
transferências concedidas, por n º de transferência, as fiscalizações planejadas 
(sim/não), realizadas (sim, com a respectiva data/não) e o indicativo de meta alcançada 
(sim, com o percentual correspondente/não). Além disso, solicitamos também, a partir 
da planilha preenchida, que fossem disponibilizados os processos dos relatórios das 
fiscalizações, informando os nomes dos servidores indicados para as fiscalizações. 
 
Requeremos, ainda, pelos itens 7 a 9 da citada SA, que fossem enviadas informações 
sobre a estrutura e os controles internos administrativos da gestão de transferências, 
bem como em relação aos riscos e pontos críticos eventualmente identificados nessa 
área.  
 
Ressaltamos, contudo, que até o final da fase de apuração dos trabalhos, encerrada em 
05/06/2013 e comunicada ao Gestor pelo Ofício nº 16765/2013/DIAC2/CGU-
Regional/Goiás, a Unidade não enviou as informações solicitadas. Destaque-se que, 
antes disso, em 23/05/2013, pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, o Superintendente 
Regional Substituto solicitou dilatação do prazo de resposta até a data de 04/06/2013, o 
que foi autorizado por esta CGU-R/GO. Posteriormente em 04/06/2013, o 
Superintendente Regional do INCRA/GO informou, pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 
1064, que a complementação das respostas da referida SA estavam sendo 
providenciadas, o que também não ocorreu. 
 
Diante disso, ficou evidenciado que a UJ não possui planejamento prévio ou 
plano/rotina/procedimento que permitam, a qualquer tempo, verificar as fiscalizações 
planejadas e executadas para todos os convênios vigentes, lembrando que as atividades 
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de acompanhamento e fiscalização pelo concedente são essenciais para se garantir a 
regularidade dos atos praticados e a plena execução do objeto conveniado, sendo 
obrigação expressamente registrada nos normativos pertinentes. 
 
Destaque-se, por fim, que essa falha também foi observada na gestão 2011 da UJ, sendo 
registrada no tópico 8.1.1.5 do Relatório nº 201203470, o que propicia que o 
atendimento da recomendação seja monitorado por meio do Plano de Providências 
Permanente. 
  
##/Fato## 

 



Presidência da República - Controladoria-Geral da União - Secretaria Federal de Controle Interno 

 

 
Certificado: 201305842 
Unidade Auditada: SUPERINTEND.ESTADUAL DE GOIAS-INCRA/SR-04 
Exercício: 2012 
Processo: 54150.000559/2013-78 
Município - UF: Goiânia - GO 

_______________________________________________ 
 
 
Foram examinados os atos de gestão dos responsáveis pelas áreas auditadas, 
especialmente aqueles listados no art.10 da IN TCU nº 63/2010, praticados no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 
Os exames foram efetuados por seleção de itens, conforme escopo do trabalho definido 
no Relatório de Auditoria Anual de Contas constante deste processo, em atendimento à 
legislação federal aplicável às áreas selecionadas e atividades examinadas, e incluíram 
os resultados das ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto de exame, 
sobre a gestão da unidade auditada. 
 
Em função dos exames aplicados sobre os escopos selecionados, consubstanciados no 
Relatório de Auditoria Anual de Contas nº 201305842, proponho que o 
encaminhamento das contas dos agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63/2010 seja 
como indicado a seguir, em função da existência de nexo de causalidade entre os atos de 
gestão de cada agente e as constatações correlatas discriminadas no Relatório de 
Auditoria. 
 

1- Regular com ressalvas a gestão dos seguintes responsáveis: 
 
1.1 - CPF: ***.452.064-**  
 
Cargo: Superintendente Regional do INCRA em Goiás no período de 01/01/2012 a 
31/12/2012. 
 
Referência: Relatório de Auditoria número 2013005842 itens 1.1.2.1, 1.1.3.1, 3.1.1.1, 
3.2.1.5, 4.2.1.1, 5.1.1.1, 5.1.1.2, 5.1.1.3, 5.2.1.1, 6.1.1.1, 6.2.1.1, 6.3.1.1 e 6.3.1.2.  
 
Fundamentação: O item 1.1.2.1 refere-se à constatação sobre falhas gerais na gestão de 
imóveis próprios: divergência entre os registros no SPIUNET e as informações 
apresentadas no Relatório de Gestão; laudos de avaliação dos imóveis vencidos desde 
04/12/2003 e inventário físico realizado fora dos padrões definidos pela legislação. 
Atribuiu-se as falhas ao Superintendente Regional, tendo em vista que o próprio 
dirigente informou, pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, de 23/05/2013, que a gestão 
do patrimônio imobiliário, no âmbito da Superintendência Regional em Goiás, está sob 
sua responsabilidade, conjuntamente com o Chefe de Divisão de Administração. Assim, 



a conduta ineficiente do Superintendente propiciou as ressalvas apontadas, indo de 
encontro à responsabilidade que lhe cabe, de acordo com o artigo 136 do Regimento 
Interno do Incra.  
 
O item 1.1.3.1 faz menção à falta e/ou esclarecimentos/justificativas não 
suficientemente claros para explicar os casos de baixa performance da UJ no 
cumprimento geral de metas físicas e financeiras, não atingimento ou de superação 
significativa dos resultados físicos/financeiros, bem como das incompatibilidades entre 
a realização das metas físicas e financeiras das diversas ações de programas temáticos 
de responsabilidade da Superintendência. Conforme dispõe os artigos 111, inciso I, e 
112, inciso II, alíneas “e”, “f” e “g”, as atividades de coordenar e supervisionar a 
elaboração e detalhamento da Programação Operacional e suas reformulações; 
coordenar a elaboração de análises gerenciais e disponibilização de informações 
referentes à evolução da aplicação dos recursos orçamentários e metas físicas, visando 
dar suporte ao processo decisório na Superintendência Regional e coordenar o 
monitoramento da execução e desempenho das atividades finalísticas das Unidades 
Regionais, estão vinculados ao Gabinete da Superintendência, em especial à função de 
Planejamento e Controle, portanto atribui-se a responsabilidade ao Superintendente 
Regional. 
 
O item 3.1.1.1 trata da ausência de providências cabíveis visando ressarcir ao erário o 
montante de rendimento não auferido pela não aplicação tempestiva, no valor R$ 
100.785,30, ocasionado pelo prejuízo constatado nos Relatórios de Auditoria 
201202783, 201202784, 201202785, 201202787 e 201204126. Foi atribuída a 
responsabilização ao Superintendente Regional devido às recomendações emanadas nas 
referidas peças técnicas terem sido direcionadas ao Dirigente da Unidade para as 
providências cabíveis, conforme artigo 136 do Regimento Interno do Incra. 
 
O item 3.2.1.5 refere-se à contratação dos serviços de tecnologia da informação, no 
Pregão 18/2012, por postos de trabalho alocados, contrariando determinação do art. 15, 
§3º, da IN 04/2010. Conforme dispõe o artigo 112, inciso II, do Regimento Interno, o 
planejamento e a gestão dos contratos dos serviços relacionados à tecnologia da 
informação estão vinculados ao Gabinete da Superintendência, em especial à função de 
Planejamento e Controle, portanto atribui-se a responsabilidade ao Superintendente 
Regional. 
 
Para o item 4.2.1.1, quanto à inexecução das atividades de fiscalização cadastral dos 
imóveis rurais, conforme determinação da Portaria/Incra/n.º 12/2006, apesar de o art. 
115, inciso I, do Regimento Interno atribuir tal atividade à Divisão de Ordenamento da 
Estrutura Fundiária,  além de a Portaria 12/2006 conter determinação às 
Superintendências para que adotem medidas administrativas com vistas a realizar a 
fiscalização cadastral, desde a apresentação das contas relativas ao exercício de 2010 
(Relatório de Gestão do Exercício de 2010 – Parte C) a Superintendência do Incra em 
Goiás tem informado que não realiza nenhuma fiscalização para dar cumprimento à 
determinação, sempre apresentando metas para o próximo exercício, mas sem executá-
las, portanto, em conformidade com o art. 136 do Regimento Interno, atribuímos 
responsabilidade, também, ao Superintendente Regional. 
 
O item 5.2.1.1 refere-se à realização de despesas sem empenho prévio, consideradas e 
registradas indevidamente na modalidade de reconhecimento de dívidas por 
insuficiência de créditos ou recursos, em desacordo com a legislação e normatização 
vigente. O Superintendente Regional efetuou o reconhecimento de dívidas classificadas 
como se ocasionadas por insuficiência de créditos e/ou recursos fora das situações 
elencadas na legislação e normatização pertinente. Vale lembrar que o artigo 1º da 
Portaria INCRA nº 123, de 18/03/2011, atribuiu, entre outros dirigentes, aos 



Superintendentes Regionais a responsabilidade para procederem ao reconhecimento de 
dívidas (passivos) do exercício em curso ou anteriores, relativas a despesas realizadas 
no âmbito de sua jurisdição e competência. 
 
O item 6.1.1.1 referente à prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, 
inciso II, da Lei 8.666/93, do Contrato 7000/2006, devido à ausência de planejamento 
da Superintendência, consta autorização, às fls. 572, do Processo 54150.002510/2005-
21, do Superintendente Regional para assinatura do Termo Aditivo que prorrogou a 
vigência, além dos 60 meses, do Contrato, portanto atribuímos a responsabilidade a tal 
agente, conforme artigo 136 do Regimento Interno do Incra. 
 
Quanto à ausência de fundamentação para o quantitativo nas inexigibilidades 02/2012 e 
05/2012 (item 6.2.1.1), compete ao Superintendente Regional ratificar as dispensa e 
inexigibilidade de licitação (art. 132, inciso XI, do Regimento Interno). Além disso, o 
fato apontado já havia sido objeto de análise desta CGU-R/GO na Auditoria Anual de 
Contas do Exercício de 2011 (Relatório nº 201203470 - Achados da Auditoria, Item 
6.1.2.1.), sendo emanada recomendação à Superintendência, portanto atribuímos 
responsabilidade aquele agente. 
 
O item 6.3.1.1 faz referência ao fato de que o INCRA/GO não acompanha 
adequadamente os prazos de apresentação de contas das transferências concedidas, bem 
como não analisa, nos prazos previstos em normativo, as Prestações de Contas de 
transferências concedidas, existindo, no SIAFI ou no SICONV, registros 
correspondentes a transferências classificadas na situação "A COMPROVAR", 
"Prestação de Contas enviada para Análise" e "A APROVAR", com mais de 60 dias de 
recebimento de sua respectiva Prestação de Contas. Foram responsabilizados o 
Superintendente Regional, bem como o Chefe da Divisão de Administração e o Chefe 
da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária. Quanto ao Superintendente, por ser 
o dirigente máximo da UJ, deveria propiciar que os agentes diretamente responsáveis 
por examinar as prestações de contas, bem como controlar e acompanhar os convênios e 
outros instrumentos congêneres que envolvam transferência de recursos, atividades 
atribuídas à função de Contabilidade, realizassem, de forma efetiva, tais tarefas, 
conforme artigo 112, inciso II, alínea “g” do Regimento Interno do INCRA, que define 
entre as atividades de Planejamento e Controle, vinculadas ao Gabinete do 
Superintendente Regional, coordenar o monitoramento da execução e desempenho das 
atividades finalísticas das Unidades Regionais. 
 
O item 6.3.1.2 refere-se à atuação intempestiva e sem o rigor necessário pela 
Superintendência, propiciando a extrapolação do prazo atual de vigência e, 
consequentemente, da extinção do convênio; sem a elaboração de termo aditivo 
correspondente; sem a prestação de contas pela convenente e sem a consulta e análise da 
área jurídica, desatendendo a legislação e normatização vigente. Igualmente à ressalva 
anterior, essa também foi atribuída ao Superintendente Regional e aos Chefes da 
Divisão de Administração e da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária. O 
Superintendente Regional, dirigente máximo da UJ, não exigiu dos setores/servidores 
responsáveis que as atividades de acompanhamento dos convênios propiciassem a 
tempestiva prestação de contas ou o aditamento do termo no tempo oportuno, resultando 
na extinção do referido instrumento. Essa responsabilidade está amparada pelo 
Regimento Interno do INCRA, artigo 112, inciso II, alínea “g”. 
 

 

1.2 – CPF ***.377.401-** 
 
Cargo: Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do INCRA em Goiás no período 
de 01/01/2012 a 31/12/2012. 



 
Referência: Relatório de Auditoria número 2013005842 itens 1.1.2.1, , 5.1.1.1, 5.1.1.2, 
5.1.1.3, 6.1.1.1, 6.2.1.1, 6.2.1.3, 6.3.1.1 e 6.3.1.2. 
 
Fundamentação: O item 1.1.2.1 refere-se à constatação sobre falhas gerais na gestão de 
imóveis próprios: divergência entre os registros no SPIUNET e as informações 
apresentadas no Relatório de Gestão; laudos de avaliação dos imóveis vencidos desde 
04/12/2003 e inventário físico realizado fora dos padrões definidos pela legislação. 
Atribuiu-se as falhas também ao Chefe da Divisão de Administração do INCRA/GO, 
tendo em vista que o mesmo, conjuntamente com o Superintendente Regional, são os 
responsáveis pela gestão do patrimônio imobiliário, no âmbito da Superintendência 
Regional em Goiás, segundo informado pelo Ofício/INCRA/SR-04/G/Nº 1006, de 
23/05/2013. Dessa forma, a conduta ineficaz do Chefe da Divisão de Administração 
ocasionou as ressalvas apontadas, contrariando a responsabilidade que lhe cabe, 
conforme artigo 114 do Regimento Interno do Incra.  
 
 
 
De acordo com o art. 114, inciso II, alínea “d”, do Regimento Interno do Incra, compete 
à Divisão de Administração examinar as prestações de contas, diárias, suprimento de 
fundos, convênios e outros instrumentos congêneres que envolvam transferência de 
recursos. Sendo assim, atribui-se ao Chefe da Divisão de Administração 
responsabilidade pela aprovação de despesas irregulares realizadas com o Cartão de 
Pagamento do Governo Federal, conforme relatado nos itens 5.1.1.1, 5.1.1.2 e 5.1.1.3 
dos Achados de Auditoria. 
 
Com relação ao item 6.1.1.1, referente à prorrogação, além dos sessenta meses previstos 
no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, do Contrato 7000/2006, devido à ausência de 
planejamento da Superintendência, consta autorização, às fls. 572, do Processo 
54150.002510/2005-21, do Chefe de Divisão Administrativo para assinatura do Termo 
Aditivo que prorrogou a vigência, além dos 60 meses, do Contrato, portanto atribuímos 
a responsabilidade a tal agente, de acordo com o art. 114 do Regimento Interno do 
Incra. 
 
Atribui-se as falhas relativas aos itens 6.2.1.1 (ausência de fundamentação para o 
quantitativo nas inexigibilidades 02/2012 e 05/2012) e 6.2.1.3 (prejuízo, no valor de R$ 
969,22, a título de pagamento de juros e multa de faturas de fornecimento de energia), 
ao Chefe de Divisão de Administração tendo em vista que, de acordo com o art. 114 do 
Regimento Interno do Incra, as atividades de desenvolvimento humano, de 
contabilidade, de administração e serviços gerais, de orçamento e finanças são 
atribuídas à Divisão de Administração. Além disso, verificamos, mediante a 
documentação analisada, que todos os atos referentes aos procedimentos licitatórios são 
executados por aquela Divisão. 
 
O item 6.3.1.1 faz referência ao fato de que o INCRA/GO não acompanha 
adequadamente os prazos de apresentação de contas das transferências concedidas, bem 
como não analisa, nos prazos previstos em normativo, as Prestações de Contas de 
transferências concedidas, existindo, no SIAFI ou no SICONV, registros 
correspondentes a transferências classificadas na situação "A COMPROVAR", 
"Prestação de Contas enviada para Análise" e "A APROVAR", com mais de 60 dias de 
recebimento de sua respectiva Prestação de Contas. Foram responsabilizados o 
Superintendente Regional, bem como o Chefe da Divisão de Administração e o Chefe 
da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária.. 
 



O item 6.3.1.2 refere-se à atuação intempestiva e sem o rigor necessário pela 
Superintendência, propiciando a extrapolação do prazo atual de vigência e, 
consequentemente, da extinção do convênio; sem a elaboração de termo aditivo 
correspondente; sem a prestação de contas pela convenente e sem a consulta e análise da 
área jurídica, desatendendo a legislação e normatização vigente. Igualmente à ressalva 
anterior, essa também foi atribuída aos Chefes da Divisão de Administração e da 
Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária. O Chefe da Divisão de Administração 
não adotou as providências necessárias para que as atividades de acompanhamento dos 
convênios propiciassem a tempestiva prestação de contas ou o aditamento do termo no 
tempo oportuno, resultando na extinção do referido instrumento. Essa responsabilidade 
está amparada pelo Regimento Interno do INCRA, artigo 114, inciso II, alíneas “d” e 
“h”. 
 
1.3 – CPF ***.100.931-** 
 
Cargo: Chefe da Divisão de Ordenamento da Estrutura Fundiária do INCRA em Goiás 
no período de 01/01/2012 a 31/12/2012. 
 
Referência: Relatório de Auditoria número 2013005842 itens 4.2.1.1, 6.3.1.1 e 6.3.1.2. 
 
Fundamentação:  O item 4.2.1.1, referente à inexecução das atividades de fiscalização 
cadastral dos imóveis rurais, conforme determinação da Portaria/Incra/n.º 12/2006, 
atribui-se responsabilidade ao Chefe da Divisão, uma vez que, conforme dispõe o art. 
115, inciso I, do Regimento Interno, compete a tal divisão as atividades de fiscalização 
dos imóveis rurais. 
 
O item 6.3.1.1 faz referência ao fato de que o INCRA/GO não acompanha 
adequadamente os prazos de apresentação de contas das transferências concedidas, bem 
como não analisa, nos prazos previstos em normativo, as Prestações de Contas de 
transferências concedidas, existindo, no SIAFI ou no SICONV, registros 
correspondentes a transferências classificadas na situação "A COMPROVAR", 
"Prestação de Contas enviada para Análise" e "A APROVAR", com mais de 60 dias de 
recebimento de sua respectiva Prestação de Contas. O Chefe da Divisão de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária foi responsabilizado, juntamente com o Chefe da 
Divisão de Administração, tendo em vista que o primeiro agente não foi eficaz no 
sentido de acompanhar, fiscalizar e controlar a execução de convênios nas atividades de 
sua competência, atividades atribuídas à função de Regularização Fundiária, nos termos 
do artigo 115, inciso III, alínea “b” do Regimento Interno do INCRA. 
 
O item 6.3.1.2 refere-se à atuação intempestiva e sem o rigor necessário pela 
Superintendência, propiciando a extrapolação do prazo atual de vigência e, 
consequentemente, da extinção do convênio; sem a elaboração de termo aditivo 
correspondente; sem a prestação de contas pela convenente e sem a consulta e análise da 
área jurídica, desatendendo a legislação e normatização vigente. Igualmente à ressalva 
anterior, essa também foi atribuída aos Chefes da Divisão de Ordenamento da Estrutura 
Fundiária e da Divisão de Administração. O Chefe da Divisão de da Divisão de 
Ordenamento da Estrutura Fundiária não adotou as providências necessárias para que as 
atividades de acompanhamento dos convênios propiciassem a tempestiva prestação de 
contas ou o aditamento do termo no tempo oportuno, resultando na extinção do referido 
instrumento. Essa responsabilidade está amparada pelo Regimento Interno do INCRA, 
artigo 115, inciso III, alínea “b”. 
 
 
Esclareço que os demais agentes listados no art. 10 da IN TCU nº 63, constantes das 
folhas 21 e 26 do processo, que não foram explicitamente mencionados neste certificado 



têm, por parte deste órgão de controle interno, encaminhamento proposto pela 
regularidade da gestão, tendo em vista a não identificação de nexo de causalidade entre 
os fatos apontados e a conduta dos referidos agentes. 
 
 

Goiânia/GO, 23 de Julho de 2013. 

 
 

_____________________________________________________________ 
Chefe da Controladoria Regional da União no Estado de Goiás 
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Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabilidade da Controladoria-Geral da 

União quanto à prestação de contas do exercício de 2012 da Unidade acima referenciada, 

expresso opinião sobre o desempenho e a conformidade dos atos de gestão dos agentes 

relacionados no rol de responsáveis, a partir dos principais registros e recomendações 

formulados pela equipe de auditoria. 

Dentre as principais ocorrências identificadas nas análises feitas, foram constatadas 

fragilidades na gestão de bens imóveis de uso especial; ausência de providências visando 

ressarcir ao erário de valores, ocasionado pela não aplicação financeira dos recursos de Crédito 

Instalação; contratação de serviços de tecnologia da informação em desacordo com a 

determinação legal; ausência de fiscalização cadastral de imóveis rurais acima de 10.000 ha; 

gestão inadequada do uso do Cartão de Pagamento do Governo Federal; registro de 

reconhecimento de passivos em desacordo com as situações previstas legalmente; prorrogação de 

contrato de prestação de serviço continuado além do prazo autorizado em Lei; e 

acompanhamento deficiente de transferências voluntárias. 

Essas ocorrências foram resultado da falta de definição normativa da unidade responsável 

na Superintendência Regional pela gestão de imóveis de sua propriedade, bem como atividades e 

procedimentos relacionados a essa gestão; planejamento frágil para a contratação em TI; 

inadequação da força de trabalho para as atividades fim da Superintendência; fragilidades nos 

controles sobre o uso de suprimentos de fundos; atuação intempestiva na adoção de 

procedimentos formais de contratação; e falta de rotinas de controle relacionadas à gestão de 

convênios. Tendo em vista as causas que culminaram nas principais ocorrências identificadas, 

foi recomendado à Superintendência, de modo a evitar ocorrências similares, adotar medidas 

corretivas para melhoria da gestão do patrimônio imobiliário; a apuração de conduta sobre a 

Parecer de Dirigente do 

Controle Interno 
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gestão do Crédito Instalação; a rescisão de contrato em TI celebrado em desacordo com a IN 

SLTI nº 04/2010 e a realização de novo procedimento licitatório, além da apuração dos fatos pela 

falta de planejamento na contratação de serviços de tecnologia da informação, que ensejou a 

prorrogação, além dos sessenta meses previstos no art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93; a 

equalização da força de trabalho entre as atividades fim da Unidade; a instituição de controles 

sobre os suprimentos de fundos concedidos e o planejamento de aquisições realizadas pela 

Unidade, de forma a evitar a utilização irregular de suprimento de fundos para essas despesas; e 

o aprimoramento dos mecanismos de execução e de controle das atividades relativas ao 

acompanhamento dos convênios celebrados pela Unidade. 

Em relação às recomendações emitidas pela CGU durante o exercício 2012, observou-se 

um baixo percentual de atendimento dessas, tendo em vista que de 50 (cinquenta) 

recomendações encaminhadas, foram adotadas medidas suficientes para o atendimento de 15 

(quinze) delas, ou seja, 30% do total. 

No que concerne aos controles internos da Superintendência, observou-se fragilidades no 

ambiente de controle, avaliação de risco e nos procedimentos de controle na gestão de TI e na 

gestão das Ações a cargo do Incra. Neste último, foi ainda verificada inconsistência no 

componente informação e comunicação. Por último, a gestão de transferências na Unidade 

necessita de fortalecimento nos procedimentos de avaliação de risco, de controle, comunicação e 

monitoramento. Essas fragilidades, por estarem relacionadas aos macroprocessos finalísticos do 

Incra, dificultam o atingimento dos objetivos estratégicos da Unidade. 

Ainda, dentro do escopo analisado, cabe destacar os avanços da gestão da 

Superintendência quanto à adoção de critérios de sustentabilidade ambiental nas contratações, 

inclusive com a promoção de treinamento à contratada quanto à redução do consumo de energia 

elétrica e consumo de água, bem como a separação dos resíduos recicláveis; e destinação 

ambiental adequada das pilhas e baterias usadas ou inservíveis. Cabe salientar que a não adoção 

desses critérios foi objeto de constatação durante os trabalhos de auditoria da gestão da Unidade, 

referente ao exercício 2011. 

Assim, em atendimento às determinações contidas no inciso III, art. 9º da Lei n.º 

8.443/92, combinado com o disposto no art. 151 do Decreto n.º 93.872/86 e inciso VI, art. 13 da 

IN/TCU/n.º 63/2010 e fundamentado nos Relatórios de Auditoria, acolho a proposta expressa no 

Certificado de Auditoria conforme quadro a seguir: 
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CPF Cargo Proposta de 
Certificação 

Fundamentação 

***.452.064-** Superintendente Regional no 
período de 01/01/2012 a 
31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305842 – Itens 1.1.2.1, 
1.1.3.1, 3.1.1.1, 3.2.1.5, 
4.2.1.1, 5.1.1.1, 5.1.1.2, 
5.1.1.3, 5.2.1.1, 6.1.1.1, 
6.2.1.1, 6.3.1.1 e 6.3.1.2. 

***.377.401-** Chefe da Divisão de 
Administração no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305842 – Itens 1.1.2.1, 
5.1.1.1, 5.1.1.2, 5.1.1.3, 
6.1.1.1, 6.2.1.1, 6.2.1.3, 
6.3.1.1 e 6.3.1.2. 

***.100.931-** Chefe da Divisão de 
Ordenamento e Estrutura 
Fundiária no período de 
01/01/2012 a 31/12/2012 

Regularidade 
com ressalvas 

Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305842 – Itens 4.2.1.1, 
6.3.1.1 e 6.3.1.2. 

 Demais gestores integrantes 
do Rol de Responsáveis 

Regularidade Relatório de Auditoria 
Anual de Contas nº 
201305842  

 

Desse modo, o processo deve ser encaminhado ao Ministro de Estado supervisor, com 

vistas à obtenção do Pronunciamento Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.443/92, e 

posterior remessa ao Tribunal de Contas da União. 

Brasília, 26 de julho de 2013. 
 
 

__________________________________________________ 

Lucimar Cevallos Mijan 

Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnologia 


